
Espetáculos 
teatrais agitam 
palco do Teatro 
Arthur Azevedo   

Maranhão faz 
expansão da 

infraestrutura 
aeroportuária

BASTIDORES : Nos dois extremos
O governador Flávio Dino, 50 anos, ex-juiz federal e ex-deputado federal, 
reeleito no primeiro turno, taxado de “comunista” pelos opositores, tem em 
comum com o presidente eleito Jair Bolsonaro a devastação que fizeram, nas 
urnas, contra os adversários políticos mais contundentes. POLÍTICA
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COTAÇÕE S TÁBUAS DE MARÉS
 TER 30/10/2018

04H47 ... ....... 0.7M

10H53 .. .. ..... 5.5M

17H00 ... ....... 0.8M

22H54 .... ...... 5.5M

DÓLAR
cotado em
3, 705

+1,39%

Flash- Vistos no Tasqui-
nha Ferreiro colocando a prosa 
em dia, o presidente da Associa-
ção Médica do Maranhão, Dr. 
Mauro César Oliveira, a publici-
tária Karina Vieira e o jornalista 
Fernando Santos.

 Relação Dino com Bolsonaro 
convida a habilidade política 

TEMPO

SÉRIE B
Marcinho 
ainda não 
quer ‘jogar 

a toalha’
Treinador do Sampaio 

Corrêa sabe que a situação 
é difícil, mas não quer ou-
vir lamentações. Só uma 
vitória sobre o CSA, no 

Dia de Finados, mantém o 
time vivo . ESPORTES

 Moderna iluminação pública 
 

Na Avenida São Luís Rei de França, uma das mais movimentadas da 
capital, estão sendo trocadas as lâmpadas de luz amarela por luminárias 
brancas, mais econômicas e eficazes. Ação integra o programa de 
ampliação e melhoria da iluminação pública. 

Nova sinalização nas avenidas  

 Prefeitura de
 São Luís investe 
em melhoria nas 
ruas e avenidas 

VIDA  e  GERAL

Ação inclui pintura de faixas de pedestres e instalação de semá-
foros e placas sinalizadoras nos corredores de tráfego da cidade, em 
iniciativa que integra a política de trânsito e transportes de São Luís, 

colocada em prática na gestão do prefeito Edivaldo.

AGENCIA SÃO LUIS \A.BAETA\ AGENCIA SÃO LUIS \A.BAETA\ 

Música 
imperial do 
Maranhão 
em  livro

Musicólogo Alberto 
Dantas Filho (foto) 

lança livro sobre um 
passado musical ainda 

inédito, assim  como 
detalhes da vida cultural 

do Maranhão, mais 
especificamente

de São Luís. 
IMPAR

PESQUISA HISTÓRICA DE ALBERTO DANTAS 
TRAZ VESTÍGIOS MUSICOLÓGICOS DE ANTES DA 
INDEPENDÊNCIA BRASIL LUSO-AMERICANO

DIVULGAÇÃO

No período que antecede o Dia de Finados, começam ou se intensificam a 
limpeza e pintura de túmulos nos cemitérios. Órgãos estão intensificando 
ações de prevenção e combate ao trabalho infantil nos cemitérios da capital 
por meio de campanha que prossegue até o dia 2, finados. VIDA

FINADOS:  Ações contra o trabalho 
infantil nos cemitérios da capital

Manutenção do Italuís deixa dezenas de bairros sem água  
A  Caema informou que hoje haverá uma parada programada no Sistema Italuís, das 8h às 17h, para a execução  de serviços de manutenção elétrica na subestação principal. GERAL

SAMPAIO CORREA\DIVULGAÇÇÃODIVULGAÇAO

IMPAR

NEGÓCIOS

Como único estado do Brasil sob o comando de um governador do PCdoB, Flávio Dino, com a vitória 
de Jair Bolsonaro, vai ter que conciliar a sua ideologia com os interesses do Maranhão

POLÍTICA

Empresários querem reformas já CNI quer controle dos gastos públicos
POLÍTICA POLÍTICA
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 Vai exigir muita habilidade
Com a vitória de Jair Bolsonaro, o governador Flávio Dino vai ter que conciliar sua ideologia com os interesses do Maranhão

RELAÇÃO DINO X BOLSONARO

C
RAIMUNDO BORGES

o mo úni co es ta do do Bra sil sob o 
co man do de um go ver na dor do 
PC doB, Flá vio Di no, o Ma ra nhão 
si tua-se, com a elei ção de Jair Bol- 

so na ro, do pon to de vis ta ide o ló gi co, no ex- 
tre mo opos to ao co mu nis mo. Os 57,8 mi- 
lhões de vo tos (55,13%) des pe ja dos pa ra 
Bol so na ro nas ur nas de do min go pas sa do, 
con tra 47 mi lhões (44,87%) do pe tis ta Fer- 
nan do Had dad têm mui to a ver com o Ma- 
ra nhão de Flá vio Di no. Afi nal, foi uma van- 
ta gem de 1,5 mi lhão de vo tos pro Had dad.

 Dos 2017 mu ni cí pi os do Ma ra nhão, ape nas 
em Im pe ra triz, Açai lân dia e São Pe dro dos 
Cren tes, o pre si den te elei to do Bra sil ven- 
ceu. No ge ral, o can di da to do PT ga nhou 
com 73,26% dos vo tos vá li dos con tra 
26,74% de Bol so na ro. Be lá gua, pe que no 
mu ni cí pio da re gião les te ma ra nhen se, 
com 7,1 mil ha bi tan tes, e um dos mais po- 
bres do Bra sil, deu a Fer nan do 93,66% dos 
vo tos. Foi a re pe ti ção da vo ta ção de 2014 
em Dil ma Rous seff, com 93,93%. Per to de 
69% dos mo ra do res vi vem do Bol sa Fa mí- 
lia.

Mas o con fron to de vo tos en tre Bol so na- 
ro e Had dad no Nor des te re sul tou num 
qua dro em que a re gião vol ta a re pe tir ou- 
tras elei ções re cen tes. E não é sem mo ti vo. 
En tre 2002 e 2015, nos go ver nos Lu la e Dil- 
ma, o Nor des te cres ceu em mé dia 3,3% ao 
ano, jun ta men te com Nor te, que te ve 4,3% 
de in cre men to e Cen tro-Oes te, 4,1%. Por- 
tan to, fo ram as re giões que mais au men ta- 
ram sua par ti ci pa ção no PIB bra si lei ro. Os 
es ta dos do Pi auí, com cres ci men to anu al 
de 4,8%, Ma ra nhão (4,5%), Pa raí ba (4,1%) e 
Ce a rá (3,5%) fo ram des ta ques no ce ná rio 
nor des ti no.

O Ma ra nhão no meio
Já no go ver no Flá vio Di no, o cres ci men- 

to do Ma ra nhão, apon ta do co mo o cam- 
peão de po bre za na ci o nal, foi o mai or do 
Bra sil, com 9,7%, em 2017, de acor do com 
re la tó rio fei to pe lo se tor de es tu dos es tru- 
tu rais do Itaú, va len do-se de le van ta men to 
do IB GE, pu bli ca do no dia 10 de mar ço, pe- 
lo jor nal fo lha de S. Pau lo. Quan to a elei ção 
de do min go, o ma pa do por tal G1 mos tra 
que não só o Nor des te, mas tam bém par te 
do Nor te, pre fe riu vo tar em Had dad.

Bol so na ro ven ceu em 2.760 mu ni cí pi os 
do Bra sil, Had dad le vou a me lhor, em nú- 
me ro de ci da des, com 2.810 mu ni cí pi os. 
Nes se con tex to re gi o nal, o mais pro vá vel é 
que os go ver na do res vão se aglu ti nar num 
blo co, a exem plo do que fi ze ram lo go no 
co me ço da ges tão de Mi chel Te mer, pa ra 
tra tar com o Pla nal to. Iso la da men te, fi ca ria 
im pos sí vel, já que o es ti lo Bol so na ro pre ci- 
sar ser ain da de mons tra do fo ra da cam pa- 
nha e com ele sen ta do na ca dei ra prin ci pal 
do Pa lá cio do Pla nal to.

Re la ção com Flá vio Di no

Em en tre vis ta, on tem, ao por tal UOL, 
so bre a elei ção de Bol so na ro, Flá vio Di no 
dis se acre di tar que o Su pre mo Tri bu nal Fe- 
de ral (STF), em par ti cu lar, de ve atu ar for te-
men te co mo um po der mo de ra dor em 
“even tu ais ar rou bos de re tro ces so, não só 
no pla no so ci al mas em ou tros ter re nos co- 
mo da mo ral. Se rá o STF que da rá equi lí-
brio no jo go que se es ta be le ce rá a par tir de 
ja nei ro. Até mais que o Con gres so Na ci o- 
nal”, ava lia Di no, que foi juiz fe de ral por 12 
anos e pre si den te da As so ci a ção Na ci o nal 
dos Juí zes Fe de rais.

“O Su pre mo tam bém de ve ca mi nhar 
nes sa di re ção de ser im por tan te po der de 
con ten ção de even tu ais pro pó si tos an ti de-

mo crá ti cos e de pro te ção des se le ga do que 
é a cons ti tui ção de 1988″, acres cen tou Flá- 
vio Di no. Ele en ten de que quan to mais 
pos sa acon te cer [po lí ti cas so ci ais] se rá me- 
lhor. “Es ta mos nu ma so ci e da de bru tal- 
men te de si gual. Qual quer agen da de be ne- 
fí ci os so ci ais é po si ti va. Ape nas uma vi são 
de meia dú zia de bár ba ros po de achar é 
viá vel exis tir me ri to cra cia num país tão de- 
si gual no que se re fe re a opor tu ni da des”.

Por sua vez, se na dor elei to We ver ton Ro- 
cha (PDT), de pu ta do ain da lí der do PDT na 
Câ ma ra, anun ci ou, por su as pá gi nas nas 
re des so ci ais, que fa rá opo si ção ao go ver no 
do pre si den te elei to Jair Bol so na ro. Pa ra ele 
(We ver ton), que to ma rá pos se no Se na do

JAIR BOLSONARO (PSL) VENCEU AS ELEIÇÕES PRESIDENCIAIS COM 55,13% DOS VOTOS VÁLIDOS

TÂNIA RÊGO/AGÊNCIA BRASIL

GOVERNADOR FLÁVIO DINO (PCDOB) TEM O DESAFIO DE MANTER UMA RELAÇÃO INSTITUCIONAL

no dia 1º de fe ve rei ro, um mês de pois de 
Bol so na ro no Pla nal to, “o re sul ta do das ur- 
nas de ve ser de mo cra ti ca men te acei to por- 
que re pre sen ta a von ta de so be ra na do po- 
vo bra si lei ro”.

As ban dei ras do su ces so
Tam bém o ana lis ta po lí ti co He sau Rô- 

mu lo, pro fes sor da Uni ver si da de Fe de ral 
do To can tins, dis se que Bol so na ro tor nou-
se a li de ran ça mais ex pres si va da Amé ri ca 
La ti na. Com ele, a ex tre ma di rei ta che gou 
ao po der pe la via elei to ral. No Bra sil, di an te 
do des cré di to da po pu la ção nas ins ti tui- 
ções, Bol so na ro se apos sou de três ban dei- 
ras que lhes de ram ta ma nha gran de za elei- 
to ral: “A fa mí lia, a Igre ja e o Exér ci to”.

Bol so na ro co mo ban dei ra: 

fa mí lia, Igre ja e Exér ci to

“Bol so na ro sur fou na cri se de li de ran ça 
par ti dá ria, com a dis so lu ção do PSDB, Lu la 
pre so e a in ca pa ci da de sur gi rem no vas li- 
de ran ças. Ele sou be ca pi ta li zar em ci ma do 
elei to ra do bra si lei ro, que his to ri ca men te 
tem um viés au to ri tá rio. O can di da to do 
PSL en ten deu tu do is so e con se guiu atrair 
pa ra si to da a an gus tia, o me do co le ti vo da 
vi o lên cia. E mes mo as sim to do mun do sa- 
bia que era qua se im pos sí vel o PT ele ger 
cin co pre si den tes se gui dos.

E Flá vio Di no, que ar re ga çou as man gas 
des de o im pe a ch ment de Dil ma Rous seff, 
de pois na pri são de Lu la e na cam pa nha de 
Fer nan do Had dad, qual o seu pa pel na es- 
quer da ago ra e co mo se rá sua re la ção dom 
Bol so na ro no ou tro es tre mo ide o ló gi co?

 – Ve jo uma si tu a ção bas tan te com pli ca da 
não só no Ma ra nhão quan to o Nor des te 
com um to do. Sem dú vi da se rá um tes te 
pa ra a ha bi li da de de Flá vio Di no ne go ci ar 
as ques tões ma ra nhen ses com Bra sí lia. Es- 
sa ha bi li da de pas sa tam bém pe la a re no va- 
ção da As sem bleia Le gis la ti va, on de as 
ban ca das es tão bas tan te di vi di das, quan to 
na Câ ma ra em Bra sí lia. Os apoi os ins ti tu ci- 
o nais são bas tan te pul ve ri za dos e is so po- 
de cri ar di fi cul da des ao go ver na dor do PC- 
doB.

Já o ca so de o gru po Sarney ha ver se ape- 
ga do, no fim da cam pa nha, à ima gem de 
Bol so na ro já vi to ri o sa, He zau vê co mo is so 
po de ria ren der al gu ma fa tia de po der, fru to 
des sa apro xi ma ção. “Vai con tra o que Bol- 
so na ro tem pre ga do. Ele diz ser con tra as 
pra ti cas da po lí ti ca ve lha”. Além do mais, já 
tem mui ta gen te do pre si den te pron ta a 
ocu par os es pa ços no go ver no. Em bo ra, se 
re co nhe ça que Sarney, des de 1965, quan do 
foi o 1º go ver na dor en tra da do pais na di ta- 
du ra e o úl ti mo pre si den te na saí da da di ta- 
du ra, mas, mes mo as sim, o es pa ço ain da é 
mui to ne bu lo so.

Bolsonaro agradece felicitações de Haddad
O pre si den te elei to Jair Bol so na ro

(PSL) agra de ceu, na sua con ta do
Twit ter, ho je (29) os de se jos de “boa
sor te” do can di da to do PT à Pre si dên- 
cia da Re pú bli ca, Fer nan do Had dad,
der ro ta do por eles nas elei ções.

“Se nhor Fer nan do

Had dad, obri ga do pe las

pa la vras! Re al men te o

Bra sil me re ce o me lhor.”

Pe la ma nhã, Had dad pos tou no
Twit ter a men sa gem pa ra Bol so na ro.
“Pre si den te Jair Bol so na ro. De se jo-
lhe su ces so. Nos so país me re ce o me- 
lhor. Es cre vo es sa men sa gem, ho je, de
co ra ção le ve, com sin ce ri da de, pa ra
que ela es ti mu le o me lhor de to dos
nós. Boa sor te.”

Is ra el
Nas re des so ci ais, Bol so na ro dis se

que re ce beu os cum pri men tos do pri- 

mei ro-mi nis tro de Is ra el, Ben ja min
Netanyahu, e do em bai xa dor is ra e- 
len se em Bra sí lia, Yossi Shelley. Ele
agra de ceu e dis se que a ami za de en tre
Bra sil e Is ra el vai be ne fi ci ar as du as
na ções.

“Nos sos la ços de ami za de, sem dú- 
vi da, re sul ta rão em acor dos mú tu os
que cer ta men te be ne fi ci a rão tan to
nos sas na ções quan to ci da dãos”, dis- 
se Bol so na ro em por tu guês e in glês.

Pre ten der vi a jar pa ra

Is ra el, Chi le e EUA

Há in for ma ções que en tre os paí ses
que o pre si den te elei to pre ten de vi a- 
jar es tão Is ra el, além do Chi le e dos Es- 
ta dos Uni dos.

Dia
Bol so na ro pas sou o dia se guin te à

elei ção em ca sa, man ten do uma
agen da ape nas de vi si tas. Ele re ce beu
cor re li gi o ná ri os e ali a dos. O de pu ta do
fe de ral Éder Mau ro (PSD-PA) con tou

que ele foi dor mir tar de co me mo ran- 
do o re sul ta do. 

“Foi um ho mem que en fren tou a
es quer da e par te da mí dia e ho je es tá
aí”, dis se.

Nas pri mei ras ho ras da

ma nhã, sim pa ti zan tes

de Bol so na ro es ta vam

de pron ti dão em fren te

ao con do mí nio. 

Ves ti dos com ca mi sas ama re las,
eles dis se ram que es ta vam ali pa ra
pres tar apoio ao pre si den te elei to.

O iso la men to na área pró xi ma à re- 
si dên cia de Bol so na ro foi re du zi do e
me nos po li ci ais per ma ne ce ram na se- 
gu ran ça. Além dos agen tes da po lí cia
Fe de ral que tem acom pa nha do o po- 
lí ti co, dez po li ci ais mi li ta res for te- 
men te equi pa dos re for çam o es que- 
ma na por ta ria.

TWITTER

Brandão retorna 
ao Consad

Após ter pe di do exo ne ra ção do seu car go de pre si- 
den te do Con se lho de Ad mi nis tra ção (Con sad) da Em- 
pre sa Ma ra nhen se de Ad mi nis tra ção Por tuá ria (Emap),
a fim de dis pu tar as elei ções ao la do do go ver na dor Flá- 
vio Di no, o vi ce-go ver na dor Car los Bran dão re as su miu a
pre si dên cia, no úl ti mo dia 23.

Car los Bran dão re as su me a

pre si dên cia do Con sad

Bran dão é pre si den te do Con se lho des de ju nho de
2016 e de ve per ma ne cer na fun ção até o pró xi mo ano. O
Con sad é com pos to por no ve mem bros e, du ran te as su- 
as reu niões men sais, são acom pa nha dos o Pla no Es tra- 
té gi co de De sen vol vi men to do Por to, o seu or ça men to e
in ves ti men to, bem co mo su as exe cu ções e de sem pe- 
nho, a exem plo do que foi a úl ti ma reu nião des te mês de
ou tu bro. Re to man do as agen da sAo vi ce-go ver na dor e
pre si den te do Con sad fo ram en tre gues os in di ca do res
ope ra ci o nais mais re cen tes e os re la tó ri os das ati vi da- 
des de se tem bro e de ge rên cia de au di to ria in ter na da
Emap, re fe ren te ao se gun do qua dri mes tre de 2018, que
fo ram pron ta men te ava li a dos pe los seus mem bros, de
acor do as atri bui ções pre vis tas em seu Es ta tu to.

PRESIDENTE

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018

https://banca.oimparcial.com.br/
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Empresários
querem reformas
Com o resultado das urnas e vitória de Jair Bolsonaro cria expectativa por aceleração de
reformas. Entidades empresariais cobram ainda desburocratização e crédito barato

CNI quer controle dos gastos públicos

A exem plo de ou tros seg men tos da
área pro du ti va, a CNI de fen deu ain da
o con tro le ri go ro so nos gas tos pú bli- 
cos, a eli mi na ção do dé fi cit pú bli co e
a con se quen te re du ção da dí vi da pú- 
bli ca. Além dis so, na ava li a ção do lí- 
der em pre sa ri al, a eco no mia do país
só vol tar a cres cer de for ma sus ten ta- 
da se hou ver se gu ran ça ju rí di ca, en tre
ou tras me di das, co mo a am pli a ção
dos in ves ti men tos em in fra es tru tu ra.

“O no vo go ver no pre ci sa en ca mi- 
nhar uma re for ma tri bu tá ria que sim- 
pli fi que o sis te ma, de so ne re os in ves- 
ti men tos e as ex por ta ções, eli mi nan- 
do as dis tor ções e a cu mu la ti vi da de
de im pos tos, bem co mo bus can do a
uni fi ca ção dos tri bu tos por meio da
cri a ção do Im pos to so bre Va lor Agre- 
ga do (IVA)”, su ge riu An dra de. Ele
tam bém ma ni fes tou a ex pec ta ti va de
que se jam ado ta das ações pa ra fa ci li- 
tar a ba ra te ar o cré di to.

In dús tria grá fi ca
 Em no ta, a se ção pau lis ta da As so ci a- 

ção Bra si lei ra da In dús tria Grá fi ca
(Abri graf-SP) pe diu “cla re za na de fi ni- 

ção das pri o ri da des e di re tri zes da po- 
lí ti ca econô mi ca do no vo go ver no”,
além de re du ção da bu ro cra cia e di- 
mi nui ção de gas tos pú bli cos. Nes se
co mu ni ca do a en ti da de tam bém pe de
pres sa nas mu dan ças plei te a das.

“Acre di ta mos que Jair Bol so na ro
se rá fun da men tal na ma nu ten ção dos
va lo res de mo crá ti cos e dos di rei tos e
li ber da des in di vi du ais de to dos os
bra si lei ros. Res sal ta mos, po rém, a ur- 
gên cia na pro mo ção de ajus tes fis cais,
re du ção da in ter fe rên cia e do ta ma- 
nho do Es ta do e a con ti nui da de das
re for mas ne ces sá ri as pa ra o país, co- 
mo a pre vi den ciá ria, tri bu tá ria e po lí- 
ti ca”, dis se por meio de no ta.

Fe co mér ci oSP
 A ne ces si da de de re for mas tam bém

foi de fen di da pe la Fe de ra ção do Co- 
mér cio de Bens, Ser vi ços e Tu ris mo do
Es ta do de São Pau lo (Fe co mér ci oSP).
“O mer ca do e o se tor pro du ti vo es pe- 
ram um no vo go ver no que co lo que de
for ma cla ra as me di das pri o ri tá ri as e
su as di re tri zes so bre a po lí ti ca econô- 
mi ca. Além de pro mo ver ajus tes fis- 

cais, re du zir seu grau de in ter fe rên cia,
pos si bi li tar as re for mas nas áre as tri- 
bu tá ria, pre vi den ciá ria e nos gas tos
pú bli cos e di mi nuir a bu ro cra cia, es ti-
mu lan do o am bi en te de ne gó ci os”,
diz a no ta da en ti da de.

Re for ma pre ci sa ser

fei ta com ur gên cia

Pa ra a Fe co mér cio, a “Re for ma do
Es ta do bra si lei ro pre ci sa ser ini ci a da
ime di a ta men te”. Quan to à re for ma da
Pre vi dên cia So ci al, a en ti da de jus ti fi- 
cou que ela “pre ci sa ser im ple men ta- 
da, ga ran tin do o equi lí brio do sis te ma
pa ra as ge ra ções pre sen tes e fu tu ras”.
Já em re la ção à re for ma tri bu tá ria, os
em pre sá ri os do se tor de mons tra ram
te mor de que se ja cri a do um no vo im- 
pos to e lem brou que a so ci e da de bra-
si lei ra “já ar ca com uma das mai o res
car gas tri bu tá ri as do mun do”.

ACELERADAS

O
AGÊNCIA BRASIL

an ti go cla mor da clas se em- 
pre sa ri al de que o país pre- 
ci sa pas sar por re for mas es- 
tru tu rais pa ra re to mar o 

cres ci men to econô mi co foi a tô ni ca 
das ma ni fes ta ções das li de ran ças em- 
pre sa ri ais em tor no da vi tó ria de Jair 
Bol so na ro pa ra pre si dên cia da Re pú- 
bli ca. A Con fe de ra ção Na ci o nal da In- 
dús tria (CNI) ain da des ta cou a ne ces- 
si da de de diá lo go com o Le gis la ti vo e 
a Con fe de ra ção Na ci o nal de Di ri gen- 
tes Lo jis tas (CN DL), a re du ção da bu- 
ro cra cia.

“Te nho a cer te za de que, com a ace- 
le ra ção das re for mas econô mi cas e 
ins ti tu ci o nais, co mo a da Pre vi dên cia 
e a tri bu tá ria, o país se for ta le ce rá e 
cons trui rá, nos pró xi mos qua tro anos, 
uma eco no mia mais pro du ti va, ino- 
va do ra e in te gra da ao mer ca do in ter- 
na ci o nal”, dis se por meio de co mu ni- 
ca do, o pre si den te da Con fe de ra ção 
Na ci o nal da In dús tria (CNI), Rob son 
Bra ga de An dra de.

A apos ta do se tor, con for me re ve- 
lou o lí der em pre sa ri al, é que Bol so- 
na ro pos sa for mar uma ba se de apoio 
no Le gis la ti vo pa ra a apro va ção des- 
sas me di das con si de ras por eles es- 
sen ci ais pa ra o avan ço da eco no mia.

“É im pres cin dí vel que os elei tos – o 
pre si den te da Re pú bli ca, os go ver na- 
do res e os par la men ta res – te nham li- 
de ran ça, ação e ca pa ci da de de ne go- 
ci a ção”, afir mou o pre si den te da CNI.

Já a Con fe de ra ção Na ci o nal de Di-

ri gen tes Lo jis tas (CN DL), as Fe de ra- 
ções das Câ ma ras de Di ri gen tes Lo jis- 
tas (FC DLs), as Câ ma ras de Di ri gen tes 
Lo jis tas (CDLs), a CDL Jo vem e o SPC 
Bra sil (Ser vi ço de Pro te ção ao Cré di- 
to) apro vei ta ram o mo men to pa ra 
plei te ar ações que me lho rem as ati vi- 
da des do co mér cio.

En ti da des que rem 

me lho ria nas ati vi da des 

do co mér cio com no vo 

go ver no

Em no ta as si na da pe lo pre si den te 
da CN DL, Jo sé Cé sar da Cos ta, o se tor 
des ta cou que “é pre ci so, ur gen te men- 
te, re du zir a bu ro cra cia e sim pli fi car 
os pro ces sos que en vol vem aber tu ra, 
fun ci o na men to e ino va ção das em-
pre sas. Além do mais, é fun da men tal 
avan çar no de sen vol vi men to de po lí- 
ti cas re la ci o na das à se gu ran ça pú bli- 
ca, à in fra es tru tu ra e ao aces so a cré- 
di to pri vi le gi an do os em pre en de do- 
res e, con se quen te men te, to da a so ci- 
e da de bra si lei ra”.

De uma for ma ge ral, o mer ca do re- 
a giu com oti mis mo à vi tó ria de Bol so-
na ro, se gun do es pe ci a lis tas. Já a agên- 
cia de clas si fi ca ção de ris co Moody’s 
co brou mais cla re za na agen da 
econô mi ca do elei to pa ra ga ran tir 
mais con fi an ça en tre os in ves ti do res.

ENTIDADES QUEREM CRÉDITO PRIVILEGIANDO OS EMPREENDEDORES E A SOCIEDADE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

JAIR MESSIAS BOLSONARO (PSL) SE REUNIU COM EMPRESÁRIOS EM SUA RESIDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO E COMEMOROU NO TWITTER

Nos dois ex tre mos
O go ver na dor Flá vio Di no, 50 anos, ex-juiz fe de ral e

ex-de pu ta do fe de ral, re e lei to no pri mei ro tur no, ta xa do
de “co mu nis ta” pe los opo si to res, tem em co mum com o
pre si den te elei to Jair Bol so na ro a de vas ta ção que fi ze- 
ram, nas ur nas, con tra os ad ver sá ri os po lí ti cos mais
con tun den tes. Num am bi en te ten so e mar ca do por ata- 
ques e con tra-ata ques, ma no bras e jo gos de es per te za,
Di no der ro tou, de ta ca da, to do o gru po Sarney, dei xan- 
do-o im pos si bi li ta do de ten tar re nas cer das cin zas pe la
via elei to ral.

Jair Bol so na ro, 63 anos, ca pi tão do Exér ci to apo sen ta- 
do, se te man da tos de de pu ta do fe de ral e ne nhu ma ex- 
pe ri ên cia de ges tão pú bli ca, e ta xa do de ex tre ma-di rei- 
ta, aca ba de der ro tar o PT, mai or par ti do de es quer da do
Bra sil, pul ve ri zan do, ain da, a li de ran ça do ex-pre si den te
Luiz Iná cio Lu la da Sil va. 

Bol so na ro ain da saiu das ur nas de do min go co mo a
mai or li de ran ça di rei tis ta da Amé ri ca La ti na. Por coin ci- 
dên cia, o PT e o PSL são os dois mai o res par ti dos na Câ- 
ma ra dos De pu ta dos.

No Ma ra nhão, Flá vio Di no vai pre ci sar mos trar to da a
ha bi li da de que o fez ven ce dor das ur nas do dia 7. E tam- 
bém pa ra go ver nar em meio à tur bu lên cia da cri se e
seus im pac tos na ges tão go ver na men tal. En fren ta, ain- 
da, os ran co res dos ad ver sá ri os de sem pre. Em Bra sí lia,
vai pre ci sar li dar com Jair Bol so na ro, que não es que ceu
os “co mu nis tas” nem no pri mei ro dis cur so após ser elei- 
to.

Bol so na ro tam bém vai pre ci sar ne go ci ar mui to com o
Con gres so, sem pre in dó cil na re la ção com Pla nal to. O
que ele con ta, po rém, é com o res pal do da imen sa mas- 
sa que o ele geu e tor nou o en tão pe que no PSL um gran- 
da lhão na Câ ma ra. No en tan to, o no vo pre si den te tem
30 par ti dos pa ra li dar nas vo ta ções po lê mi cas que pro- 
me teu na cam pa nha. E tem que ser ur gen te, ain da na
lua de mel com o par la men to.

Se pro je tan do
Di an te da “mor te po lí ti ca de Lu la” com o des fe cho da

elei ção de do min go, o go ver na dor Flá vio Di no vai abrin- 
do es pa ço na es quer da, po den do ha ver uma do bra di- 
nha com o PT de Had dad. Co mo o PC doB po de ser tra- 
ga do pe la cláu su la de bar rei ra, Di no tem chan ce até de
vol tar ao PT, sua ori gem.

Cláu su la de bar rei ra
O par ti do de Di no tem no ve de pu ta dos fe de rais, mas

pre ci sa ria ter re pre sen ta ção na Câ ma ra em pe lo me nos
no ve es ta dos. Só no Ma ra nhão fo ram dois elei tos: Már- 
cio Jerry e Ru bens Jú ni or. Se ja co mo for, Di no e seu PC- 
doB es tão es tu dan do o que fa zer com as exi gên ci as da
no va le gis la ção.

Pa pó dro mo
O ve re a dor Afon so Ma no el ape lou on tem a Flá vio Di- 

no pa ra o Es ta do aju dar na cons tru ção do mo nu men to
ca tó li co em ho me na gem ao pa pa João Pau lo II, co nhe ci- 
do por “pa pó dro mo”, no ater ro do Ba can ga. Foi on de o
pon tí fi ce ce le brou a mis sa em sua pas sa gem por São
Luís.

Se nhor Fer nan do Had dad, obri ga do pe las pa la vras! Re -
al men te, o Bra sil me re ce o me lhor .

Jair Bol so na ro no Twit ter, em res pos ta à men sa gem
do pe tis ta Fer nan do Had dad, que, ao cum pri men tá-lo
pe la vi tó ria, de se jou su ces so. Dis se es tar de co ra ção le- 
ve e com sin ce ri da de. “O nos so país me re ce o me lhor”.

1
A pre fei tu ra de São Luís de ve ocu par, até de zem bro

ou ja nei ro, o pré dio da Rua do Egi to, que per ten ceu ao
ex tin to Ban co do Es ta do do Ma ra nhão. A Se cre ta ria Mu- 
ni ci pal de Fa zen da vai ocu par os no ve an da res do pré- 
dio, tom ba do pe lo Pa trimô nio His tó ri co Na ci o nal. Fal ta
pou ca coi sa.

2
Após abrir on tem com al ta de mais de 3%, o Ibo ves pa

per deu for ça à tar de e vi rou pa ra for te que da, com
2,24%, re per cu tin do a vi tó ria de Jair Bol so na ro. Es te mo- 
vi men to não foi sur pre sa, já que o mer ca do vi ve um for- 
te tri mi li que nas úl ti mas se ma nas. A Tau rus, po rém, viu
seu ati vo pre fe ren ci al der re ter até 42% no dia se guin te à
elei ção de Bol so na ro.

3
Ape sar do es for ço re do bra do dos der ro ta dos na elei- 

ção de go ver na dor do Ma ra nhão, Mau ra Jor ge, Ro ber to
Ro cha (PSDB) e Ro se a na Sarney (MDB), to dos pró Bol- 
so na ro, qua se três quar tos do elei to ra do pre fe riu se guir
Flá vio Di no.

Agra de ci men to
Em sua pá gi na no Twit ter, Flá vio Di no agra de ceu à

po pu la ção do Ma ra nhão “pe la ex tra or di ná ria vo ta ção
con fe ri da a Fer nan do Had dad”. Ele atu ou for te men te
em fa vor do pe tis ta até sá ba do, em cam ni nha das e car- 
re a ta em São Luís. Mas a de Bol so na ro foi mai or.

Atrás do pre juí zo
Ro se a na Sarney, Ze qui nha, Edi son Lo bão e mais o de- 

pu ta do Adri a no Sarney fo ram às ur nas de do min gos,
jun tos. Ro se a na, co mo sem pre, vo tou no Co lé gio San ta
Te res sa, no cen tro, com o mes mo en tu si as mo dos
aguer ri dos bol so na ris tas.

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018
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A vitória da democracia

Ao vencedor os desafios

JOÃO BA TIS TA ERI CEI RA
Pro fes sor uni ver si tá rio e só cio ma jo ri tá -
rio de João Ba tis ta Eri cei ra Ad vo ga dos
As so ci a dos

Pro cla ma dos os elei tos no plei to do
se gun do tur no, é ho ra de acal mar os
âni mos e cui dar das ta re fas do pró xi- 
mo qua dri ê nio. O Pre si den te re cém-
elei to e os go ver na do res de Es ta do,
no me a rão a equi pe de au xi li a res e
acer ta rão as ba ses do apoio par la- 
men tar que ne ces si ta rão. Nos ter mos
da atu al Cons ti tui ção se rá im pos sí vel
go ver nar sem o apoio das ca sas le gis- 
la ti vas, por elas tra mi ta rão pa ra a
apro va ção, to dos os atos do Po der
Exe cu ti vo.

As elei ções pre si den ci ais à fal ta de
so li dez par ti dá ria, têm ca rá ter ple bis- 
ci tá rio, vo ta-se nas pro mes sas dos
can di da tos. Há a di fe ren ça de sem pre
en tre os pro pó si tos do Pre si den te ou
do go ver na dor e a com po si ção da sua
ba se par la men tar. Im pon do a pre sen- 
ça de ne go ci a do res ca pa zes de pro- 
mo ver os acor dos ne ces sá ri os a apro- 
va ção dos pro je tos.

O Pre si den te da Re pú bli ca elei to
por mai o ria ab so lu ta na vo ta ção do
se gun do tur no, ga ran tiu que as ne go- 
ci a ções con gres su ais não se fa rão por
cri té ri os de tro ca-tro ca e de lo te a- 
men to de car gos, com pro me ten do-se
a re du zi-los em no me da di mi nui ção
de gas tos. Em to do ca so, a so lu ção de
ques tões des se ti po se fa rá com a
apre sen ta ção, lo go no iní cio, da re for- 
ma po lí ti ca, não ape nas ex tin guin do a
re e lei ção pa ra os car gos do Exe cu ti vo,
mas tam bém al te ran do a fun do a le- 
gis la ção par ti dá ria e o sis te ma elei to- 
ral de es co lha dos mem bros do Par la- 
men to.

O Pre si den te elei to re ce beu vo tos

dos que pro tes ta vam con tra a ve lha
po lí ti ca, a ine fi ci ên cia de la na so lu ção
das ques tões ad mi nis tra ti vas e a cor- 
rup ção ge ne ra li za da. Os elei to res per- 
ce be ram que a for ma de ope rar a po lí- 
ti ca vol ta va-se uni ca men te pa ra as
elei ções co mo um fim em si, es que- 
cen do-se que elas são um meio pa ra a
re a li za ção da boa ges tão da coi sa pú- 
bli ca.

A pe ri o di ci da de dos

man da tos de ve ser

re pen sa da, não pa ra os

elei tos nos úl ti mos

plei tos, mas pa ra os

pró xi mos, ve dan do-se a

re e lei ção, evi tan do-se

elei ções de dois em dois

anos. O elei to ra lis mo é

um dos des vi os da ve lha

po lí ti ca.

É ho ra de re co nhe cer que no pro- 
ces so de mo crá ti co ga nha-se e per de-
se elei ções. De ve se con si de rar que o
ad ver sá rio não é ini mi go, ape nas pen- 
sa e sus ten ta idei as di fe ren tes. Ga nha- 
do res e per de do res têm em co mum a
fi de li da de do com pro mis so a De mo- 
cra cia, pa ra quem to dos são iguais pe- 
ran te a Lei.

Na His tó ria bra si lei ra, a De mo cra-
cia pe ri cli tou to das as ve zes em que os
an ta go nis tas, ca da um a seu mo do,
cons pi rou con tra ela. Ca da po vo pre- 
ci sa apren der com a ex pe ri ên cia his- 
tó ri ca pa ra evi tar a re pe ti ção de er ros.

O país vi ve sob a égi de do Es ta do
Cons ti tu ci o nal de Di rei to, to dos os
elei tos ju ra rão res pei tar e obe de cer a
Car ta Mag na. To dos os pro gra mas e
pro je tos de go ver no de ve rão ca ber
den tro da sua mol du ra, pre ser van do-
se os di rei tos fun da men tais, os po lí ti- 
cos e os so ci ais.

Qual quer pla no de go ver no de ve rá
par tir da pre mis sa do seu cum pri- 
men to. Co mo di zia o ve lho Ruy Bar- 
bo sa, que se aja den tro da Lei, e que
na da se fa ça con tra ela. Ven ce do res e
ven ci dos se de vem res pei to, e tra ta- 
men to ci vi li za do. É ín si to ao re gi me
de mo crá ti co e as so ci e da des aber tas a
con vi vên cia com os con fli tos e as di fe-
ren ças. Ad mi nis trar bem im pli ca em
ge ri-los a ser vi ço do bem co mum.

Na União e uni da des fe de ra ti vas
ini cia-se no vo ci clo. É pre ci pi ta do
pre ver a su as con sequên ci as. Os
acon te ci men tos de mons tra rão os ru-
mos que tri lha rá o país. Des de lo go é
pos sí vel pre ver as con tra di ções de in- 
te res ses en tre o se tor pro du ti vo e o fi- 
nan cei ro, en tre os cor po ra ti vis mos e
os bem-es tar ge ral da so ci e da de.

Mas é bom não es que cer, as ins ti-
tui ções de mo crá ti cas con ti nu a rão
fun ci o nan do ple na men te: o Po der Ju- 
di ciá rio na to ta li da de de su as ins tân- 
ci as. O Mi nis té rio Pú bli co, a Or dem
dos Ad vo ga dos do Bra sil, as or ga ni za- 
ções da so ci e da de, de na tu re za as so- 
ci a ti va, e a li ber da de de ma ni fes ta ção
em to dos os es pa ços de mí dia.

Pois fi nal men te é bom que se di ga:
a vi tó ria foi da de mo cra cia.

Ter mi na da uma das

mais po la ri za das

dis pu tas das úl ti mas

elei ções, as ur nas

apon tam o ven ce dor. Os

ci da dãos es co lhe ram

Jair Bol so na ro pa ra

con du zir os des ti nos

na ci o nais nos pró xi mos

qua tro anos.

Não se rá ta re fa fá cil. Ele re ce be um
país di vi di do en tre nós e eles. Aí re si de
o pri mei ro de sa fio a en fren tar de pei- 
to aber to. Há que unir a so ci e da de. Ao
ves tir a fai xa pre si den ci al, o no vo in- 
qui li no do Pla nal to as su me o com- 
pro mis so de go ver nar pa ra to dos os
bra si lei ros — in de pen den te men te de
cor, se xo, re li gião, par ti do. Mo de rar

po si ções po lí ti cas cons ti tui man da- 
men to da de mo cra cia.

Os her cú le os em ba tes que tem pe la
fren te exi gem a par ti ci pa ção de to dos.
No Le gis la ti vo, são 30 agre mi a ções,
ne nhu ma com 11% da Câ ma ra. Apro- 
var as in dis pen sá veis re for mas (com
ên fa se na Pre vi dên cia) pa ra pôr a eco- 
no mia nos tri lhos, re con quis tar a con- 
fi an ça dos mer ca dos e atrair in ves ti- 
men tos exi gi rá ne go ci a ção ha bi li do- 
sa, em que jo gos de in te res ses se jam
pon de ra dos pa ra o bem do país. Sem
tem po a per der, jo go rá pi do se im põe.

O pre si den te pre ci sa apro vei tar o
ca pi tal po lí ti co con quis ta do nas ur- 
nas pa ra apro var as me di das que já
vêm com atra so. Adi ar ini ci a ti vas ina- 
diá veis con de na rá o país a afun dar na
cri se cu ja fa ce trá gi ca são qua se 13
mi lhões de de sem pre ga dos, 4,8 mi- 
lhões de de sa len ta dos, ren da em que- 
da, em pre sas fa li das, in fra es tru tu ra
su ca te a da, saú de en fer ma, edu ca ção
ca du ca, meio am bi en te ca ren te de
avan ços, se gu ran ça em fran ga lhos,
cé re bros em fu ga, pro du ti vi da de do
tra ba lha dor no chão — 50º lu gar en tre
68 paí ses. A in dús tria ca re ce de pes- 
qui sa, ino va ção e  tec no ló gia.

A par ti ci pa ção do Bra sil no ma pa
pla ne tá rio da pro du ção in dus tri al, em
se te anos, amar gou re du ção de 2,9%

pa ra 2% do Pro du to In dus tri al glo bal.
Com a re du zi da ca pa ci da de de pro du-
ção do més ti ca de bens de pon ta de
con su mo mun di al, dis tan cia-se a
pers pec ti va de cri a ção de em pre gos
de qua li da de e cres ce o ris co de au-
men to da de pen dên cia ex ter na. Há
que pro mo ver mu dan ça es tru tu ral no
des gas ta do mo de lo pro te ci o nis ta.

Bol so na ro her da le ga do que tem de
ser ad mi nis tra do com lu ci dez e com- 
pe tên cia. A me ta de de fi cit fis cal pa ra
2019 as sus ta — na da me nos que 139
bi lhões. A pe le ja é que não ul tra pas se
o si nal ver me lho. Por seu la do, re ce be
o país com in fla ção sob con tro le e os
ju ros mais bai xos da his tó ria. Che gou
a ho ra de di zer a que veio. Na cam pa- 
nha elei to ral, ne nhum dos can di da tos
apre sen tou pro gra ma con sis ten te.

Um olhar pa ra nos sa vi zi nha Ar-
gen ti na en si na li ções. Mau ri cio Ma cri,
elei to pa ra de vol ver a pros pe ri da de à
na ção pla ti na, pre fe riu in ci a ti vas pa li-
a ti vas a me di das pro fun das pa ra cor- 
ri gir os ru mos da eco no mia. Re sul ta- 
do: a in fla ção ba teu em 45%, o pe so
per deu 50% do va lor, os ali men tos su- 
bi ram 30%, a po bre za au men tou. Pe- 
ri go se me lhan te ron da o Bra sil ca so o
pre si den te op te por pro cras ti na ções a
fim de pro lon gar a lua de mel que os
57,7 mi lhões de vo tos lhe as se gu ram.

NUNNA NETO

NOSSA VISÃO

Bre ve his tó ria das
uni ver si da des
ANTÔ NIO AU GUS TO RI BEI RO BRAN DÃO
Eco no mis ta. Mem bro da ACL, do IWA e do MNE LOS

A gê ne se do pro ces so de cri a ção da pri mei ra uni ver si- 
da de po de ter ti do ori gem na Aca de mia fun da da pe lo fi- 
ló so fo gre go Pla tão (em 387 a.C.), no bos que de Aca de- 
mos (ou Aca de mus), pró xi mo a Ate nas.  As pri mei ras
uni ver si da des fo ram fun da das na Itá lia e na Fran ça, pa- 
ra os es tu dos de di rei to, me di ci na e te o lo gia; an tes exis- 
ti ram ou tras no mun do is lâ mi co, no Cai ro. A Uni ver si- 
da de de Coim bra, on de es ti ve e fiz Pa les tra, é a mais an- 
ti ga de Por tu gal e foi ini ci al men te fun da da em 1290, e
es tá en tre as dez mais an ti gas da Eu ro pa, em fun ci o na- 
men to con tí nuo. Ou tras uni ver si da des an ti gas e tam- 
bém fa mo sas me re cem des ta que:

– Uni ver si da de de Bo lo nha, na Itá lia, fun da da em
1088, fa mo sa por su as es co las de Hu ma ni da des e Di rei- 
to Ci vil, e por on de pas sa ram Dan te Alighi e ri e Fran ces- 
co Pe trar ca;

– Uni ver si da de de Pa ris, na Fran ça, fun da da em 1090
(ou 1170), a par tir da es co la da ca te dral de No tre-Da me,
ten do São To más de Aqui no si do um dos seus pro fes so- 
res e, des de 1970, di vi di da em tre ze uni ver si da des autô- 
no mas des ta can do-se a Panthéon-Sor bon ne, a Sor bon- 
ne Nou vel le, a Pa ris-Sor bon ne e a Pa ris-Nord;

– Uni ver si da de de Ox ford, na In gla ter ra, fun da da em
998 (ou 1096) e de di ca da a pes qui sas nas áre as pú bli ca e
edu ca ci o nal, com cer ca de 40 Co lé gi os es pa lha dos pe la
ci da de que lhe em pres ta o no me; en tre seus fa mo sos
alu nos e co la bo ra do res des ta cam-se pre si den tes, es ta- 
dis tas e in te lec tu ais;

– Uni ver si da de de Cam brid ge, no Rei no Uni do, fun- 
da da em 1209, é uma das mais im por tan tes e a se gun da
mais an ti ga ain da em fun ci o na men to no país; pro du ziu
o mai or nú me ro de ga nha do res do prê mio No bel (82) do
que qual quer ou tra uni ver si da de do mun do. Ho mens
que mu da ram o cur so da his tó ria fo ram por ela di plo- 
ma dos, des ta can do-se Isa ac New ton e as so ci a dos co mo
o na tu ra lis ta Char les Darwin, o eco no mis ta John
Maynard Keynes, o fi ló so fo  Ber trand Rus sell;

– Uni ver si da de de Sa la man ca, na Es pa nha, on de te- 
nho Li vro do a do e au to gra fa do, fun da da em 1218, é a
mais an ti ga da Pe nín su la Ibé ri ca; foi pi o nei ra em di ver- 
sos es tu dos des ta can do-se o de vi a bi li da de do pro je to
de Cris to vão Co lom bo, que cul mi nou com a des co ber ta
da Amé ri ca. Fo ram seus alu nos e pro fes so res vá ri as per- 
so na li da des, en tre ou tras: Her nán Cor tés (con quis ta dor
do Mé xi co), Giu lio Rai mun do Maz za ri ni, mais co nhe ci- 
do por Car de al Ma za ri no (pri mei ro-mi nis tro do rei Luís
XIV de Fran ça), Cal de rón de La Bar ca (es cri tor e po e ta),
Mi guel de Una mu no (que foi, por três ve zes, rei tor);

– Uni ver si da de de Colô nia, na Ale ma nha, fun da da
em 1388, é tam bém uma das mais an ti gas da Eu ro pa e
uma das mai o res do seu país ten do ti do pro fes so res e es- 
tu dan tes ilus tres.  As uni ver si da des bra si lei ras são mais
re cen tes:  Uni ver si da de do Pa ra ná, fun da da em 1912;
Uni ver si da de Ru ral do Rio de Ja nei ro, em 1913; Uni ver- 
si da de de Mi nas Ge rais, em 1927; Uni ver si da de de São
Pau lo, em 1934; Pon ti fí cia Uni ver si da de Ca tó li ca de
Cam pi nas, em 1941, en tre ou tras mais re cen tes.

A Uni ver si da de Es ta du al do Ma ra nhão – UE MA foi
an te ce di da pe la Fe de ra ção das Es co las Su pe ri o res do
Ma ra nhão – FESM, cri a da em 1972, cu ja his tó ria re mon- 
ta à in cor po ra ção das es co las iso la das en tão exis ten tes;
em 1981, a FESM foi trans for ma da em UE MA, au to ri za- 
da a fun ci o nar com es se sta tus a par tir de 1987.

A Uni ver si da de Fe de ral do Ma ra nhão – UF MA tem
tam bém a sua his tó ria, sem pre, de bons ser vi ços pres ta- 
dos à co mu ni da de ma ra nhen se; an tes de che gar ao sta- 
tus atu al, a UF MA te ve sua ori gem na an ti ga Fa cul da de
de Fi lo so fia, fun da da em 1953. De pois de tran si tar por
al guns ou tros pro ces sos de trans for ma ção so men te foi
re co nhe ci da, co mo uni ver si da de, pe la União, em 1961,
agre gan do, su ces si va men te, ou tras fa cul da des.

Com a fi na li da de de im plan tar pro gres si va men te a
Uni ver si da de do Ma ra nhão, o Go ver no Fe de ral ins ti tuiu
a Fun da ção Uni ver si da de do Ma ra nhão, em 1966. Seus
pri mei ros di ri gen tes fo ram: o Pro fes sor Pe dro Nei va de
San ta na, Rei tor; o Pro fes sor Má rio Mar tins Mei re les, Vi- 
ce-Rei tor Ad mi nis tra ti vo, e o Cô ne go Jo sé de Ri ba mar
Car va lho, Vi ce-Rei tor Pe da gó gi co. À atu al rei to ra da UF- 
MA, Pro fes so ra Nair Por te la, su ces so ra do pro fes sor Na- 
ta li no Sal ga do, são cre di ta das inú me ras re a li za ções.

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018
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Sophia é operada
com sucesso
Governo do estado garantiu atendimento integral do serviço de assistência a crianças
com cardiopatia congênita. A família Lopes comemora o sucesso da cirurgia

Intervenções efetivas garantem melhorias

Dan do con ti nui da de às ações de
me lho ri as no trân si to da ci da de, a
ges tão do pre fei to Edi val do Ho lan da
Jú ni or es tá tra ba lhan do na im plan ta- 
ção e re vi ta li za ção da si na li za ção ho- 
ri zon tal e ver ti cal. O tra ba lho da Pre- 
fei tu ra de São Luís, que con tem pla os
prin ci pais cor re do res da ca pi tal, in- 
clui a pin tu ra fai xas de pe des tres,
além da ins ta la ção de se má fo ros e
pla cas in di ca ti vas, en tre ou tros ser vi- 
ços. A ação é co or de na da pe la Se cre- 
ta ria Mu ni ci pal de Trân si to e Trans- 
por tes (SMTT), já foi con cluí da na
Ave ni da Da ni el de La Tou che e se gue
pa ra a Ave ni da São Mar çal, no João
Pau lo.A ini ci a ti va re for ça a pre o cu pa- 
ção da ges tão do pre fei to Edi val do
tan to com os con du to res quan to com
os pe des tres. O se cre tá rio de Trân si to
e Trans por te, Ca nin dé Bar ros, res sal ta
que a ação con tri bui pa ra um trân si to
mais se gu ro pa ra to dos. “Es se re for ço
à si na li za ção so ma às de mais ini ci a ti- 
vas da ges tão do pre fei to Edi val do pa- 
ra fa vo re cer a mo bi li da de ur ba na e
pro mo ver um trân si to mais se gu ro
pa ra to dos”, dis se o ti tu lar da SMTT.A

pin tu ra das fai xas es tá sen do re a li za- 
da com tin ta ter mo plás ti ca que du ra
até qua tro anos. Só na re gião do João
Pau lo e da Ave ni da Da ni el de La Tou- 
che, são cer ca 40 fai xas que fo ram e
es tão sen do re vi ta li za das. Tam bém
es tão in se ri dos na pro gra ma ção dos
ser vi ços bair ros co mo Pon ta d’Areia,
es pe ci al men te a área do Es pi gão;
Pon ta do Fa rol; Vi nhais; e ave ni das co- 
mo Co la res Mo rei ra, Cas te lo Bran co,
San tos Du mont, São Luís Rei de Fran- 
ça e to da a Jerô ni mo de Al bu quer que,
até o re tor no da For qui lha.Tam bém
se rá re for ça da a pin tu ra das fai xas que
es tão lo ca li za das nas pro xi mi da des
das es co las, em re tor nos e cru za men- 
tos viá ri os e em vi as de gran de flu xo
nos bair ros. De for ma si mul tâ nea ao
ser vi ços que es tão sen do exe cu ta dos
ao lon go do mês de no vem bro, se rão
re a li za das ações edu ca ti vas com a
pre sen ça do mas co te Jo ca, re for çan do
o dis ci pli na men to de con du to res e a
cons ci en ti za ção dos pe des tres.Além
da si na li za ção ho ri zon tal, com fai xas
de pe des tres e fai xas tra ce ja das, o tra- 
ba lho in clui re for ço da si na li za ção

ver ti cal, com a ins ta la ção de se má fo- 
ros em lo cais co mo na saí da da Ave ni-
da IV, no Ita pi ra có. “Com es se tra ba-
lho, es ta mos tam bém aten den do às
rei vin di ca ções da po pu la ção, im plan-
tan do a si na li za ção on de há ne ces si- 
da de, a fim de pro mo ver a se gu ran ça
no trân si to”, re for ça o se cre tá rio Ca- 
nin dé.Os ser vi ços exe cu ta dos pe la
Pre fei tu ra dá con ti nui da de ao tra ba-
lho já re a li za do pe la ges tão do pre fei to
Edi val do em bair ros co mo o Re nas- 
cen ça II, que ga nhou uma no va con fi- 
gu ra ção com a in ter ven ção re a li za da
na re gião. As al te ra ções in cluí ram a
ins ta la ção de no va si na li za ção ver ti- 
cal, ho ri zon tal e se ma fó ri ca, a fim de
me lhor ori en tar os con du to res que
tra fe gam pe la re gião.

No Re nas cen ça, as mu dan ças en- 
vol ve ram cer ca de 50 vi as e além da
subs ti tui ção da an ti ga si na li za ção e
ins ta la ção de no vas pla cas, a Pre fei tu- 
ra im plan tou um no vo cru za men to
se ma fo ri za do, com re mo ção do can-
tei ro cen tral en tre a Rua Mi tra e a Ave- 
ni da do Va le, nas pro xi mi da des da Es- 
co la Cres ci men to.

ASSISTÊNCIA

C
om se te me ses de vi da, 
Isabelly Sophia Nas ci men to 
Lo pes re ce beu aten di men to 
in te gral do ser vi ço de as sis- 

tên cia a cri an ças com car di o pa tia 
con gê ni ta na re de pú bli ca. A fa mí lia 
Lo pes co me mo ra o su ces so do pri- 
mei ro pro ce di men to re a li za do no co- 
ra ção de Isabelly. Es ta ci rur gia, de ca- 
rá ter pa li a ti vo e fei ta no Hos pi tal do 
Co ra ção (HCOR), em São Pau lo, foi vi- 
a bi li za da pe lo ser vi ço de Tra ta men to 
Fo ra de Do mi cí lio (TFD) da Se cre ta ria 
de Es ta do da Saú de (SES). A in ter ven- 
ção ci rúr gi ca es ta be le ceu o ade qua do 
flu xo san guí neo pa ra o mús cu lo car- 
día co de Isabelly Sophia, cri an do um 
ca mi nho al ter na ti vo, po pu lar men te 
cha ma do de pon te. Mais du as in ter- 
ven ções ain da se rão fei tas no pró xi mo 
ano pa ra man ter o cor re to fun ci o na- 
men to do co ra ção.A lu ta de Thi a go e 
Ro ber ta Lo pes, pais da me ni na, ini ci- 
ou há dois me ses quan do sur gi ram 
man chas ro xas pe lo cor po de Isabelly 
e di fi cul da de pa ra res pi rar após ca da 
ma ma da. “Co me ça mos a ob ser var a 
for ça que ela fa zia pa ra ma mar e ao 
aca bar um cho ro so fri do co mo se es ti- 
ves se sen tin do dor. Mi nu tos de pois, 
ela fi ca va ro xa nos lá bi os, de dos e pes- 
co ço. Cor ri pa ra o pos to de saú de e daí 
em di an te a lu ta ape nas ini ci ou. Fo- 
mos a qua tro car dio-pe di a tras até que 
o úl ti mo fe chou o di ag nós ti co com 
um lau do”. Com o lau do em mãos, 
Thi a go e Ro ber ta saí ram de Ca xi as, lo- 
cal on de mo ram, pa ra bus car aju da 
em São Luís. A ci rur gia pre ci sa va ser 
fei ta em ou tro es ta do. As sim, os pais 
de ram en tra da com pro ces so no ser-

vi ço de Tra ta men to Fo ra de Do mi cí lio 
(TFD) e aguar da vam a li be ra ção do 
pro ce di men to. “Vol ta mos pa ra Ca xi as 
e a ago nia só au men ta va. Ti nha mui to 
me do de per der mi nha fi lha.

Ca da dia que pas sa va ela ti nha 
mais di fi cul da de pa ra res pi rar e o 
cho ro era cons tan te”, con tou Thi a- 
go.Após a en tra da do pro ces so no 
TFD, Isabelly es ta va in se ri da no Ca- 
das tro Na ci o nal de Re gu la ção em Al ta 
Com ple xi da de (CN RAC) ge ren ci a do 
pe lo Mi nis té rio da Saú de. Nes se meio 
tem po, a me ni na foi trans fe ri da de 
UTI aé rea de Ca xi as pa ra o Hos pi tal 
Dr. Car los Ma ci ei ra e fi cou 20 di as in- 
ter na da no aguar do da de fi ni ção do 
es ta do que se ria fei ta a ci rur gia. “Fo- 
ram di as mui to di fí ceis, sem sa ber o 
que se ria da vi da mi nha fi lha. Ela não 
po dia es pe rar em ca sa por que es ta va 

mui to de bi li ta da e sem con di ções de 
res pi rar so zi nha. Só me res ta va aguar- 
dar a so lu ção”, re lem brou a mãe Ro- 
ber ta.

No dia 1° de ou tu bro a no tí cia da 
trans fe rên cia de Isabelly pa ra o Hos- 
pi tal do Co ra ção (HCOR), em São Pau-
lo, che gou à fa mí lia. Em du as ho ras a 
me ni na pre ci sa va che gar ao hos pi tal 
pa ra ocu par o lei to. “Foi uma gra ça de 
Deus es te dia.

Ama nhe ce mos em São Luís e à noi- 
te es tá va mos em São Pau lo já nos pro- 
ce di men tos pré-ope ra tó ri os da ci rur- 
gia”, dis se Ro ber ta. Na ma nhã des ta 
se gun da-fei ra (29), a fa mí lia vi si tou o 
se cre tá rio de Es ta do da Saú de (SES), 
Car los Lu la. “O em pe nho e agi li da de 
da equi pe do TFD em vi a bi li zar a ci-
rur gia foi fun da men tal pa ra ho je mi- 
nha fi lha es tar vi va.

SOPHIA FOI OPERADA COM SUCESSO ABSOLUTO

TRÂNSITO

A PREFEITURA DE SÃO LUÍS IMPLANTOU MELHORIAS SIGNIFICATIVAS NA SINALIZAÇÃO

MORRE CARA DE
BORROCA

DOU GLAS CU NHA

As au to ri da des po li ci ais de Pi nhei ro ain da não con se- 
gui ram le van tar pis tas que pos sam le var aos au to res de
um cri me de ho mi cí dio,  re gis tra do na noi te da úl ti ma
sex ta-fei ra na que la ci da de.

A ví ti ma foi Wér cio Al mei da Ra mos, co nhe ci do co mo
“Ca ra de Bor ro ca”, exe cu ta do a ti ros no Re si den ci al mi- 
nha ca sa mi nha vi da.

A Po lí cia Mi li tar foi in for ma da da ocor rên cia e de sen- 
vol veu bus cas, mas a ví ti ma já se en con tra va sem vi da
no ne cro té rio do Hos pi tal An te nor Abreu. Ca ra de Bor- 
ro ca ti nha vá ri as pas sa gem pe la po lí cia.

Os au to res do cri me não fo ram iden ti fi ca dos e a po lí- 
cia con ti mua in ves ti gan do com o pro pó si to de iden ti fi- 
car e cap tu rar os ho mi ci das, mas até o fi nal de tar de des- 
ta se gun da-fei ra, não ha via ob ti do su ces so.

TRIO AMO RO SO – Um ho mem, ví ti ma de trai ção pe la
es po sa, aca bou sen do mor to pe lo ho mem com quem
ela o traía. Nes tor Tei xei ra Si mão Fi lho, re si den te no po- 
vo a do No va Ca xi as, na zo na ru ral de Tu ri a çu, foi mor to a
ti ros de gar ru cha. A Po lí cia Mi li tar foi in for ma da do
ocor ri do e no lo cal cons ta tou a ve ra ci da de das in for ma- 
ções.

Cons ta que os mi li ta res apu ra ram que Luis Car los
Sal ga do Go es man ti nha re la ções ex tra con ju gais com a
es po sa da ví ti ma. Em com pa nhia de com par sas não
iden ti fi ca dos, aque le ho mem as sas si nou Nes tor Tei xei ra
a ti ros de ar ma de fa bri ca ção ca sei ra. Luís Car los foi pre- 
so pe la Guar ni ção da Po lí cia Mi li tar e es tá à dis po si ção
da Jus ti ça.In ves ti ga do res da Po lí cia Ju di ciá ria es tão em- 
pe nha dos nas in ves ti ga ções vi san do iden ti fi car os de- 
mais en vol vi dos no bár ba ro cri me, que re vol tou a po pu- 
la ção lo cal.

Abastecimento
interrompido

A Com pa nhia de Sa ne a men to Am bi en tal do Ma ra- 
nhão (Ca e ma) in for ma que nes ta ter ça-fei ra, 30, ha ve rá
uma pa ra da pro gra ma da no Sis te ma Ita luís, das 8h às
17h, pa ra a exe cu ção  de ser vi ços de ma nu ten ção elé tri- 
ca na su bes ta ção prin ci pal.

O Sis te ma vol ta rá a fun ci o nar nor mal men te lo go
após o tér mi no das ma nu ten ções, e o abas te ci men to de- 
ve rá ser re to ma do pro gres si va men te.

A Ca e ma in for ma, ain da, que a no va adu to ra do Sis te- 
ma Ita luís es tá fun ci o na men to in te gral men te e que a
an ti ga adu to ra não es tá mais em uso.

Ve ja quais os bair ros se rão afe ta dos pe la pa ra da:
 São Fran cis co, Ili nha, Mor ri nho, Ja ra ca ti, Pon ta d’Areia,

Pon ta do Fa rol, São Mar cos, Ca lhau, Re nas cen ça I e II,
Re si den ci al No vo Tem po II, La Ra var di e re, Al to do Ca- 
lhau, Re can to dos No bres, Coha fu ma, Av. Li to râ nea, So- 
lar dos lu sía das, So lar dos Lu si ta nos, Con jun to Tu rú I, II
e III, Jar dim El do ra do. Se rá in ter rom pi do tam bém o
abas te ci men to nos Lo te a men to Bra sil, Di vi néia, Olho-
d’água, Sol e Mar, Vi la Lui zão, San ta Ro sa, Tu rú Ve lho,
Ma tões, Par que Vi tó ria, Vi ven das do Tu rú, Vi la São Jo sé,
Ca nu dos, Ter ra Li vre, Vi la Ba can ga, UF MA, Sá Vi a na No- 
vo, Sá Vi a na Ve lho, Jam bei ro, Vi la Dom Luís, Vi la Isa bel,
Vi la Em bra tel, Vi la São Be ne di to, Vi la Re zen de, Vi la Pri- 
ma ve ra, Jar dim São Cris tó vão,  Ti ri ri cal, So lar das Man- 
guei ras, Ipem São Cris tó vão, São Ber nar do, Vi la Bra sil,
Coha pam, Pq. Uni ver si tá rio, João de Deus, Sí tio Pi ra po- 
ra, Es ta ção Ro do viá ria, Vi la Ita mar I e II, Con jun to São
Rai mun do, Pq. Ja gua re ma, Con jun to Ci al, Ala me da dos
So nhos. Ten do em vis ta que o abas te ci men to se rá res ta- 
be le ci do gra da ti va men te, há a pre sun ção de que tu do
vol ta rá ao nor mal so men te du ran te a ma dru ga da da
quar ta-fei ra se guin te, quan do, en tão, to dos os bair ros
vol ta rão a ter àgua em abun dân cia.

ASSASSINATO

CARA DE BORROCA

ÀGUA

O ABASTECIMENTO SERÁ RESTABELECIDO AINDA NESTA TERÇA

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018
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Efeito Eleição: juros
caem 30 pontos
Os juros futuros abriram em forte queda em reação à eleição de Jair Bolsonaro (PSL)
para a Presidência. Nas taxas mais longas, o recuo chegou perto de 30 pontos-base 

Ministro da Fazenda:quem é Paulo Guedes? 

Gra du a do em eco no mia pe la
UFMG (Uni ver si da de Fe de ral de Mi- 
nas Ge rais), Gue des é ca ri o ca, fi lho de
uma ser vi do ra pú bli ca e de um ven de- 
dor de ma te ri ais es co la res. É mes tre
pe la Uni ver si da de de Chi ca go, on de
re ce beu seu Ph.D.

Ide a li za dor do pla no econô mi co de
Bol so na ro, o eco no mis ta é o gran de
res pon sá vel pe lo apoio que o mi li tar
re ce beu do mer ca do fi nan cei ro. As ex- 
pec ta ti vas dos in ves ti do res são de que
Gue des dê con ti nui da de em re for mas
que con si de ram ne ces sá ri as pa ra re- 
cu pe ra ção da eco no mia. A agen da in- 
clui me di das for te men te li be rais e de
aber tu ra econô mi ca.

Além de ser 1 dos fun da do res do
Ban co Pac tu al, Gue des é só cio ma jo ri- 
tá rio do gru po BR In ves ti men tos, par- 
te da Bo za no In ves ti men tos. Par ti ci- 
pou dos con se lhos de ad mi nis tra ção
de em pre sas co mo a Lo ca li za, a PDG
Realty, e a HSM e Ga ec.

Fun dou o ins ti tu to Mil le nium, dis- 
se mi na dor do pen sa men to econô mi- 
co li be ral, e foi pro fes sor de ma cro e- 
co no mia na PUC-RJ, na FGV (Fun da- 
ção Ge tú lio Var gas) e no IM PA (Ins ti- 

tu to de Ma te má ti ca Pu ra e Apli ca da).
Fun dou o pri mei ro cur so de MBA em
fi nan ças do país quan do foi só cio ma- 
jo ri tá rio do Ib mec. Par ti ci pou tam- 
bém da ela bo ra ção da pro pos ta do
pla no de go ver no de Gui lher me Afif,
em 1989, en tão  can di da to. 

Fa vo rá vel a uma am pla agen da de
pri va ti za ção das es ta tais, Gue des co- 
lo ca co mo pri o ri da de o fim do de fi cit
fis cal e a re du ção da dí vi da pú bli ca. O
eco no mis ta pro põe que se ja fei ta uma
re for ma pre vi den ciá ria e uma sim pli- 
fi ca ção no sis te ma tri bu tá rio, por
meio de 1 im pos to úni co fe de ral.

O eco no mis ta é de fen sor tam bém
da ma nu ten ção do tri pé econô mi co,
com re gi me de me ta fis cal da in fla ção,
ajus te fis cal e câm bio flu tu an te.

Em sua 1ª en tre vis ta após o re sul ta- 
do da elei ção, Pau lo Gue des re a fir- 
mou a ne ces si da de de uma re for ma
da Pre vi dên cia e de pri va ti za ções: “O
1º gran de item: a Pre vi dên cia. Pre ci sa- 
mos de uma re for ma da Pre vi dên cia.
O 2º gran de item do con tro le de gas- 
tos pú bli cos: as des pe sas de ju ros. Va- 
mos ace le rar as pri va ti za ções por que
não é ra zoá vel o Bra sil gas tar 100 bi- 

lhões de dó la res por ano de ju ros da
dí vi da. O Bra sil re cons trói uma Eu ro- 
pa to do ano. O 3º é uma re for ma do
Es ta do, são os gas tos com a má qui na
pú bli ca. Nós va mos ter que re du zir
pri vi lé gi os e des per dí ci os“, dis se.

DE SA FI OS
O pró xi mo che fe da equi pe econô-

mi ca as su mi rá o car go com de sa fio de
re to mar uma a tra je tó ria de cres ci-
men to, de pois de 2 anos de re ces são
econô mi ca e ou tros 2 anos de PIB bai- 
xo. Pre ci sa rá en con trar for mas de re- 
du zir o de fi cit fis cal, com pre vi são de
fi car em R$ 137,259 bi lhões em 2019, e
re ver ter a tra je tó ria de cres ci men to da
dí vi da pú bli ca. Ho je, a dí vi da bru ta
bra si lei ra equi va le a 77,3% do PIB. Se-
gun do o Ban co Mun di al, se não fo rem
fei tas as re for mas ne ces sá ri as, es se
per cen tu al po de che gar a 140% em
2030. Den tre as pro pos tas econô mi-
cas do pró xi mo go ver no es tão a ven da
rá pi da de ⅓ das es ta tais; a au to no mia
do Ban co Cen tral com me ta de in fla- 
ção cla ra; a li mi ta ção da car ga tri bu tá-
ria; o fim da ta xa ção de lu cros e di vi-
den dos; a re du ção do es ta do.

BOLSONARO PRESIDENTE

O
mo vi men to se dá em li nha 
com o dó lar, em meio tam- 
bém ao re cuo da mo e da 
ame ri ca na an te ou tras mo e- 

das emer gen tes e li ga das a com mo di- 
ti es num dia de bom hu mor no ex te ri- 
or.

Na sex ta-fei ra, a ex pec ta ti va de que 
o Bol so na ro fos se elei to já fez com que 
as ta xas fu tu ras caís sem em blo co, 
sus ten tan do a apos ta de ma nu ten ção 
da Se lic em 6,50% pe lo Co mi tê de Po- 
lí ti ca Mo ne tá ria (Co pom), nes ta quar- 
ta-fei ra.

A cur va de ju ro a ter mo pre ci fi ca va 
na sex ta-fei ra 81% de chan ce de ma- 
nu ten ção da ta xa e 19% de pos si bi li- 
da de de au men to de 0,25 pon to por- 
cen tu al, se gun do cál cu los a Quan ti tas 
As set. Pas sa da a eu fo ria, o mer ca do 
de ve aten tar ago ra pa ra o pla no de go- 
ver no de Bol so na ro. No do min go, o 
eco no mis ta Pau lo Gue des, in di ca do 
pa ra co man dar o su per mi nis té rio da 
Eco no mia, dis se que o fo co do go ver- 
no se rá o con tro le de gas tos.

Bol so na ro, por sua vez, si na li zou na 
sex ta-fei ra que o Ban co Cen tral po de- 
rá não ter au to no mia es pe ra da pa ra 
for mar a sua equi pe e que o Ban co 
Cen tral pas sa rá a ado tar me ta pa ra a 
ta xa de câm bio. Em seu pri mei ro pro- 
nun ci a men to, no do min go à noi te, o 
pre si den te elei to dis se que o fu tu ro 
go ver no te rá con di ções de go ver na bi- 
li da de.

O Bro ad cast (sis te ma de no tí ci as 
em tem po re al do Gru po Es ta do) apu- 
rou que ele já te ria apoio de cla ra do de 
12 dos 27 go ver na do res e que sua ba se

mais pró xi ma na Câ ma ra con ta com 
191 de pu ta dos. O nú me ro se ria in su- 
fi ci en te pa ra apro var re for mas econô- 
mi cas, que exi gem pe lo me nos 257 
vo tos fa vo rá veis.

Nes ta se gun da, a pes qui sa Fo cus 
mos trou que as pro je ções do mer ca do 
pa ra IP CA 2018 pas sa ram de 4,44% 
pa ra 4,43% e, pa ra 2019, se guem em 
4,22%. As es ti ma ti vas pa ra Se lic per- 
ma ne ce ram em 6,50% pa ra 2018 e em 
8,00% pa ra 2019. A pro je ção pa ra al ta 
do PIB em 2018 pas sou de 1,34% pa ra 
1,36% e, pa ra 2019, de 2,49% pa ra 
2,50%. Já as es ti ma ti vas pa ra câm bio 
em 2018 caí ram de R$ 3,75 pa ra R$ 
3,71 e, pa ra 2019, per ma ne ce ram em 
R$ 3,80.

A agen da da se ma na traz ain da o 
de sem pe nho do se tor pú bli co con so- 

li da do de se tem bro (nes ta se gun da, às 
10h30); IGP-M de ou tu bro e da dos de 
em pre go da Pnad Con tí nua (ter ça-fei- 
ra); pro du ção in dus tri al de se tem bro 
e ba lan ça co mer ci al de ou tu bro 
(quin ta-fei ra). Mais ce do, foi di vul ga-
do que o Ín di ce de Con fi an ça de Ser vi-
ços (ICS) su biu 0,9 pon to na pas sa- 
gem de se tem bro pa ra ou tu bro, pa ra 
88,3 pon tos, na sé rie com ajus te sa zo- 
nal. Em mé di as mó veis tri mes trais, o 
ín di ce avan çou 0,3 pon to.

Às 9h51, o DI pa ra ja nei ro de 2020 
re cu a va a 7,22%, de 7,37% no ajus te 
de sex ta-fei ra. O DI pa ra ja nei ro de 
2021 caía pa ra 8,09%, de 8,25%, en-
quan to o ven ci men to pa ra ja nei ro de 
2023 caía pa ra 9,15%, de 9,35%, e o DI 
pa ra ja nei ro de 2025 caía pa ra 9,70%, 
de 9,91% no ajus te an te ri or.

BOLSONARO MERCADO REAGE BEM A ELEIÇÃO DE JAIR BOLSONARO PARA PRESIDENTE

ECONOMISTA DEFENDE PRIVATIZAÇÕES DE ESTATAIS E PRIORIDADE NA REFORMA DA PREVIDÊNCIA

Infraestrutura nova
nos aeroportos 

Ma nu ten ções, re for mas e re gu la ri za ções re pre sen- 
tam um no vo mo men to no âm bi to ae ro por tuá rio do
Ma ra nhão, des de que o Go ver no do Es ta do, por meio da
Se cre ta ria de In dús tria, Co mér cio e Ener gia (Seinc), se
com pro me teu com a im plan ta ção do Pro gra ma de Avi a- 
ção Re gi o nal (PIL), que vi sa a ins ta la ção de ae ro por tos
em to do o país.  Os ae ro por tos de Bal sas, Ca ro li na e Ba- 
ca bal já fo ram en tre gues, e a Seinc es tá pro je tan do a re- 
gu la ri za ção e im plan ta ção da no va in fra es tru tu ra ae ro- 
por tuá ria do es ta do, dan do con ti nui da de às ações nas
ci da des de Bar ra do Cor da, San ta Inês, Co li nas e Ca xi as.
Tra ta ti vas es tão sen do man ti das com a Se cre ta ria Na ci- 
o nal de Avi a ção Ci vil (SAC), a fim da ce le bra ção de ter- 
mo de com pro mis so pa ra in ves ti men tos, nes te pri mei ro
mo men to, nos ae ro por tos de Bar rei ri nhas, Bar ra do
Cor da e do no vo ae ro por to de Bal sas.

As ma nu ten ções dos ae ro por tos ba sei am-se no Pla no
Ge ral de Ou tor gas (PGO), res pon sá vel pe las re gras re fe- 
ren tes à ad mi nis tra ção dos ae ro por tos re gi o nais. Des de
2015, a Seinc jun to à SAC, co or de na es se tra ba lho. O ti- 
tu lar da Seinc, Ex pe di to Ro dri gues, su bli nha a im por- 
tân cia de vi a bi li zar a in te gra ção re gi o nal e a am pli a ção
do aces so a ser vi ços dis tan tes.

“As in ter ven ções pro mo vem a se gu ran ça, me lho ria
da in fra es tru tu ra, ope ra ções e qua li da de dos ser vi ços,
além de au xi li ar na des cen tra li za ção das ope ra ções aé- 
re as do Ma ra nhão. 

Pa ra os ae ro por tos de Ca xi as e Cha pa di nha, que es tão
em es tu do de vi a bi li da de téc ni ca, es tão pre vis tas ma nu- 
ten ções de áre as ver des, cons tru ções de cer cas e re for- 
ma do ter mi nal de pas sa gei ros. Em Ca xi as, o es tu do
acon te ce em vir tu de de ocu pa ções por mo ra do res nas
pro xi mi da des e por uma ro do via cor tar a área do ae ro- 
por to, li gan do-se a um lo te a men to e ao bair ro vi zi nho.

Crise leva Saraiva a
fechar 20 lojas

De pois de a Li vra ria Cul tu ra en trar com pe di do de re- 
cu pe ra ção ju di ci al, ago ra foi a vez de a re de Sa rai va to- 
mar uma me di da mais drás ti ca. Nes ta se gun da-fei ra, 29,
ela es tá fe chan do 20 lo jas es pa lha das pe lo Bra sil. A em- 
pre sa não con fir ma a re la ção das li vra ri as fe cha das, mas
se gun do fon tes do mer ca do, es tão en tre elas as lo jas de
Lon dri na, San tos (Ave ni da Ana Cos ta), Cam pi nas (Ga le- 
ria Shop ping), Alpha vil le, Tam bo ré, Gran ja Vi a na, Mo gi
das Cru zes e dos shop pings Aná lia Fran co, West Pla za e
Pla za Sul. Em co mu ni ca do, a Sa rai va dis se que vem to- 
ma do “me di das vol ta das à evo lu ção da ope ra ção e pe re- 
ni da de do ne gó cio”. Is so in clui o fe cha men to das 20 lo- 
jas e o for ta le ci men to do seu e-com mer ce, que ho je re- 
pre sen ta, se gun do a em pre sa, 38,4% do ne gó cio. A re de
tem, no mo men to, 84 li vra ri as.

“Em li nha com sua es tra té gia, as ini ci a ti vas re fle tem
um es for ço da com pa nhia em ob ter ren ta bi li da de e ga- 
nho de efi ci ên cia ope ra ci o nal, den tro de uma es tru tu ra
mais en xu ta e di nâ mi ca. Nes se sen ti do, as me di das ado- 
ta das pe la com pa nhia in clu em o fe cha men to de al gu- 
mas lo jas. Com es te mo vi men to, a em pre sa dá con ti nui- 
da de ao seu pla no de trans for ma ção, que in clui aber tu- 
ras, re for mas e fe cha men tos de uni da des, a fim de man- 
ter sua ope ra ção sau dá vel e ca da vez mais mul ti ca nal”,
in for ma a Sa rai va em no ta.

A Sa rai va diz que fo ca rá sua atu a ção no seg men to de
li vros   –     ou tras ca te go ri as de pro du tos de vem ser ven- 
di dos por lo jis tas do mar ket pla ce.  “ A em pre sa fo ca rá
seu ne gó cio no mer ca do de li vros,  que re pre sen ta a es- 
sên cia da com pa nhia e é ho je a ca te go ria mais ven di da
pe la re de.   Com ple men tar ao uni ver so de lei tu ra con ti- 
nua a ofer tar pro du tos de pa pe la ria, ga mes, fil mes e mú- 
si ca.  

AEROPORTO DE COLINAS FOI REFORMADO

MERCADO EDITORIAL
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Responsável: Celio Sergio    E-mail: celiosergio@hotmail.com

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, na sede da COMPANHIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA, CNPJ Nº 06.274.757/0001-50, NIRE Nº 
21300003711, situada a Rua Silva Jardim, nº 307 - Centro, CEP 65.020-560, nesta cidade de São Luís, capital 
do estado do Maranhão, realizou-se, em primeira convocação, a Assembleia Geral Extraordinária desta 
Companhia, com a presença dos acionistas que representam a maioria do Capital Social, conforme se verifica 
nas assinaturas contidas às folhas 18 do Livro de Presença, no qual foram lançadas as indicações legais, 
objetivando apreciar os assuntos constantes no Edital de Convocação, publicado no Jornal O Imparcial, nas 
edições dos dias 14, 15 e 18 de junho e no Diário Oficial do Estado, nas edições dos dias 14, 15 e 18 de junho 
do ano de dois mil e dezoito. Instalada a sessão na forma estatutária, a Presidente do Conselho de Administração, 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira convidou os presentes para escolha do Presidente da Assembleia, 
sendo indicado, por aclamação, para dirigí-la, o representante do acionista majoritário, o Governo do Estado do 
Maranhão, Exmo. Sr. Rodrigo Maia Rocha, Procurador Geral do Estado e, para secretariar os trabalhos, foi 
convidada a empregada Suelainy Oliveira Frazão, Secretária do Conselho de Administração. Constituída a mesa 
e considerando o número legal para deliberações, o Presidente da Assembleia deu início aos trabalhos 
declarando instalada a Sessão, sendo efetuada a leitura do Edital de Convocação: COMPANHIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA - CNPJ Nº 06.274.757/0001-50 - ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho de Administração da Companhia de 
Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, convoca os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de junho de 2018, às 10h, na sede social da Companhia, situada 
a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 1. Deliberar sobre proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, 
conforme Art. 23 do Estatuto Social da CAEMA; 2. Deliberar sobre proposta de adequação da Estrutura 
Organizacional e do Regimento Interno da CAEMA, em cumprimento das exigências da Lei Nº 
13.303/2016; 3. Deliberar sobre proposta de implantação do Código de Conduta e Integridade, conforme 
Lei Nº 13.303/2016; 4. Deliberar sobre proposta de implementação do Regulamento Interno de Licitação 
e Contratos da CAEMA, conforme Lei Nº 13.303/2016; 5.O que mais ocorrer. São Luís, 12 de junho de 2018. 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira - Presidente do Conselho. Carlos Rogério Santos Araújo - Presidente 
da CAEMA. Terminada a leitura do Edital de Convocação, foi comunicado que os itens: 2. Deliberar sobre 
proposta de adequação da Estrutura Organizacional e do Regimento Interno da CAEMA, em cumprimento das 
exigências da Lei Nº 13.303/2016; 3. Deliberar sobre proposta de implantação do Código de Conduta e 
Integridade, conforme Lei Nº 13.303/2016; e 4. Deliberar sobre proposta de implementação do Regulamento 
Interno de Licitação e Contratos da CAEMA, conforme Lei Nº 13.303/2016; da convocação desta Assembleia 
Geral Extraordinária não serão discutidos, conforme previsto no Art. 23 do Estatuto Social da CAEMA, ficando a 
análise e deliberação sob responsabilidade do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia 
declarou aberta a sessão, iniciando os trabalhos e passando para o item concernente a 1. Deliberar sobre 
proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, conforme Art. 23 do Estatuto Social da CAEMA. A Sra. 
Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira explicou a respeito das alterações concernentes ao Estatuto Social 
da CAEMA face à publicação da Lei nº 13.303/2016. Que a mencionada lei dispõe sobre o Estatuto Jurídico da 
Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estado, do 
Distrito Federal e dos Municípios trouxe inovações que, de forma específica, remodelam os requisitos e 
vedações para administradores e conselheiros, estabelece regras para licitações e contratos, disciplina o comitê 
de elegibilidade e da auditoria interna, a gestão de riscos e controle interno, assim como os aspectos de 
governança corporativa que deverão constar no Estatuto. Ressaltou que esses regramentos já foram discutidos 
em reuniões anteriores do Conselho de Administração, restando pendente o posicionamento e deliberação do 
acionista majoritário no sentido e orientar e sanar algumas dúvidas pertinentes à matéria. Relativamente ao 
assunto, um ponto que causa indagação, diz respeito à aplicabilidade da Lei nº 13.303/2016 quanto aos 
mandatos dos Conselheiros e Diretores da CAEMA que já exerciam seu mandato quando da publicação da Lei 
das Estatais, e com o seu advento, tenham algum tipo de impedimento que não existia anteriormente e se estes 
poderiam permanecer nos cargos. O Sr. Danilo Moreira da Silva também suscitou dúvidas a respeito de um 
período de transição informando que compreende que mesmo as pessoas que assumiram o mandato durante o 
período de transição, em tese, já teriam conhecimento da lei, e que, nesse caso, a lei já seria aplicável uma vez 
que o prazo para transição foi de dois anos, não cabendo a alegação de seu desconhecimento. Mencionou 
ainda o exemplo do Conselheiro eleito dentro do período de transição e questionou se este não deveria atender 
os requisitos estabelecidos pela lei, e se o posicionamento da Procuradoria Geral do Estado não incorreria em 
penalizações sobre as interpretações e controvérsias jurídicas, ações de inconstitucionalidade no Supremo 
Tribunal Federal. Informou que há dois posicionamentos em seu entendimento: o primeiro no qual a lógica da lei 
subtrai a capacidade do acionista majoritário de dar diretrizes fundamentais para a empresa pública, delegando, 
por mais qualificado que seja, o corpo técnico da CAEMA; o segundo que é o da condição individual de sofrer 
dupla penalização, uma técnica e outra política pelo governo. De forma pessoal, declarou que tem insegurança 
a respeito da matéria. O Procurador Geral do Estado, Exmo. Sr. Rodrigo Maia Rocha esclareceu que a respeito 
dos mandatos deverá constar ressalva de um parágrafo específico, a ser incluído no Estatuto Social, sobre a 
permanência dos atuais Conselheiros e Diretores deverá ser estendido até o término de seus mandatos, que 
essa recomendação tem sido aplicada nas estatais estaduais do Maranhão, a exemplo da Empresa Maranhense 
de Administração Portuária – EMAP. Além disso, mencionou que se trata da preservação de um ato jurídico 
perfeito, onde os mandatos foram outorgados anteriormente a entrada da eficácia da Lei nº 13.303/2016 e da 
alteração estatutária. Na avaliação do Procurador Geral do Estado não há imunidade no plano administrativo e 
judicial pelos órgãos de controle, entretanto é uma tese legítima e que por interesse do acionista majoritário e 
dos conselheiros é a tese que mais se vislumbra como adequada, mais defensável e que dá mais conforto para 
administração pública. Explicou ainda que o período de transição foi concedido como forma de permitir que as 
empresas estatais realizem a estruturação e adequação às novas normas de maneira organizada. Que a 
Assembleia Geral de Acionistas é o órgão soberano com poderes para deliberar sobre os assuntos, negócios e 
atividades sociais e para firmar a orientação que entender mais adequada na defesa dos interesses da 
Companhia e no desenvolvimento de suas atividades meio e fim. Acrescentou também que estão sendo 
travadas discussões em todo o país a respeito da aplicabilidade da Lei nº 13.303/2016. A Presidente da 
Comissão, Leopoldina Amélia Barros questionou se a ponderação explanada pelo Procurador Geral do Estado 
consta no Decreto Estadual e que se este respaldará as deliberações da Assembleia Geral Extraordinária para 
aprovação do Estatuto Social, sendo respondido de forma afirmativa, apesar da impossibilidade de relatar de 
forma específica o que está expresso no texto, haja vista o Decreto ainda não ter sido aprovado pelo Governo 
do Estado do Maranhão. O Sr. Carlos Rogério Santos Araújo mencionou mais uma vez, que foram realizadas 
tratativas com o Secretário Chefe da Casa Civil, Rodrigo Lago, a respeito da publicação do Decreto, e que este 
deverá ser publicado como instrumento normativo geral para todas as estatais do estado. Realçou a importância 
das discussões e da análise de todos instrumentos ora propostos que serviram de base para manifestação do 
Conselho de Administração. Entretanto, embora não tenha havido a publicação do Decreto, a comissão 
empreendeu esforços para finalização dos trabalhos antes do término do prazo, gerando a produção dos 
documentos para adequação da CAEMA à Lei Nº 13.303/2016 com menor impacto financeiro. Quanto ao 
término do prazo, questionou quais seriam as providências que deveriam ser adotadas quanto aos processos 
licitatórios, se estes deverão seguir a Lei Nº 8.666/93 ou a Lei nº 13.303/2016, sendo manifestado pelo 
Procurador Geral do Estado que até o dia 30 de junho de 2018 devem ser realizadas as adequações dos 
referidos documentos. Dando continuidade às explanações, a Sra. Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira 
comunicou que após discussões em reunião do conselho, os membros manifestaram-se favoravelmente pelo 
envio da Proposta para alteração do Estatuto Social da CAEMA ao acionista majoritário para deliberação da 
matéria.  Além disso, que foram apresentados os Pareceres da Assessoria Jurídica da CAEMA, e posicionamento 
do Dr. Bruno Tomé Fonseca, Procurador Geral Adjunto do Estado para Assuntos Estratégicos, representante do 
acionista majoritário em reunião anterior. Após manifestações, foram aprovadas as alterações propostas, com 
abstenção do conselheiro Danilo Moreira da Silva, ficando o Estatuto Social Consolidado com a seguinte 
redação: CAPÍTULO I.  Da Sociedade e Seus Fins. Art. 1º. A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO – CAEMA, assim denominada através da Lei Estadual nº 9.045, de 23 de outubro de 2009 que 
alterou o art. 1º da Lei nº 2.653 de 06 de junho de 1966, é uma Sociedade de Economia Mista, com capital 
autorizado, constituída em conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 2.653, de 06 de junho de 1966, 
alterada pelas Leis nº 2.978, de 7 de julho de 1969, nº 3.886, de 3 de outubro de 1977. Art. 2º. A CAEMA reger-
se-á pelas Legislações aplicáveis às Sociedades por Ações e ao Estatuto Jurídico da sociedade de economia 
mista, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, Lei nº 12.846 de 
01 de agosto de 2013, pela Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011, Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, pela 
Lei Estadual nº 2.653, de 06 de junho de 1966, Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Leis Estaduais nº 
8.915 de 23 de dezembro de 2008, nº 8.923, de 12 de janeiro de 2009, e pelas disposições constantes deste 
Estatuto. Art. 3º. A Companhia tem sua sede administrativa e foro na Rua Silva Jardim, 307, cidade de São Luís, 
capital do estado do Maranhão, respectivamente, podendo abrir, constituir e extinguir, Sociedades de Propósito 
Específico, na forma de Companhias Subsidiárias, filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações, a 
critério do Conselho de Administração, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 13.303/2016 e da Lei 
Estadual n° 2.653/66. Art. 4º. Será por tempo indeterminado o prazo de duração da Companhia. Art. 5º. São 
finalidades sociais da CAEMA  nos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.653, de 06 de junho de 1966, que autoriza sua 
criação e a promoção do saneamento básico no estado do Maranhão, compreendendo a prestação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, através dos competentes contratos firmados com 
os municípios, objetivando assegurar a vida em um ambiente salubre, garantidos os direitos dos usuários 
conforme art. 6º e 20 da Lei 8.923 de 12 de janeiro de 2009, além daquelas previstas no  artigo 27 da Lei nº 
13.303/2016. Parágrafo Único. No plano da administração estadual, a CAEMA atuará como a única 
concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Art. 6º. Para a 
consecução de seus fins a CAEMA tem como linhas legais e fundamentais de atuação, o disposto na Lei 
Estadual nº 8.923/2009 e na Lei Federal nº 11.445/07, objetivando o seguinte: I - a realização de pesquisas, 
estudos, elaboração e execução de projetos técnicos, programas e ações dirigidos para a prestação dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos municípios do estado do Maranhão, com vistas 
a garantir a salubridade ambiental, conforme o disposto nos artigos 6º e 7º da Lei Estadual nº 8.923/09; II - a 
realização de obras e implantação de sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; III - a 
operação e manutenção dos sistemas implantados na forma dos incisos anteriores, ou transferidos por 
competente determinação municipal à administração da Companhia; IV - a realização de outras atividades 
relacionadas ao saneamento básico, inclusive as concernentes à prevenção de poluição e a utilização e 
exploração dos recursos naturais, adotando medidas para a preservação, conservação, defesa, recuperação e 
melhoria do meio ambiente; V - o incentivo a estudos, o desenvolvimento de pesquisas e a capacitação 
tecnológica orientados para o uso racional dos recursos naturais e a resolução de problemas ambientais; VI - a 
promoção da educação ambiental e a conscientização pública para o uso racional dos recursos naturais. Art. 7º. 
São atribuições genéricas da CAEMA, com vistas à consecução das finalidades enunciadas no seu art. 5º, 
envolvendo as linhas de atuação referidas no artigo precedente, aquelas determinadas pelo art. 3º da Lei que 
autoriza a criação da Companhia e, em particular: I - realizar diretamente, ou indiretamente, pesquisas, estudos 
e projetos técnicos relacionados à promoção do saneamento básico no Estado do Maranhão, obedecidos os 
planos de saneamento básico objetivando a implantação, operação e manutenção de serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, respeitados os dispostos dos incisos XII, XIII, XIV e XV do 
art. 5º da Lei 8.923 de 12 de janeiro de 2009; II - realizar diretamente, ou indiretamente, quaisquer obras ou 
serviços de engenharia, relacionados às metas previstas na alínea anterior; III. administrar diretamente, ou 
promover a administração de serviços e instalações destinados à realização das metas previstas na alínea “e” 
deste artigo;  IV - promover, pelos meios postos a sua disposição, a expansão de suas atividades e a 
comercialização de seus serviços; V - no exercício das atribuições citadas nas alíneas anteriores, além dos 
demais que lhe sejam conferidos, realizar diretamente, ou indiretamente, os levantamentos de dados, análises, 
decisões técnicas, econômicas e administrativas, orientação e supervisão, normalização, planejamento, 
coordenação, programação, projeção, administração, execução, controle e fiscalização de estudos, planos e 
projetos, obras e serviços. VI - promover a captação de recursos e a manipulação de fundos, pelos meios que 
lhe sejam autorizados, para a realização de suas finalidades e o cumprimento de suas atribuições;  VII - na 
persecução de suas finalidades e cumprimento de suas linhas fundamentais de atuação, promover diretamente 
a realização de recrutamento, seleção, admissão, treinamento, cadastramento, lotação, dispensa e, de maneira 
geral, administração de pessoal; VIII - no mesmo sentido expresso na alínea anterior, adquirir, guardar, distribuir, 
controlar, alienar e, de maneira geral, administrar materiais; IX - organizar e manter, dentro de suas finalidades, 
linhas de atuação e demais atribuições, outros serviços de apoio necessários, tais como os de organização 
interna, documentação, processamento de dados, manutenção de equipamentos mecânicos, análises químicas, 
assistência jurídica, representação judicial e extrajudicial, gabinete, secretaria, relações públicas, 
telecomunicações, comunicações administrativas, transportes e administração predial; X - realizar, diretamente 
ou indiretamente, estudos, planos de programas orientados para a planificação do desenvolvimento das várias 
atividades da Companhia, organizando e mantendo os serviços para tanto necessários e, especialmente, 
elaborando ou promovendo o Orçamento Plurianual de Investimentos, Plano Anual de Trabalho, Orçamento-
Programa Anual, Programação Financeira de Desembolso, bem como, o Relatório Anual de Atividades e o 
Balanço Anual; XI - adotar a tarifa relativa à prestação dos serviços definida pelo Ente Regulador; XII - promover 
a realização de todas as demais atividades inerentes à consecução de suas finalidades e cumprimento de suas 
linhas de atuação; XIII - cooperar com o estado e municípios, fornecendo informações para as atividades de 
planejamento dos serviços públicos de saneamento básico dentro da sua área de atuação, em conformidade 
com os arts. 15, 16, 17 e 18 da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007. Art. 8º. Além das atribuições definidas nos 
artigos anteriores, outras lhe competem executar nos termos das Leis nº 2653 de 06.06.1966, 11.445 de 5 de 
janeiro de 2007, 8.915 de 23 de dezembro de 2008 e 8.923 de 12 de janeiro de 2009.  CAPÍTULO II. Do Capital 
e das Ações. Art. 9º. O Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 1.891.275.634,91 (um bilhão, oitocentos 
e noventa e um milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e um 
centavos), representados por 1.891.275.634,91 (um bilhão, oitocentos e noventa e um milhões, duzentos e 
setenta e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro e noventa e uma) Ações Ordinárias Nominativas, sem valor 
nominal. § 1º - A Companhia está autorizada a, independente de reforma estatutária e mediante deliberação do 
Conselho de Administração, aumentar seu Capital Social até o limite de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 
quinhentos milhões de reais), divididos em 2.500.000.000 (dois bilhões e quinhentos milhões) de Ações 
Ordinárias Nominativas, sem valor nominal. § 2º - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas 
decisões ou deliberações de Assembleia Geral. Art. 10. A capitalização de lucros e de reservas far-se-á sem 
emissão de novas ações. Art. 11. A integralização de ações que compõem o capital social, inclusive quando 
proveniente de futuros aumentos, poderá ser feita em dinheiro, bens ou direitos, mediante prévia autorização do 
Conselho de Administração e procedida a respectiva avaliação, nos termos da legislação vigente. § 1º - Os 
acionistas terão preferência na subscrição de novas ações, quando emitidas pela Companhia. § 2º - As 
despesas decorrentes de substituição de certificados de ações ou cautelas que as representem correrão por 
conta do acionista. Art. 12. Nos termos do Art. 4º § 1º, da Lei Estadual nº 2653 de 06 de junho de 1966, o estado 
do Maranhão subscreverá ações no valor mínimo de 51% (cinquenta e um por cento) do capital subscrito da 
Empresa e manterá essa participação em seus futuros aumentos. Art. 13. Durante o exercício social a 
Companhia poderá capitalizar os créditos legais de capital social, independentemente de reforma estatutária.  § 
1º - A Assembleia Geral autorizará, quando da aprovação de contas do exercício anterior o aumento reportado 
no presente artigo, o qual limitar-se-á a 20% (vinte por cento) do capital social vigente. § 2º - Competirá ao 
Conselho de Administração deliberar sobre o aumento a que se refere o presente artigo, devendo, para esse fim, 
fixar, de logo, o preço de aumento das ações, estabelecendo, ainda, as condições assecuratórias do direito de 
preferência, conforme art. 166 c/c a alínea b do § 1º do art.168 da Lei 6.404/76. § 3º - As emissões de novas 
ações deverão observar as mesmas espécies e classes das já existentes, competindo ao Conselho de 
Administração estabelecer as quantidades de cada espécie. § 4º - A subscrição de capital adicional, feita pelos 
já acionistas, será sempre da mesma espécie e classe. Art. 14. Em qualquer processo de emissão de novas 
ações será sempre ouvido o Conselho Fiscal da Companhia, conforme § 2º do art. 166 da Lei 6.404/76. Art. 15. 
A Companhia poderá emitir títulos múltiplos representativos de ações dos quais deverão constar as assinaturas 
de 02 (dois) Diretores ou de 01 (um) Diretor e 01 (um) Procurador, este especialmente constituído e com poderes 
definidos para tal fim. Art. 16. Além do Estado do Maranhão poderão ser acionistas da Companhia: I - A União, 
outros Estado e Municípios, as empresas públicas, Sociedades de economia mista e autarquias federais, 
estaduais e municipais;  II - Pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas. Art. 17. A Companhia poderá 
mediante prévia aprovação do Conselho de Administração, adquirir suas próprias ações para permanência em 
tesouraria, nos termos e condições previstas em lei. Art. 18. Por deliberação do Conselho de Administração é 
permitida a aplicação de lucros e reservas no resgate ou amortização de ações, bem como, a recompra de 
ações de propriedade da Companhia, no limite estabelecido na legislação em vigor. CAPÍTULO III. Da 
Assembleia Geral. Art. 19. A Assembleia Geral de Acionistas é o órgão soberano da Companhia, nos limites da 
Lei e deste Estatuto, com poderes para deliberar sobre os assuntos, negócios e atividades sociais e para firmar 
a orientação que entender mais adequada na defesa dos interesses da Companhia e no desenvolvimento de 
suas atividades meio e fim. Art. 20. As Assembleias Gerais poderão ser ordinárias e extraordinárias, competindo 
a respectiva convocação ao Conselho de Administração ou à Diretoria Executiva e, excepcionalmente, ao 
Conselho Fiscal e, ainda, nos casos previstos em lei, aos acionistas que representem cinco por cento, no 
mínimo, do capital social, quando, para apreciar determinadas matérias, os administradores, em oito dias, não 
atenderem a esse pedido, conforme art. 123, alínea c da Lei 6.404/76. § 1º - Nas Assembleias Gerais o acionista 
poderá ser representado por Procurador legalmente constituído, desde que a outorga de poderes contenha tal 
fim, devendo o Procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado.  § 2º - Os acionistas sem 
direito a voto podem comparecer à Assembleia Geral e discutir a matéria submetida a deliberação. § 3º - As 
deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computados os votos em branco e se instalará, 
em primeira convocação, com a presença dos acionistas que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital 
social e, em segunda convocação, com qualquer número. § 4º - As Assembleias Gerais serão instaladas pelo 
Presidente da Companhia ou do Conselho de Administração, tendo os seus trabalhos presididos por um 
acionista, escolhido entre os presentes, e secretariado por um ou mais acionistas convocados pelo Presidente 
da Assembleia. § 5º - Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida na Assembleia geral deverão ser 
postos à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, por ocasião da publicação do primeiro anúncio de 
convocação da Assembleia Geral. Título I. Da Assembleia Geral Ordinária. Art. 21. As Assembleias Gerais 
Ordinárias realizar-se-ão nos 04 (quatro) primeiros meses imediatamente posteriores ao término do exercício 
social, para: I - efetuar a tomada de contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, respeitadas as normas legais 
pertinentes; III – eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e os do 
Conselho Fiscal, quando for o caso, ressalvados os casos de renúncia da Diretoria Executiva e/ou dos 
Conselhos; IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social. Título II. Da Assembleia Geral 
Extraordinária. Art. 22. As Assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão a qualquer tempo, para apreciar 
matéria específica, sempre que convocadas devidamente e com o atendimento dos prazos instituídos em lei.  
Art. 23. Respeitadas as exceções previstas em lei a Assembleia Geral poderá se instalar e deliberar, em primeira 
convocação, com a presença dos acionistas que representem a maioria absoluta de votos e, em segunda 
convocação, com qualquer número, obedecidos os requisitos previstos nos artigos 124 a 131 da Lei 6.404/76, 
para decidir sobre quaisquer questões não contempladas no art. 21 deste Estatuto destacando-se: I - reforma 
do Estatuto; II - remuneração dos administradores, dos membros do Conselho Fiscal e dos Diretores. Título III. 
Da Convocação. Art. 24. A convocação da Assembleia Geral far-se-á por meio de publicação de editais, na forma 
prevista em lei, nos quais constarão o dia, a hora e o local da reunião, bem como, embora sumariamente, a 
agenda ou a ordem da pauta dos trabalhos e as matérias a deliberar, além das exigências explicitadas na 
legislação pertinente. Art. 25. As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias poderão ser convocadas e 
realizadas cumulativamente no mesmo local, dia e hora. CAPÍTULO – IV. Da Administração. Título I. Dos 
Administradores. Art. 26. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria 
Executiva, o primeiro como órgão de deliberação colegiada, e a segunda cabendo a representação ativa e 
passiva da sociedade, observado o disposto no Art. 17 da Lei nº 13.303/2016 e § 1º do art. 147 da Lei 6.404/76. 
Art. 27 As normas relativas a requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, deveres e responsabilidades 
dos administradores aplicam-se a Conselheiros e Diretores. Art. 28 - Os Conselheiros e Diretores serão 
indicados obrigatoriamente, entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ainda ser 
atendidos, cumulativamente, os requisitos dos incisos I e II e, alternativamente, um dos requisitos das alíneas 
“a”, “b” e “c” do inciso III:  I – ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; II – não 
se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar no 135, 
de 4 de junho de 2010.  III -  ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo: a) dez anos, no setor 
público ou privado, na área de atuação da Companhia ou em área conexa àquela para a qual forem indicados 
em função de direção superior; b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de 
membro de comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao da 
Companhia, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos dois níveis hierárquicos não 
estatutários mais altos da empresa; c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança equivalente 
a nível superior, Cargo em Direção e Assessoramento Superiores, em pessoa jurídica de direito público interno; 

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior na área de atuação da Companhia; ou 
e) quatro anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente vinculada à área de 
atuação da Companhia. § 1º - A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-graduação 
reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação. § 2º - As experiências mencionadas em alíneas 
distintas do inciso III do caput não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido. § 3º - As 
experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput poderão ser somadas para a apuração 
do tempo requerido, desde que relativas a períodos distintos. § 4º - Somente pessoas naturais poderão ser 
eleitas para os cargos de Conselheiros e Diretores. § 5º -  Os Conselheiros e Diretores deverão residir no país. 
§ 6º - Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores da Companhia, inclusive aos representantes dos 
empregados e dos acionistas minoritários, para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em 
outras companhias de outros entes federativos. § 7º - É vedada a indicação para o Conselho de Administração 
e para a Diretoria Executiva: I -  de Representante do órgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, ainda 
que licenciado do cargo; II – de Ministro de Estado, de Secretário de Estado e de Secretário Municipal, ainda que 
licenciados do cargo; III - de titular de cargo em comissão, sem vínculo permanente com o serviço público, de 
natureza especial ou de direção e assessoramento superior e cargo em comissão na administração pública 
estadual direta ou indireta, ainda que licenciados do cargo; IV -  de dirigente estatutário de partido político e de 
titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo; V - de 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos itens I a IV deste parágrafo. 
VI - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de 
partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; VII - 
de pessoa que exerça cargo em organização sindical; VIII - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, 
como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a 
pessoa político-administrativa controladora da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou 
sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação;  IX - de pessoa que tenha ou possa 
ter qualquer forma de conflito de interesse com a pessoa político-administrativa controladora da sociedade de 
economia mista ou com a própria sociedade; X - de pessoa que se enquadre em qualquer das hipóteses de 
inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64 , de 18 de maio 
de 1990; § 8º -  Os requisitos previstos no inciso III , do caput do Artigo 28 poderão ser dispensados no caso de 
indicação de empregado da Companhia para cargo de administrador ou como membro de comitê, desde que 
atendidos os seguintes quesitos mínimos: I - o empregado tenha ingressado na Companhia por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos; II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho 
efetivo na Companhia; III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da Companhia, comprovando 
sua capacidade para assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o disposto no caput do art. 27 deste 
Estatuto. § 9º - Aplica-se a vedação do inciso III do Parágrafo 7º deste artigo ao servidor ou ao empregado 
público aposentado que seja titular de cargo em comissão da administração pública estadual direta ou indireta. 
§ 10º - Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das empresas estatais, inclusive aos 
representantes dos empregados e dos minoritários, e também às indicações do Estado ou das empresas 
estatais para o cargo de administrador em suas participações minoritárias em empresas estatais de outros entes 
federativos. § 11º - Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos 
específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, controle interno, 
código de conduta, a Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados 
às atividades Companhia. Art. 29. Com a finalidade de orientar o alcance do bem estar econômico e alocação 
eficiente dos recursos geridos pela sociedade, bem como uma melhor Governança Corporativa, a Companhia 
disporá dos seguintes órgãos de assessoramento em sua estrutura: I -  Comitê de Auditoria Estatutário, 
integrado por três membros independentes, a serem indicados pelo Conselho de Administração, suas 
competências serão atribuídas art. 55 desse Estatuto; II – Comitê de Elegibilidade, órgão opinativo auxiliar dos 
acionistas e do Conselho de Administração, focado no processo de indicação e avaliação dos administradores 
e conselheiros fiscais cuja composição será estabelecida em legislação e regulamentação vigentes e 
competências dispostas por este estatuto. III – Setor dedicado a Conformidade e Gerenciamento de Riscos da 
Companhia, que se reportará diretamente ao Conselho de Administração sempre que se suspeite do 
envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades, ou quando se furtar à obrigação de adotar medidas em 
relação à situação a ele relatadas. Parágrafo único: As atas de reuniões dos órgãos de Assessoramento deverão 
ser registradas fazendo-se constar, inclusive, manifestações que possam ser divergentes entre seus membros 
e deverão ser publicadas, mesmo que em forma de sumário. Título II. Do Código de Conduta e Integridade. Art. 
30. Será elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha sobre: I - princípios, valores e 
missão da Companhia, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos 
de corrupção e fraude; II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta 
e Integridade; III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas relativas 
ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e normas 
obrigacionais; IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o 
canal de denúncias; V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; 
VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade, a empregados, 
administradores e conselheiros fiscais, e sobre a política de gestão de riscos, a administradores. Título III. Do 
Conselho de Administração. Art. 31. O Conselho de Administração será eleito e destituível, a qualquer tempo, 
pela Assembleia Geral em conformidade com o disposto no art. 140, incisos I, II, III, IV e seu Parágrafo único, da 
Lei 6.404/1976, além do Art. 13, incisos I e IV, Art. 19 da Lei nº 13.303/2016, ficando constituído da seguinte 
forma: I - um Representante do Órgão de Estado ao qual esteja vinculada a Companhia, como Presidente do 
Conselho; II - o Titular da Companhia; III - um Representante do Órgão do Estado de Planejamento e Gestão; 
IV – um membro independente; V - três membros, devendo a escolha recair, preferencialmente, em titulares de 
órgão, entidades, instituições e associações, públicas ou privadas, relacionadas à área de atuação da entidade; 
VI - um Representante dos acionistas minoritários; VII - um Representante dos empregados, escolhidos em 
eleição direta.  § 1º – Somente poderão ser Conselheiros pessoas naturais, residentes no país, acionistas da 
Companhia, permitida a reeleição. São, porém, inelegíveis, todas aquelas que se enquadrem nos §§ 1º, 2º, 3º, 
incisos I e II e § 4º, todos do art. 147 da Lei 6.404/76. § 2º – É vedada a existência de membro suplente no 
Conselho de Administração, inclusive para representantes dos empregados. § 3º O Conselheiro Independente 
caracteriza-se através dos requisitos contidos no art. 22 § 1° da Lei nº 13.303/2016. Art. 32. A investidura dos 
membros do Conselho Fiscal, Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, nos respectivos cargos, 
proceder-se-á mediante a assinatura de Termo de Posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, 
observadas as disposições do § 1º do art. 149 da Lei 6.404/76. § 1º – Os membros reportados neste artigo, antes 
de serem investidos no exercício dos seus cargos, apresentarão declaração de bens, as quais serão registradas 
em livro próprio. § 2º – A investidura dos membros do Conselho Fiscal, Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva deverá ainda, ocorrer mediante os documentos comprobatórios e da análise prévia de compatibilidade 
através do formulário padronizado disponibilizado pelo Comitê de Elegibilidade. Art. 33. Os administradores 
responderão civil e penalmente pelos prejuízos que causarem a outrem, por infração à lei, ao Estatuto ou ao 
Regimento Interno da Companhia. Parágrafo único - Não serão, entretanto, pessoalmente responsáveis, pelas 
obrigações contraídas legalmente em nome da Companhia em ato regular de gestão, responde, porém, 
civilmente, pelos prejuízos que causar conforme descritos nos incisos e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 
6.404/76.Art. 34. O prazo de gestão do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva se estende até a 
investidura dos novos administradores eleitos, respeitado o art. 31 deste Estatuto. Art. 35. O Conselho de 
Administração será composto por 09 (nove) membros, conforme art. 27 deste Estatuto e o artigo 22 da Lei nº 
13.303/2016, permitidas, no máximo, duas reeleições.§ 1º - Ocorrendo vacância nos cargos de Conselheiro, 
proceder-se-á da seguinte forma: a - nos cargos previstos nos incisos I e III, assumirá o cargo de Conselheiro o 
novo titular do respectivo Órgão; b - no cargo previsto no inciso II, assumirá o cargo de Conselheiro o novo titular 
da Companhia; c - nos cargos previstos nos incisos V e VI, a Assembleia Geral será convocada para eleger os 
substitutos; § 2º - O substituto eleito cumprirá o restante da gestão do substituído. § 3º - No caso de vacância de 
dois terços dos cargos do Conselho de Administração, compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral para 
eleição do Conselho. Art. 36. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez por 
mês, na sede da Companhia, e, extraordinariamente, quantas necessárias, convocado pelo seu Presidente 
deliberando com a maioria de seus membros. § 1º - Ao Presidente do Conselho competirá, além do voto simples, 
o de desempate. § 2º - O Conselheiro que deixar de comparecer a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem 
motivo justificado, perderá o mandato. § 3º - Os Diretores da Companhia que não forem membros do Conselho 
de Administração poderão participar de suas reuniões, sem direito a voto, quando: I - a pedido, deferido pelo 
Conselho; e II - obrigatoriamente por convocação do Conselho. § 4º - Os conselheiros receberão, com até 5 
(cinco) dias de antecedência da data da reunião, documentação contendo todas as informações sobre os 
assuntos a serem tratados incluindo pareceres técnicos e jurídicos. Art. 37. As deliberações do Conselho de 
Administração serão de caráter obrigatório para a Companhia, salvo se, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
for interposto recurso ao Presidente do Conselho e este conceder efeito suspensivo ao mesmo, submetendo-o 
em seguida à apreciação e decisão da Assembleia Geral convocada para esse fim. Parágrafo único - As 
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros serão obrigatoriamente publicadas, na íntegra ou 
por extrato, em órgão oficial e as respectivas atas arquivadas no Registro de Comércio. Art. 38. Compete ao 
Conselho de Administração: I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, observados a lei, o Estatuto 
e as deliberações das Assembleias Gerais; II - eleger e destituir a qualquer tempo os Diretores da Companhia, 
os membros, do Comitê de Auditoria Estatutário e do Comitê de Elegibilidade da Companhia, observados os 
requisitos definidos em lei e neste Estatuto e fixar-lhes as atribuições. III - fiscalizar a gestão dos Diretores, 
examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; IV - convocar as Assembleias Gerais, quando 
julgar conveniente, ou no caso do art. 132 da Lei nº 6.404/1976; V - manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria Executiva; VI - escolher, na forma da legislação aplicável, e destituir os 
auditores independentes; VII - pronunciar-se sobre o orçamento, a estimativa da receita, as dotações gerais de 
despesas e o programa de investimentos da Companhia, podendo oferecer emendas; VIII - manifestar-se sobre 
propostas de reforma estatutária, apresentadas pela Diretoria Executiva; IX - autorizar empréstimos a contrair 
no País ou no exterior; X - aprovar pedido de desapropriação, nos termos da legislação em vigor; XI - autorizar 
alienação, oneração e locação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio da Companhia, assim como a 
aquisição de outros que venham a integrá-lo; XII - aprovar a indicação, feita pela Diretoria Executiva, dos 
representantes da Companhia nos órgãos de administração e fiscalização das entidades de que participe; XIII 
- pronunciar-se, previamente e por proposta da Diretoria Executiva, sobre o ingresso de pessoal em regime 
especial; XIV - aprovar ou alterar o Regimento Interno da Companhia; XV - aceitar a justificação por motivo de 
força maior a que se refere o § 2º do artigo 32; XVI - conceder licença aos seus membros; XVII - conceder 
licença, por mais de 30 (trinta) dias, aos membros da Diretoria Executiva e autorizar lhes afastamento por igual 
período; XVIII - autorizar a implantação e/ou extinção de órgãos descentralizados de operação e representação; 
XIX - aprovar o plano de cargos e salários da Companhia; XX - manifestar-se previamente sobre atos ou 
contratos, especialmente os previstos nos incisos I e II, alíneas b e c do art. 23 da Lei 8.666/93; XXI - aprovar o 
Planejamento Estratégico da Empresa após apreciação da Diretoria Executiva; XXII – autorizar a alienação de 
bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
XXIII - resolver os casos omissos neste Estatuto e as questões que lhe forem submetidas pela Diretoria ou, 
ainda, por qualquer dos membros desta, vencido em deliberação tomada; XXIV - discutir, aprovar e monitorar 
decisões envolvendo práticas de governança corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de 
gestão de pessoas e código de conduta dos agentes; XXV - implementar e supervisionar os sistemas de gestão 
de riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está 
exposta a empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados à integridade 
das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude; XXVI - 
estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre informações de diversas áreas 
e as dos executivos da sociedade de economia mista; XXVII - avaliar os Diretores da Companhia, nos termos do 
inciso III do art. 13 da Lei nº 13.303/2016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê 
de Auditoria Estatutário; XXVIII - promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas conclusões e informá-las 
à Assembleia Legislativa do Maranhão e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, excetuando-se da 
obrigação de publicação as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente 
prejudicial ao interesse da sociedade; XXIX – Subscrever a Carta Anual que explicite os compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas da Companhia, com definição clara dos recursos a serem 
empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, 
mensuráveis por meio de indicadores objetivos; XXX – Aprovar anualmente a política de transações com partes 
relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e 
comutatividade; XXXI - exercer outras atividades estipuladas na lei. Título IV. Da Diretoria Executiva. Art. 39 A 
Diretoria Executiva é o órgão executivo da administração, composta de 01 (um) Diretor Presidente, 01(um) 
Diretor de Operação Manutenção e Atendimento ao Cliente, 01 (um) Diretor de Engenharia e Meio Ambiente,  01 
(um) Diretor de Gestão Administrativa – Financeira e de Pessoas e 01 (um) Diretor de Comercialização e 
Relacionamento com Clientes, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, entre acionistas ou não, 
pessoas naturais, não impedidas por lei, residentes no País, com mandato de 2 (dois) anos e permitida a 
reeleição. § 1º - Dentre os membros do Conselho de Administração, apenas 1/3 (um terço), poderá ser eleito 
para cargo de Diretoria Executiva. § 2º Não poderão integrar a Diretoria Executiva as pessoas que, além do que 
está ressalvado nos §§ 1º e 2º, do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, tiverem, na Diretoria ou no Conselho de 
Administração, ascendente, descendente ou parente até 3º (terceiro) grau. § 3º - É condição para investidura em 
cargo de Diretor da Companhia a assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem 
alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 
cumprimento. Art. 40. Perderá o mandato o membro da Diretoria Executiva que, no período de 01 (um) ano, 
salvo em caso de licença ou prévia autorização de afastamento, se ausentar do exercício do cargo por mais de 
30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) intercalados. § 1º - Ocorrendo licença ou afastamento autorizado, 
nos casos de saúde e interesse da Companhia, a critério do Conselho de Administração, ficará assegurada ao 
Diretor a remuneração mensal correspondente, como se em efetivo exercício estivesse. § 2º - No caso de 
licença ou afastamento do Diretor Presidente, a substituição processar-se-á na forma determinada pelo 
Conselho de Administração escolhido o substituto dentre os Diretores. Art. 41 Além do previsto no artigo anterior 
será também considerado vago o cargo de Diretor Presidente ou de qualquer outro Diretor, quando, sem motivo 
relevante ou justificado, qualquer deles: I - faltar a mais de 3 (três) reuniões consecutivas da Diretoria Executiva; 
II - recusar-se a atender a convocação prevista no artigo 32, § 3º, inciso II. § 1º - Registrada a vaga definitiva em 
qualquer cargo de Diretor o Conselho de Administração elegerá o substituto. Enquanto assim não ocorrer, a 
Diretoria Executiva indicará substituto dentre os Diretores. § 2º - No caso de vacância definitiva do cargo de 
Diretor Presidente, assumirá imediatamente um dos Diretores, escolhido pelo Conselho de Administração, até a 
eleição do novo titular. § 3º - No impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, a Diretoria Executiva 
escolherá entre os demais, aquele que, cumulativamente, exercerá as atribuições do titular. § 4º - A remuneração 
dos membros da Diretoria Executiva será fixada pela Assembleia Geral. Art. 42. A Diretoria Executiva reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que ocorrer necessidade, mediante 
convocação do Diretor Presidente ou de dois Diretores, deliberando por maioria de voto dos presentes, cabendo 
ao Diretor Presidente, além do voto comum, o de desempate. § 1º - Os votos do Diretor Presidente serão 
apreciados pelo Conselho de Administração, por solicitação de qualquer Diretor, ou iniciativa de um dos 
Conselheiros. § 2º - A Diretoria Executiva somente deliberará com a presença de, pelo menos, três de seus 
membros; § 3º - As decisões ou deliberações da Diretoria Executiva serão registradas em atas, lavradas na 
forma indicada em Lei. Art. 43. No caso de vaga ou impedimento de um Diretor fica vedada a acumulação de 
honorário, porém permitida a gratificação de representação quando a substituição for exercitada por prazo 
superior a 30 (trinta) dias. Art. 44. Aos Diretores e eventuais procuradores é expressamente vedado o uso do 
nome da Companhia em atos estranhos aos interesses sociais e, de modo especial na concessão de aval, 
fianças ou endossos de favor. Art. 45. Compete à Diretoria Executiva: I - administrar a Companhia, estabelecendo 
políticas e estratégias que ensejam a realização dos objetivos da entidade; II - cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; III - atuar junto a organismos 
nacionais e internacionais visando à plena captação de recursos financeiros que possibilitem a realização dos 
projetos especiais, mediante autorização do Conselho de Administração; IV - modificar, quando necessário, o 
Regimento Interno da Companhia, ad referendum do Conselho de Administração; V - elaborar, na forma que 
atenda às conveniências de prazo e do programa do poder público, o orçamento da Companhia, para apreciação 
e aprovação do Conselho de Administração; VI - baixar normas sobre a organização, comercialização e 
funcionamento dos serviços; VII - decidir sobre a contratação, punição e demissão de empregados da 
Companhia; VIII - alienar bens móveis e imóveis, desde que autorizada pelo Conselho de Administração; IX - 
hipotecar, caucionar, transigir, renunciar e acordar, observadas as restrições legais; X - prover as vagas 
ocorridas na Diretoria Executiva, na forma deste Estatuto; XI - conceder licença aos Diretores; XII - solicitar ao 
Diretor Presidente a convocação da Assembleia Geral; XIII - prestar anualmente contas de sua ação à 
Assembleia Geral; XIV - exercer quaisquer outras atribuições não previstas neste Estatuto, que não sejam da 
competência da Assembleia Geral e do Conselho de Administração e se enquadrem nas funções de direção da 
Companhia. XV - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a 
quem compete sua aprovação: a) plano de negócios para o exercício anual seguinte; b) estratégia de longo 
prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos; XVI – 
elaborar e divulgar a Carta Anual de Governança Corporativa que explicite os compromissos de consecução de 
objetivos de políticas públicas da Companhia, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse 
fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de 
indicadores objetivos; XVII – elaborar e divulgar política de transações com as partes relacionadas, em 
conformidade com requisitos de competividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que 
deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; XVIII – divulgar de 
forma ampla, ao público em geral, Carta Anual de Governança Corporativa, que consolide em único documento 
escrito, em linguagem claro e direta, as informações relevantes a atividades desenvolvidas, estrutura de 
controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da remuneração dos administradores; 
Art. 46. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. Art. 47. Compete a cada Diretor, isoladamente, além 
das atribuições ao nível de Diretoria e das que forem de sua privativa competência, a supervisão de todas as 
atividades especificas da área sob sua responsabilidade. Art. 48. Compete, privativamente, ao Diretor 
Presidente: I - Administrar os negócios e interesses da Companhia; II – Manter sob comando as atividades 
relacionadas às áreas: jurídica, licitações, comunicação e marketing, relações institucionais, planejamento e 
gestão da Companhia; III - Representar a Companhia ativa e passivamente em juízo e em suas relações com 
terceiros, para o que poderá outorgar mandatos e autorizar prepostos; IV - Movimentar conjuntamente com o 
Diretor de Gestão Administrativa–Financeira e de Pessoas e na ausência deste, com um dos demais Diretores, 
os recursos da Companhia, assinando os respectivos documentos e contas; V - Firmar em conjunto com um dos 
Diretores, os documentos que criem responsabilidades ou ônus para a Companhia e os que exonerem 
responsabilidade de terceiros para com ela; VI - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, 
cabendo-lhe, além do voto comum, o de qualidade; VII - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia 
Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva; VIII - Exercer outras atribuições específicas na 
Companhia, determinadas pela Assembleia Geral, Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva. Art. 
49. Compete privativamente ao Diretor de Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente: I - supervisionar o 
planejamento técnico da Companhia, referente aos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário 
e comercialização; II – planejar, organizar, dirigir e controlar os serviços relativos a operação, manutenção, 
comercialização e atendimento ao cliente dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário; III - 
contribuir na elaboração de Projetos de interesse da Companhia; IV - solicitar intervenções e apoiar tecnicamente 
a Diretoria de Engenharia e Meio Ambiente nas questões relativas à expansão e revitalização dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário; V - Exercer outras atribuições da Companhia, delegadas pelo 
Diretor Presidente, ou determinadas pela Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria 
Executiva; VI - Assinar conjuntamente com o Presidente os contratos pertinentes à operação, manutenção, 
comercialização, atendimento ao cliente e serviços específicos da área; e VII - executar outras atividades 
correlatas. Art. 50. Compete privativamente ao Diretor de Engenharia e Meio Ambiente: I - supervisionar o 
planejamento técnico da Companhia, referente aos projetos de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 
II – planejar, organizar, dirigir e controlar as obras de expansão e revitalização dos sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário; III - coordenar e elaborar projetos de interesse da Companhia; IV - elaborar e 
implantar a política ambiental da empresa compatível com os incisos IV, V e VI do art. 6º deste Estatuto, zelando 
por sua aplicação, em consonância com os instrumentos legais; V - exercer outras atribuições da Companhia, 
delegadas pelo Presidente ou determinadas pela Assembleia Geral, Conselho de Administração ou Diretoria 
Executiva; VI – assinar, conjuntamente com o Presidente os contratos para execução de obras, elaboração de 
projetos e serviços específicos da área; VII – homologar a viabilidade técnica dos projetos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário; e VIII - executar outras atividades correlatas. Art. 51. Compete privativamente ao 
Diretor de Gestão Administrativa – Financeira e de Pessoas: I - planejar, organizar, dirigir e controlar as 
atividades de gestão administrativas, financeiras, de pessoas e de tecnologia de informação da Companhia, 
executando as ações de correção que possam buscar melhor eficácia e eficiência dos serviços; II - Supervisionar, 
orientar e controlar a aplicação dos recursos financeiros da Companhia; III - Movimentar, juntamente com o 
Presidente, os recursos da Companhia; IV - Firmar, juntamente com o Presidente, os documentos que criem 
responsabilidade ou ônus para a Companhia e os que exonerem terceiros para com ela; V - Promover o 
recrutamento e contratação de pessoal para atender as demandas da Companhia conforme inciso VII do art. 41; 
VI - Promover a divulgação e expedição de todos os atos e assuntos de interesse da Companhia; VII - Executar 
outras atribuições específicas na Companhia, delegadas pelo Presidente, ou determinadas pela Assembleia 
Geral, Conselho de Administração ou Diretoria Executiva; e VIII - executar outras atividades correlatas. Art.52. 
Compete privativamente ao Diretor de Comercialização e Relacionamento com Cliente: I – supervisionar o 
planejamento técnico da Companhia referente aos projetos de comercialização e relacionamento com cliente; II 

– coordenar e elaborar projetos de interesse da Companhia; III – elaborar e implantar a política ambiental da 
empresa compatível com os incisos IV e V, do art. 7º deste Estatuto, zelando por sua aplicação, em consonância 
com os instrumentos legais; IV – administrar a aplicação da tarifa relativa a prestação dos serviços definida pelo 
ente regulador; V – exercer outras atribuições da Companhia delegadas pelo Presidente ou determinadas pela 
Assembleia Geral, Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. VI – executar outras atividades correlatas. 
CAPÍTULO IV. Do Conselho Fiscal. Art. 53. O Conselho Fiscal, órgão de funcionamento permanente, será 
composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, pessoas naturais, acionistas ou não, diplomadas 
em curso de nível universitário compatível com a função ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 03 (três) 
anos, cargo direção ou assessoramento na administração pública ou de administrador de empresa ou Conselho 
Fiscal, residentes no País, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, com mandato estimado de 1 (um) ano, 
podendo ser reeleito por no máximo duas reconduções consecutivas, conforme inciso VIII do art. 13 da Lei nº 
13.303/2016. § 1º - Um dos membros do Conselho Fiscal, e respectivo suplente, será eleito pelos empregados 
da Companhia em eleição a ser coordenada pela Companhia em conjunto com entidade sindical que os 
representem. § 2º - Um dos membros do Conselho Fiscal será indicado pelo acionista controlador e deverá ser 
servidor público com vínculo permanente com a administração pública. § 3º - Não poderão ser eleitos para o 
Conselho Fiscal os membros dos órgãos de administração e empregados da Companhia, o cônjuge ou parente 
até 3º (terceiro) grau, de administrador da Companhia e as pessoas enumeradas nos parágrafos do artigo 147 
da Lei 6.404/76. § 4º - Os membros do Conselho Fiscal, quando no exercício de suas funções, perceberão a 
remuneração que for fixada pela Assembleia Geral obedecido ao limite mínimo estipulado no § 3º do art. 162 da 
Lei 6.404/76. § 5º - Em caso de vaga ou impedimento dos membros efetivos do Conselho Fiscal, a Diretoria 
Executiva convocará o respectivo suplente, que fará jus à remuneração de membro efetivo, deliberada em 
Assembleia Geral, durante o período em que ocorrer a substituição. § 6º - As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria de votos e lançadas em livro próprio, determinado por lei, sendo resguardado ao voto 
dissidente o direito de exposição e arquivamento da exposição dos motivos de seu voto. § 7º - O Conselho Fiscal 
se reunirá trimestralmente para apreciar os balancetes da Companhia e extraordinariamente sempre que 
necessário ou quando convocado na forma da Lei e deste Estatuto. § 8º - Além dos casos de falecimento, 
renúncia, destituição e outros previstos em lei, dar-se-á a vacância do cargo quando o membro do Conselho 
Fiscal deixar de comparecer, sem justa causa, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) intercaladas, no 
exercício anual. § 9º - Vagando mais da metade dos cargos e não havendo suplentes a convocar, a Assembleia 
Geral será convocada para eleger os substitutos. § 10º - A investidura dos Conselheiros far-se-á mediante termo 
lavrado no “Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal”. Art. 54. É competência exclusiva do Conselho Fiscal: 
I - fiscalizar os atos dos administradores, inclusive verificar se estes estão cumprindo os seus deveres legais e 
estatutários; II - opinar sobre o relatório anual da administração, emitindo o parecer a ser apreciado pela 
Assembleia Geral; III - opinar sobre as propostas de modificação do capital social, emissão de debêntures ou 
bônus de subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia, todos a serem apreciados pela Assembleia Geral; 
IV - na proteção dos interesses da Companhia, denunciar, aos administradores e, se estes não adotarem os 
necessários atos, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes detectados por algum de seus membros; V 
- convocar Assembleia Geral, quando a administração retardar sua convocação, sempre que ocorrerem motivos 
graves ou urgentes, incluindo na sua pauta as matérias necessárias; VI - analisar, trimestralmente, o balancete 
e demais demonstrações financeiras da Companhia; VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício 
social e sobre elas emitir parecer; VIII - exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as 
disposições especiais que a regulam; IX - adotará, ainda, todas as obrigações contidas nos §§ 1º a 8º do art.163 
da Lei 6.404/76. Art. 55. Das reuniões do Conselho Fiscal far-se-á registro circunstanciado no “Livro de Atas e 
Pareceres do Conselho Fiscal”. CAPÍTULO VI. Do Comitê de Auditoria Estatutário. Art. 56.  O Comitê de 
Auditoria Estatutário é o órgão de suporte ao Conselho de Administração, para o exercício das funções de 
auditoria e de fiscalização sobre a qualidade das demonstrações contábeis e efetividade dos sistemas de 
controle interno e de auditorias interna e independente: Art. 57.  O Comitê de Auditoria Estatutário será eleito e 
destituído pelo Conselho de Administração, integrado por três membros, em sua maioria independentes.§ 1° -  
As condições estabelecidas para composição dos integrantes do Comitê de Auditoria Estatutário deverão ser 
demonstradas por meio de documentação, mantida na sede da Companhia por 5 (cinco) anos a contar do último 
dia de mandato do membro correspondente. § 2º -  Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem 
possuir experiência profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de 
contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da empresa, sendo que pelo menos um deles deve ter 
reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. § 3º - Os membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às 
deliberações do órgão, com registro no livro de atas. § 4º - Não haverá membro suplente no Comitê de Auditoria 
Estatutário. § 5º - O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de 03 (três) anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição. § 6º - Os membros do Comitê de Auditoria 
Estatutário poderão ser destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. § 7º 
- No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria Estatutário, o Conselho de Administração elegerá o 
substituto para completar o mandato do membro anterior. § 8º - O cargo de membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário é pessoal e não admite substituto temporário. § 9º - No caso de ausências ou impedimentos 
eventuais de qualquer membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. § 10º - O Comitê de Auditoria 
Estatutário deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação. Art. 58. São condições mínimas 
para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à 
nomeação para o Comitê: a) diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal da Companhia, de coligada ou 
sociedade em controle comum, direta ou indireta; b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou 
qualquer outro integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na Companhia; 
II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, das pessoas referidas 
no inciso I; III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da sociedade de economia mista ou de sua 
controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela 
relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo 
público efetivo, ainda que licenciado, ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça 
o controle acionário da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à 
nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário. § 1° - O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios 
para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à sociedade, em matérias relacionadas ao 
escopo de suas atividades. § 2° - O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir no mínimo bimestralmente, 
de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação, devendo as atas das 
reuniões serem divulgadas pela sociedade, salvo se o Conselho de Administração considerar que a divulgação 
da ata possa por em risco interesse legítimo da Companhia, caso em que se divulgará apenas o extrato das 
atas. § 3º -  A restrição prevista no parágrafo antecedente não será oponível aos órgãos de controle, que terão 
total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, observada a transferência de 
sigilo. § 4º - O Comitê de Auditoria Estatutário possui autonomia operacional e dotação orçamentária, anual ou 
por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, para conduzir ou determinar a 
realização de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a 
contratação e utilização de especialistas externos independentes. Art. 59. Compete ao Comitê de Auditoria 
Estatutário: I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; II - supervisionar as atividades 
dos auditores independentes, avaliando sua independência, a qualidade dos serviços prestado e a adequação 
de tais serviços às necessidades da sociedade; III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de 
controle interno, de auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da sociedade; IV - 
monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das demonstrações financeiras e das 
informações e medições divulgadas pela sociedade; V - avaliar e monitorar exposições de risco da sociedade, 
podendo requerer informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a: remuneração da 
administração; utilização de ativos da sociedade; c) gastos incorridos em nome da sociedade; VI - avaliar e 
monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com 
partes relacionadas; VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, as divergências 
significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de Auditoria Estatutário em relação às 
demonstrações financeiras; VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de pensão, quando a 
empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de entidade fechada de previdência 
complementar. Título I. Da Auditoria Interna. Art. 60. A Auditoria Interna é uma unidade de caráter executivo de 
assessoramento e deverá ser vinculada diretamente ao Conselho de Administração. Art. 61. À Auditoria Interna 
compete: I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, orçamentária, administrativa, 
patrimonial e operacional da empresa; II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; 
III - verificar o cumprimento e a implementação pela Companhia das recomendações ou determinações do 
Conselho Fiscal e dos órgãos de controle externo; IV -  aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 
gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo de demonstrações 
financeiras: e V - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; Parágrafo único - Serão 
enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as atividades desenvolvidas pela área de auditoria 
interna. CAPÍTULO VII. Do Comitê de Elegibilidade. Art. 62. A empresa disporá de Comitê de Elegibilidade, para 
auxiliar os acionistas na verificação da conformidade do processo de indicação e de avaliação dos 
administradores e conselheiros fiscais. Art. 63. O Comitê de Elegibilidade será eleito e destituído pelo Conselho 
de Administração, constituído por 03 (três) membros: um do Comitê de Auditoria Estatutário, um da Assessoria 
de Governança Corporativa e um da Auditoria Interna da CAEMA, observados os artigos 156 e 165 da Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.  § 1° -  As condições estabelecidas para composição dos integrantes do Comitê de 
Elegibilidade deverão ser demonstradas por meio de documentação, mantida na sede da Companhia por 5 
(cinco) anos a contar do último dia de mandato do membro correspondente. § 2º -  Os membros do Comitê de 
Elegibilidade devem possuir experiência profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo, 
preferencialmente na área jurídica, administrativa, de recursos humanos ou no setor de atuação da empresa, 
sendo que pelo menos um deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de governança corporativa. § 3º 
- Não haverá membro suplente no Comitê de Elegibilidade. § 4º - O mandato dos membros do Comitê de 
Elegibilidade será de 03 (três)  anos, não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição. § 5º - 
Os membros do Comitê de Elegibilidade poderão ser destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do 
Conselho de Administração. § 6º -  No caso de vacância de membro do Comitê de Elegibilidade, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. § 7º -  O cargo de membro 
do Comitê de Elegibilidade é pessoal e não admite substituto temporário. § 8º -  No caso de ausências ou 
impedimentos eventuais de qualquer membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. Art. 64. 
Compete ao Comitê de Elegibilidade: I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores 
e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas 
eleições; e II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos Administradores e Conselheiros Fiscais. § 
1º. Os órgãos responsáveis pelas indicações dos Administradores e Conselheiros Fiscais encaminharão o 
formulário padronizado ao Comitê de Elegibilidade da Companhia, acompanhado dos documentos 
comprobatórios e da sua análise prévia de compatibilidade. § 2º O Comitê de Elegibilidade deverá se manifestar 
no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir do recebimento de formulário padronizado da entidade da 
Administração Pública responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus 
membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito. § 3º. As manifestações do Comitê de 
Elegibilidade serão deliberadas por maioria de votos com registro em ata, que deverá ser lavrada na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos e conter a transcrição apenas das deliberações 
tomadas. § 4º As indicações dos acionistas minoritários e dos empregados também deverão ser feitas por meio 
do formulário padronizado disponibilizado pelo Comitê de Elegibilidade e submetidas previamente ao Comitê, 
onde serão verificadas pela Secretaria da Conselho de Administração antes da eleição. § 5º. Em caso de 
negativa dos requisitos necessários para a indicação de administradores e conselheiros, devidamente 
verificados pelo Comitê de Elegibilidade, será efetuada a comunicação a autoridade responsável pela indicação 
para substitui-la. CAPÍTULO – VIII. Das Unidades de Governança. Título I. Da Conformidade e Gerenciamento 
de Riscos. Art. 65. Será criado um órgão de assessoramento responsável pela área de Conformidade e 
Gerenciamento de Riscos vinculada diretamente ao Diretor-Presidente e conduzida por ele. Art. 66. O Setor de 
Conformidade e Gerenciamento de Riscos poderá se reportar diretamente ao Conselho de Administração em 
situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este se 
furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. Art. 67.  Compete ao 
Setor de Conformidade e Gerenciamento de Riscos: I - propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de 
Riscos para a Companhia, as quais deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de 
Administração, e comunicá-las a todo o corpo funcional da organização; II - verificar a aderência da estrutura 
organizacional e dos processos, produtos e serviços da empresa às leis, normativos, políticas e diretrizes 
internas e demais regulamentos aplicáveis; III - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração 
e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutária a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas 
aplicáveis à Companhia; IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; V - verificar o cumprimento do Código de 
Conduta e Integridade, bem como promover treinamentos periódicos aos empregados e dirigentes da 
Companhia sobre o tema; VI - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a 
que está sujeita a Companhia; VII - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos 
riscos identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos; VIII - estabelecer 
planos de contingência para os principais processos de trabalho da Companhia; IX - elaborar relatórios 
periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria-Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal 
e ao Comitê de Auditoria Estatutário; X - disseminar a importância do Setor de Conformidade e do Gerenciamento 
de Riscos, bem como a responsabilidade de cada área da Companhia nestes aspectos; e XI – exercer outras 
atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual se vincula. Título II. Da Ouvidoria. Art. 68. A Ouvidoria é o 
setor vinculado a Presidência responsável por assessorar a Diretoria Executiva e o Conselho de Administração 
em assuntos relacionados ao acesso à informação e à transparência, por meio do atendimento às legislações. 
Art. 69. Compete à Ouvidoria: I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento 
da empresa em relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, usuários e sociedade 
em geral; II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às atividades da 
Companhia; e III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. Art. 70.  A Ouvidoria 
deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários para a solução dos problemas suscitados, e 
fornecer meios suficientes para os interessados acompanharem as providências adotadas. CAPÍTULO IX. 
Exercício Social e Lucros. Art. 71. O exercício social coincidirá com o ano civil. Art. 72. Findo o exercício social, 
serão elaboradas para os fins legais e estatutários, as demonstrações financeiras previstas no Art. 176 da lei nº 
6.404/76. § 1º - As demonstrações de cada exercício serão publicadas com as indicações dos valores 
correspondentes das demonstrações do exercício anterior. § 2º - As demonstrações serão complementadas por 
notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da 
situação patrimonial e dos resultados do exercício. § 3º – Juntamente com as demonstrações financeiras do 
exercício, o Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação 
a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei. CAPÍTULO – X. Lucros, 
Reservas e Dividendos. Art. 73. Levantado o Balanço com observância das prescrições legais e procedidas às 
necessárias amortizações e deduções dos prejuízos acumulados e realizada a provisão do imposto de renda, o 
lucro líquido distribuir-se-á da maneira seguinte: I - 5% (cinco por cento) para a integralização da reserva legal, 
até atingir o total de 20% (vinte por cento) do valor do capital social; II - 25% (vinte e cinco por cento) destinados 
aos acionistas, como dividendos obrigatórios, na proporção das ações que os mesmos possuírem; III - o saldo 
que remanescer, poderá o Conselho de Administração propor, e a Assembleia Geral deliberar por sua 
distribuição aos acionistas ou destiná-lo para a constituição de uma Reserva para Investimentos e Capital de 
Giro, que terá por finalidade assegurar investimentos em bens do ativo permanente ou acréscimos ao capital de 
giro, para amortização de dívidas. Esta reserva não poderá exceder ao valor do capital social e poderá ser 
utilizada na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de dividendos, a qualquer momento, 
nas operações de resgate, reembolso ou compra de ações ou na incorporação ao Capital Social. § 1º - O 
montante dos juros a título de remuneração do capital próprio que vier a ser pago por opção da Companhia, na 
forma do art. 9º da Lei nº 9.249 de 26.12.95, poderá ser, a critério do Conselho de Administração, deduzido do 
valor do dividendo obrigatório de que trata o inciso II, deste artigo, conforme faculta o parágrafo 7º do art. 9º da 
referida Lei. § 2º - O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo 
de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. § 3º - Os 
dividendos não reclamados reverterão em favor da Companhia quando prescreverem, observadas as exigências 
legais. § 4º - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas 
de lucros e pela reserva legal, obedecida esta ordem. CAPÍTULO – XI. Do Pessoal. Art. 74. O pessoal da 
Companhia será sujeito ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, à legislação 
complementar, ao Plano de Cargos e Salários em vigência e aos regulamentos internos da empresa. § 1º A 
admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos.  § 2º Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários, 
serão fixados em Plano de Cargos e Salários; § 3º Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, 
aprovados pelo Conselho de Administração serão submetidos aos termos deste Estatuto Social, da legislação 
vigente e aos regulamentos da Companhia. Art. 75. Para execução de serviços técnicos, prévia e devidamente 
especificados, e por prazo indeterminado, a Companhia poderá firmar contratos ou convênios com pessoas 
físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras. CAPÍTULO XII. Dos Acordos de Acionistas. Art. 76. Os acordos de 
Acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que disciplinem a compra e venda de ações, o 
direito de preferência na sua compra, o exercício do direito a voto ou do poder de controle, serão sempre 
observados pela Companhia, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações 
contrárias às disposições destes acordos e ao Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos 
lançados em discordância com os mesmos. Parágrafo Único - As obrigações e responsabilidades resultantes de 
tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de 
registro da Companhia, observado o Artigo 118 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO – XIII. Da Liquidação. Art. 77. A 
Companhia se dissolverá e entrará em liquidação ordinária se assim o deliberar sua Assembleia Geral, 
observadas as normas legais sobre a matéria. Parágrafo único - Na liquidação serão observadas as normas que 
forem aprovadas pela Assembleia Geral que a determinar ou a homologar, obedecidas as prescrições legais. 
CAPÍTULO XIV. Das Disposições Gerais. Art. 78. Além das delegações previstas nestes estatutos, os Diretores 
no âmbito das respectivas áreas de atuação poderão delegar competência, não privativa, a empregados da 
Companhia, investidos em cargos e funções de confiança. Art. 79. A Companhia, através do Órgão a qual está 
vinculada, articular-se-á com órgãos federais, estaduais e municipais, nacionais e estrangeiros, com vistas a 
consecução ou realização dos seus objetivos. Art. 80. Não poderão contratar serviços ou comerciar com a 
Companhia, quaisquer empresas de que sejam sócios os seus Diretores, Administradores, Membros do 
Conselho Fiscal e de Administração e ainda os seus empregados com função gerencial. Art. 81. A Companhia é 
uma Empresa Cidadã e, portanto, respeita os direitos da Criança e do Adolescente, não fazendo qualquer 
contratação de menores que infrinja os dispositivos da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA). Art. 82. Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações, bem 
como a Lei Estadual nº 2.653, de 06 de junho de 1966, alterada pelas Leis nº 2.978, de 7 de julho de 1969 e nº 
3.886, de 3 de outubro de 1977, a Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007, as Leis Estaduais nº 8.915 de 23 
de dezembro de 2008 e nº 8.923, de 12 de janeiro de 2009. A nova Redação Consolidada do Estatuto Social foi 
lida e aprovada por todos, sem ressalvas, devendo vigorar a partir do primeiro dia do mês de julho do anos de 
dois mil e dezoito. Foi deliberado ainda, oficiar o acionista majoritário a respeito da aprovação do Estatuto Social 
da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão, bem como da adequação à Lei nº 13.303/2018, 
aguardando ainda o Decreto Estadual de regulamentação e posteriores alterações caso sejam necessárias. 
Quanto aos demais itens da pauta, como já informado, estes serão deliberados pelo Conselho de Administração 
haja vista serem competentes para apreciação da matéria. Passando para o item 5. O que mais ocorrer, não 
houve manifestações. Sendo assim, foram encerrados os assuntos da matéria da Assembleia Geral 
Extraordinária. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos presentes e não havendo 
manifestação, agradeceu a presença de todos, dando por encerrado os trabalhos, pelo que eu, SUELAINY 
OLIVEIRA FRAZÃO, Secretária do Conselho, fiz lavrar a presente Ata, em livro próprio, que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos. Está conforme a original, transcritas no livro próprio nº 003, folhas 
104, 104v, 105, 105v, 106, 106v, 107, 107v, 108, 108v, 109, 109v, 110, 110v, 111, 111v, 112, 112v, 113, 113v, 114, 
114v, 115, 115v, 116, 116v, 117, 117v, 118, 118v, 119, 119v, 120, 120v, 121, 121v, 122, 122v, 123, 123v, 124, 124v, 
125, 125v, 126, 126v, 127, 127v. Esta ATA foi registrada na JUCEMA sob o nº 20180702408, em 28/09/2018 
Protocolo 11804101421 Empresa 21 3 0000371 1. Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – 
CAEMA. Rodrigo Maia Rocha, Carlos Rogério Santos Araújo, Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira, Danilo 
Moreira da Silva, Cynthia Celina de Carvalho Mota Lima, José do Carmo Vieira de Castro, Carlos Magno Duque 
Bacelar, Marcos Antonio da Silva Grande e Leopoldina Amélia Barros. 
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Os jo vens em pre sá ri os te rão um mo men- 
to de des con tra ção na pró xi ma quar ta-fei ra,
31, no Bo ra Bar, Ave ni da Li to râ nea, Ca lhau.
O en con tro é uma opor tu ni da de de con fra- 
ter ni za ção pro mo vi da pe la As so ci a ção dos
Jo vens Em pre sá ri os do Ma ra nhão (AJE-MA),
a par tir de 19h, com di rei to a pro mo ções em
be bi da e pe tis cos. O can tor Her ton Rá e Ban- 
da es ta rão à fren te do re per tó rio, na oca sião.
Pres ti gi em.

Happy AJE

Pen san do na pre ser va ção e na sus ten ta bi- 
li da de, a Va le e Es tá cio se uni ram na re a li za- 
ção do Se mi ná rio “Se me an do Idei as”, que
apre sen tou aos alu nos de vá ri os cur sos da
fa cul da de no vas pers pec ti vas pa ra o te ma.
Pro fis si o nais das du as em pre sas de ba te ram
so bre tec no lo gia, meio am bi en te e ino va-
ções trans for ma do ras. Além dis so, hou ve ex- 
po si ção de ar te sa na tos e tra ba lhos sus ten tá- 
veis fei tos pe los es tu dan tes.

Meio Ambiente

Os ce ri mo ni a lis tas es tão em fes ta
com a pas sa gem do dia de di ca do à
clas se, ocor ri do nes ta se gun da-fei -
ra, 29. A co me mo ra ção em São Luís
vai acon te cer em gran de es ti lo nes ta
quar ta-fei ra, 31, no Cláu dia Gas par
Buff et, com um “Bai le de Más ca ras”,
sob o co man do das pro fis si o nais Gi -
se la Di niz e Ka ri na Mar çal que são
vis tas na fo to com o co lu nis ta NM.
En tre as qua li da des do ce ri mo ni a lis -
ta, es tá a to le rân cia, a hos pi ta li da de,
a cor te sia e uma boa for ma ção cul tu -
ral.

No úl ti mo sá ba do, 27,
a Sa lud Clí ni ca Mé di ca
Mul ti es pe ci a li da des e
par cei ros pro mo ve ram
o “Beauty Day Sa lud”,
um dia in tei ro de di ca -
do à be le za pa ra su as
cli en tes que ri das. E
quem es te ve por lá pa -
ra pres ti gi ar foi a nos -
sa lin da Miss Ma ra -
nhão, Lo re na Bes sa ni,
na fo to vis ta en tre o
em pre sá rio Mar co
Antô nio Ser ra, Ana
Pau la Ser ra e a der ma -
to lo gis ta Ana Mô ni ca
Abreu

Vis tos no Tas qui nha
Fer rei ro co lo can do a
pro sa em dia, o pre si -
den te da As so ci a ção
Mé di ca do Ma ra nhão,
Dr. Mau ro Cé sar Oli vei -
ra, a pu bli ci tá ria

 Ka ri na Vi ei ra e o jor na -
lis ta Fer nan do San tos.
A pro pó si to: a As so ci a -
ção Mé di ca pre ten de
pro mo ver em bre ve
mais um mu ti rão pa ra
con sul tas de vis ta gra -
tui tas, des ta vez em
Ca xi as, ci da de on de
Fer nan do es tá se cre tá -
rio de Tu ris mo

Re co nhe ci do co mo um dos mais efi ci en tes
ges to res à fren te da Or dem dos Ad vo ga dos do
Bra sil no Ma ra nhão, Thi a go Di as re ce beu apoio
mas si vo de ad vo ga dos pa ra a re e lei ção co mo
pre si den te da OAB/MA, du ran te en con tro pa ra
lan ça men to da Cha pa 4, que con tou com mais
de 1.000 pes so as pre sen tes. Com o slo gan “Va- 
mos fa zer mui to mais”, a can di da tu ra de Thi a go
Di az se gue em rit mo cres cen te, apre sen tan do
no vas pro pos tas e pres tan do con tas dos fei tos
de sua ges tão, que é re co nhe ci da co mo efi caz,
ain da mais no que diz res pei to à trans pa rên cia.

Apoio a Thiago Diaz

Em 24 me ses, o Go ver no do Es ta do de ve rá fi- 
na li zar a obra de pro lon ga men to da Li to râ nea
até a Ave ni da São Car los, no Olho Dá gua. Com a
ex pan são de 1.800 me tros, a no va via além da
reur ba ni za ção das es tru tu ras, vai ga nhar ba res
pa dro ni za dos, res tau ran tes e pas sei os (ci clo via,
es ta ci o na men to e cal ça das). O pro je to foi apre- 
sen ta do nes te fim de se ma na na reu nião do
Con se lho Te má ti co de In fra es tru tu ra da Fi e ma,
pe lo pre si den te da Agên cia Es ta du al de Mo bi li- 
da de Ur ba na e Ser vi ços Pú bli cos (MOB) do Go- 
ver no do Ma ra nhão, La wren ce Me lo.

Nova Litorânea

Foi um gran de su ces so a 5ª edi ção do Se mi ná- 
rio Cres cer re a li za do na ma nhã de sá ba do (27)
pe lo Gru po Cres ci men to (Es co las Cres ci men to
e Ma ple Be ar São Luís). Ges to res, pro fes so res e
con vi da dos par ti ci pa ram do se mi ná rio cu jo te- 
ma des te ano foi “Me to do lo gi as Ati vas e as prá ti- 
cas edu ca ci o nais ino va do ras”. Além das pa les- 
tras, fo ram re a li za dos workshops mi nis tra dos
pe los pro fes so res das du as es co las que com par- 
ti lha ram su as ex pe ri ên ci as de su ces so em sa la
de au la com o uso des sas me to do lo gi as e prá ti- 
cas ino va do ras pa ra a apren di za gem.

Seminário Crescer

Pra curtir

Casam-se no próximo
dia 16 de novembro
Isabela Murad e
Ricardo Gomes. A
cerimônia e recepção
vão acontecer na
casa da família da
noiva, às 20h, no Olho
D’água.

A partir do próximo
domingo, 4, as lojas
do Mateus no Novo
Turu e também do
Renascença ficarão
com as portas
abertas até às 22h.

A novidade faz parte
do plano de expansão
do horário de
atendimento ao
cliente, para facilitar
a vida do consumidor.

 Vale lembrar que as
lojas do Calhau (até
às 22h) e do Shopping
da Ilha (até às 20h)
também já estão
operando com
horário estendido aos
domingos.

A Campanha Outubro
Rosa Maracap,
realizada em prol do
Hospital do Câncer
Aldenora Bello
(HCAB), continua até
o final deste mês.

A iniciativa convoca a
população para
colaborar com o
Hospital, que durante
este mês tem a meta
de alcançar R$ 2
milhões repassados.

Terminam no
próximo dia 5 de
novembro as
inscrições para o
Programa Global de
Trainee da Vale. São

 40 vagas, das quais
23 para o Brasil, 12
para o Canadá e cinco
para Moçambique.

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018

O JORNAL MAIS 
ACESSADO DO MARANHÃO

DE CLIQUES MENSAIS
MILHÕES

Leia a toda hora 
e em todo lugar
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Trabalho infantil
é questão cultural
Órgãos estão intensificando ações de prevenção e combate ao trabalho infantil nos
cemitérios da capital, por meio de campanha que prossegue até o dia 2, finados 

Incentivo para homens cuidarem da saúde

No Bra sil, um ho mem mor re a ca da
38 mi nu tos de vi do ao cân cer de prós- 
ta ta, se gun do os da dos mais re cen tes
do Ins ti tu to Na ci o nal do Cân cer (In- 
ca). Por is so, o mês de no vem bro é de- 
di ca do à cons ci en ti za ção dos ho mens
so bre a im por tân cia de cui da rem da
saú de e pre ve ni rem do en ças. In te- 
gran do es se im por tan te mo vi men to
em fa vor da vi da, o Sesc re a li za rá uma
pro gra ma ção edu ca ti va, pre ven ti va e
lú di ca pa ra o pú bli co mas cu li no nas
su as uni da des fi xas e mó veis e tam- 
bém em lo cais aber tos de São Luís,
Mai o bão, Ra po sa, Ita pe cu ru-Mi rim,
Ca xi as e Im pe ra triz.

No vem bro foi o es co lhi do pa ra o
mês da pre ven ção mas cu li na jus ta- 
men te por que no dia 17 se co me mo ra
o Dia Mun di al de Com ba te ao Cân cer
de Prós ta ta. Com fo co na im por tân cia
da pre ven ção, o Sesc re a li za uma
gran de Es ta ção Re cre a ti va com tes tes
rá pi dos HIV e Sí fi lis, con sul tas uro lo- 
gis ta e ul tras som, além da ação lú di ca
Pa po de Ho mem com jo gos de ta bu- 
lei ro na ten da da Uni da de Sesc Saú de
Mu lher, na Pra ça Vi va Mai o bão, das
17h às 21h. Ao lon go do mês, pro mo- 

ve rá ain da no mes mo lo cal vi de o de- 
ba tes e ro das de con ver sa, das 8h às
14h.

Bus can do cons ci en ti zar a sua cli- 
en te la, tra ba lha do res de co mér cio,
bens, ser vi ços e tu ris mo, as sim co mo
fun ci o ná ri os do Sis te ma Fe co mér- 
cio/Sesc/Se nac, a pro gra ma ção No- 
vem bro Azul do Sesc re a li za blitzs
edu ca ti vas nas Uni da des Sesc De o do- 
ro, Sesc Tu ris mo, Sesc Ad mi nis tra ção,
Sesc Ca xi as, Sesc Ita pe cu ru e Odon to- 
Sesc (Im pe ra triz) du ran te to do o mês,
in do tam bém ao en con tro do pú bli co
mas cu li no em lo jas co mer ci ais, pra- 
ças e fei ras.

ho mens a par tir dos 45

de vem fa zer o exa me

Cân cer de Prós ta ta
A úni ca for ma de ga ran tir a cu ra do

cân cer de prós ta ta é o di ag nós ti co
pre co ce. Mes mo na au sên cia de sin to- 
mas, ho mens a par tir dos 45 anos com

fa to res de ris co, ou 50 anos sem es tes
fa to res, de vem ir ao uro lo gis ta pa ra
con ver sar so bre o exa me de to que re- 
tal, que per mi te ao mé di co ava li ar al- 
te ra ções da glân du la, co mo en du re ci- 
men to e pre sen ça de nó du los sus pei- 
tos, e so bre o exa me de san gue PSA
(an tí ge no pros tá ti co es pe cí fi co).

Cer ca de 20% dos pa ci en tes com
cân cer de prós ta ta são di ag nos ti ca dos
so men te pe la al te ra ção no to que re tal.
Ou tros exa mes po de rão ser so li ci ta- 
dos se hou ver sus pei ta de cân cer de
prós ta ta, co mo as bióp si as, que re ti- 
ram frag men tos da prós ta ta pa ra aná- 
li se, gui a das pe lo ul tras som trans re- 
tal.

Pro gra me-se
Uni da de Mó vel Pro je to Sesc Saú de

Mu lher
01 a 30/11/2018 – Ori en ta ções so-

bre pre ven ção e cui da dos quan to ao
Cân cer de Prós ta ta, Vi de o de ba tes e
ro das de con ver sa

Lo cal: Ten da da Uni da de
Ho rá rio: 8h às 14h
Ve ja pro gra ma ção com ple ta no si te

da ins ti tui ção

CEMITÉRIO

N
PATRICIA CUNHA

o pe río do que an te ce de o 
Dia de Fi na dos, co me çam 
ou se in ten si fi cam a lim pe- 
za e pin tu ra de tú mu los nos 

ce mi té ri os. É nes te pe río do tam bém 
que fa mí li as in tei ras, ge ral men te mo- 
ra do res das re don de zas, se ins ta lam 
no lo cal pa ra fa zer pe que nos tra ba- 
lhos. Dos mais ve lhos aos me no res, 
to dos ar ru mam uma for ma de ga nhar 
um di nhei ro ex tra. Mas é de olho nas 
cri an ças e ado les cen tes que nor mal- 
men te tra ba lham nes ta épo ca, que 
ações de cons ci en ti za ção es tão sen do 
de sen vol vi das tam bém nas es co las.

Na Uni da de de En si no Bá si co Me- 
ni no Je sus de Pra ga, no Vi nhais, es tão 
sen do fei tas pa les tras com as fa mí li as 
dos alu nos. Se gun do a di re to ra da es- 
co la, Mary Lú cia Bo géa, na se ma na do 
fe ri a do as cri an ças nem vão pa ra a au- 
la pa ra tra ba lhar no ce mi té rio.

“Es sa pa les tra com as fa mí li as des- 
ses alu nos é mui to im por tan te por que 
a gen te pre ci sa er ra di car o tra ba lho 
in fan til. A cri an ça tem que es tar na es- 
co la, cri an ça pre ci sa brin car, tra ba- 
lhar, só quan do for adul to. Mas há que 
se en ten der que is so é uma ques tão 
cul tu ral. As fa mí li as in tei ras aqui do 
en tor no se mu dam pa ra o ce mi té rio. 
O pai faz uma coi sa, a mãe ou tra, o ir- 
mão, avô, avó… to dos da fa mí lia se 
en vol vem e a frequên cia nes se pe río- 
do na es co la  é bai xís si ma”, diz a di re- 
to ra.

A cam pa nha Eu não com pro; Eu

não Con tra to, Eu não acei to Ex plo ra- 
ção do Tra ba lho In fan til es tá sen do 
re a li za da por vá ri os ór gãos es ta du ais 
e mu ni ci pais de com ba te ao tra ba lho 
in fan til e tam bém pe la Su pe rin ten- 
dên cia Re gi o nal do Tra ba lho, que, a 
con vi te da Se cre ta ria Mu ni ci pal da 
Cri an ça e As sis tên cia So ci al (Sem cas), 
des de a se ma na pas sa da vem re a li- 
zan do pa les tras nas es co las, vai in ten- 
si fi car a fis ca li za ção.

“No ano pas sa do hou ve a ação no 
Par que da Sau da de (Vi nhais) e  foi o 
lo cal on de mais se en con trou cri an ças 
e ado les cen tes tra ba lhan do. Vai ha ver 
fis ca li za ção e as pro vi dên ci as ca bí veis 
se rão to ma das, as cri an ças afas ta das e 
o ce mi té rio se rá au tu a do. Mas os ce- 
mi té ri os já es tão se pre pa ran do pa ra 
is so por que já fa ze mos um tra ba lho 

an te ri or. Nes sa es co la es pe cí fi ca do 
Vi nhais, a frequên cia di mi nui nes te 
pe río do e is so é pre o cu pan te”, diz a 
Au di to ra Fis cal do Tra ba lho, Va lé ria 
Fé lix Men des.

“Lu ta mos con tra o tra ba lho in fan- 
til, mas eu sei que tam bém es ta mos 
lu tan do  con tra uma ques tão cul tu ral. 
As cri an ças se guem os pas sos da fa mí-
lia”, co men ta Mary Lú cia Bo géa.

Va lé ria Fe lix diz que as pa les tras são 
pa ra alu nos e su as fa mí li as, mas que a 
men sa gem de ve che gar à so ci e da de. 
“Es sas cri an ças e ado les cen tes es tão 
pres tan do um ser vi ço pa ra a so ci e da- 
de. A gen te não po de con su mir ser vi-
ço ou bens ofe re ci dos por cri an ças. 
Por que que vo cê con tra ta uma cri an-
ça pa ra pin tar o tú mu lo da sua fa mí li-
as? A so ci e da de pre ci sa re fle tir”.

ÓRGÃOS ESTÃO DE OLHO NOS CEMITÉRIOS PARA EVITAR O TRABALHO INFANTIL
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Atividade faz parte
da Lista TIP do MTE

PA TRI CIA CU NHA

 Pin tar, var rer, ca pi nar, ven der flo res, ve las… tra ba- 
lhos co muns ao pe río do que an te ce de o Dia de Fi na dox
ren de um di nhei ro ex tra, mas ofe re ce pe ri go pa ra qual- 
quer pes soa que se ex põe a um tra ba lho que re quer um
pou co mais de cui da do no ma ne jo e não es tá pre pa ra da
pa ra is so. Ima gi ne pa ra uma cri an ça.

Nes tes ser vi ços, as cri an ças e os ado les cen tes têm
con ta to com subs tân ci as tó xi cas pa ra lim par os tú mu- 
los, fer ra men tas pe ri go sas co mo en xa das e fa cões, so- 
bem em tú mu los al tos sem ne nhu ma pro te ção, além de
es ta rem ex pos tas a um am bi en te al ta men te su jei to a
con ta mi na ções de bac té ri as, fun gos e pre sen ça de ani- 
mais pe ço nhen tos co mo ra tos, ara nhas e co bras. 

A ati vi da de em ce mi té ri os pa ra cri an ças e ado les cen- 
tes é proi bi da pe la Lis ta das Pi o res For mas de Tra ba lho
In fan til, co nhe ci da co mo Lis ta TIP.

Os pro vá veis ris cos ocu pa ci o nais são: es for ços fí si cos
in ten sos; ca lor; ris cos bi o ló gi cos (bac té ri as, fun gos, ra- 
tos e ou tros ani mais, in clu si ve pe ço nhen tos); ris co de
aci den tes e es tres se psí qui co.

As pro vá veis re per cus sões à saú de são:  afec ções
mús cu lo-es que lé ti cas (bur si tes, ten di ni tes, dor sal gi as,
si no vi tes, te nos si no vi tes); fe ri men tos; con tu sões; der- 
ma to ses ocu pa ci o nais; an si e da de; al co o lis mo; de si dra- 
ta ção; cân cer de pe le; neu ro se pro fis si o nal e an si e da de.

Pa ra a au di to ra Va lé ria Fe lix, a so ci e da de na tu ra li za o
tra ba lho in fan til e as fa mí li as jus ti fi cam o tra ba lho das
cri an ças com a  bus ca do au men to da ren da.

“Que re mos cons ci en ti zar os pais das cri an ças e, mui- 
to im por tan te, a so ci e da de, que de man da ser vi ços  e
con su me bens ven di dos e pro du zi dos por cri an ças pa ra
nos aju dar a er ra di car o tra ba lho in fan til”, re for ça Va lé- 
ria Fé lix.

Aditamento do novo
Fies já começou

Já co me çou o pro ces so de adi ta men to dos con tra tos
do no vo Fun do de Fi nan ci a men to Es tu dan til (Fi es), que
po de rá ser fei to até 30 de no vem bro.

Cer ca de 50 mil es tu dan tes as si na ram con tra tos do
no vo FI ES no pri mei ro se mes tre e de vem re a li zar o adi- 
ta men to, que é a re no va ção dos ter mos do fi nan ci a men- 
to.

Pa ra ga ran tir a sus ten ta bi li da de fi nan cei ra, o pro gra- 
ma de fi nan ci a men to es tu dan til pre ci sou ser re for mu la- 
do e pas sou por me lho ri as. As prin ci pais mu dan ças
ocor ri das no no vo Fi es, quan do com pa ra do ao pro ces so
an te ri or, são a for ma de pa ga men to de bo le to men sal, a
exi gên cia de se gu ro em ca so de mor te do es tu dan te e o
fim da ca rên cia pa ra qui ta ção do con tra to.

Al te ra ções
O adi ta men to dos no vos con tra tos do FI ES de vem ser

fei tos por meio da pá gi na www.si fesweb.cai xa.gov.br até
30 de no vem bro. 

Es tu dan tes que ne ces si ta rem mu dar in for ma ções no
con tra to, co mo tro ca de fi a dor, de vem com pa re cer a
uma agên cia da Cai xa Econô mi ca.

O Fun do de Fi nan ci a men to Es tu dan til (Fi es) é um
pro gra ma do Mi nis té rio da Edu ca ção (MEC), ins ti tuí do
pe la Lei nº 10.260, de 12 de ju lho de 2001, que tem co mo
ob je ti vo con ce der fi nan ci a men to a es tu dan tes em cur- 
sos su pe ri o res não gra tui tos, com ava li a ção po si ti va nos
pro ces sos con du zi dos pe lo MEC e ofer ta dos por ins ti- 
tui ções de edu ca ção su pe ri or não gra tui tas ade ren tes ao
pro gra ma.

O no vo Fi es é um mo de lo de fi nan ci a men to es tu dan- 
til mo der no, que di vi de o pro gra ma em di fe ren tes mo- 
da li da des, pos si bi li tan do ju ros ze ro a quem mais pre ci- 
sa e uma es ca la de fi nan ci a men tos que va ria con for me a
ren da fa mi li ar do can di da to. 

TRABALHO  NO CEMITÉRIO É  CONSIDERADO  UM DOS PIORES
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Nova iluminação na
Av. Rei de França
Na avenida, uma das mais movimentadas da capital, estão sendo trocadas as
lâmpadas de luz amarela por luminárias brancas, mais econômicas e eficazes

Detran e parceiros apoiam Outubro Rosa

O De par ta men to Es ta du al de Trân- 
si to do Ma ra nhão (De tran-MA) re a li- 
zou, nes sa se gun da-fei ra (29), uma
ação so ci al com a Car re ta da Mu lher,
em apoio ao Mo vi men to Ou tu bro Ro- 
sa.

 
O even to pros se gue nes ta ter ça-fei- 

ra (30), das 8h às 12h, no Par que Fol- 
cló ri co da Vi la Pal mei ra, é uma ini ci a- 
ti va do ór gão pa ra pro mo ver a saú de e
bem-es tar das ser vi do ras e da co mu- 
ni da de lo cal, com fo co pa ra a saú de
da mu lher.

 
Es tão sen do ofe re ci dos aten di men- 

tos pre ven ti vos gi ne co ló gi co e ma mo- 
gra fia, ser vi ços na Car re ta da Mu lher e
tes tes rá pi dos de HIV, Sí fi lis, He pa ti te
B e C, afe ri ção de pres são ar te ri al, ava- 
li a ção de Bi oim pe dân cia, ori en ta ção
nu tri ci o nal e va ci nas con tra He pa ti te,
Sí fi lis, H1N1, HPV e Té ta no.

 
Pa ra ser aten di do, é ne ces sá rio

apre sen tar o Car tão do Sis te ma Úni co
de Saú de (SUS), có pia do RG, có pia de

com pro van te de re si dên cia e in for- 
mar um nú me ro de te le fo ne pa ra con- 
ta to, pa ra re a li zar o ca das tro. Pa ra
quem não con se guir o aten di men to
nos dois di as da ação, se rá re a li za do o
ca das tra men to pa ra o agen da men to
pos te ri or.

A ação é re a li za da em par ce ria com
as Se cre ta ri as de Es ta do de Se gu ran ça
Pú bli ca do Ma ra nhão (SSP) e da Mu- 
lher (Se mu), Se cre ta ria Mu ni ci pal de
Saú de (Se mus) e do Ins ti tu to Flo ren- 
ce.

 
Os aten di men tos fo ram aber tos

com a pre sen ça do se cre tá rio de Es ta- 
do de Se gu ran ça Pú bli ca, Jef fer son
Por te la; da co or de na do ra de Edu ca- 
ção pa ra o Trân si to do De tran-MA,
Ro se tâ nia de Fa ri as; e da se cre tá ria
ad jun ta da Se mu, Adri a na Car va lho.

 
“Es sa é uma ação mui to im por tan- 

te pa ra ga ran tir ci da da nia na área da
saú de. A gran di o si da de des se even to é
a in te gra ção das ins ti tui ções em prol
da saú de das ser vi do ras e da po pu la- 

ção”, des ta cou Jef fer son Por te la.
 
A co or de na do ra de Edu ca ção pa ra

o Trân si to afir ma que o even to é uma
con ti nu a ção do que já é re a li za do no
ór gão em be ne fí cio da saú de dos ser- 
vi do res. “O De tran-MA tem pro mo vi- 
do ações, em apoio às cam pa nhas de
saú de, du ran te to do o ano.

 
Des ta vez, es ten de mos pa ra a po- 

pu la ção que mo ra em bair ros pró xi- 
mos, ga ran ti do o aces so a es ses ser vi- 
ços de saú de às mu lhe res da co mu ni- 
da de “, dis se.

Ká tia Mel lo, ser vi do ra do De tran-
MA, apro vei tou a ação pa ra cui dar da
sua saú de. “Sem pre so mos be ne fi ci a-
dos com ações de saú de no De tran-
MA. Apro vei tei es ta cam pa nha pa ra
atu a li zar os re sul ta dos dos meus exa- 
mes”, afir mou.

A do na de ca sa Ma ria de Fá ti ma
Oli vei ra, de 53 anos, foi uma das pri- 
mei ras a che gar ao lo cal. “Che guei
bem ce do pa ra ga ran tir mi nha va ga
pa ra fa zer o exa me de ma mo gra fia”.

MELHORIAS

A
Pre fei tu ra de São Luís es tá 
mo der ni zan do o sis te ma de 
ilu mi na ção pú bli ca da Ave ni- 
da São Luís Rei de Fran ça, 

uma das mais mo vi men ta das da ca pi- 
tal ma ra nhen se. A obra de me lho ria, 
que in te gra o pa co te de ser vi ços de in- 
fra es tru tu ra ur ba na re a li za dos pe la 
ges tão do pre fei to Edi val do Ho lan da 
Jú ni or e que al can çam di ver sos bair- 
ros da ca pi tal, te ve iní cio na úl ti ma se- 
ma na, sob a co or de na ção da Se cre ta- 
ria Mu ni ci pal de Obras e Ser vi ços Pú- 
bli cos (Se mosp). Na ges tão do pre fei to 
Edi val do já fo ram im plan ta dos mais 
de 60 km de re de de ilu mi na ção de 
LED nas ave ni das da ca pi tal. A ci da de 
re ce beu mais de 15 mil pon tos de luz 
bran ca. A me ta fi xa da pe lo pre fei to é 
che gar ao fi nal de 2020 com 80 mil 
pon tos de luz bran ca.

“A mo der ni za ção da ilu mi na ção 
pú bli ca da Ave ni da São Luís Rei de 
Fran ça é de su ma im por tân cia, pois 
vai pro por ci o nar mai or se gu ran ça ao 
sis te ma viá rio, mais con for to vi su al e 
mai or ca pa ci da de de lu mi nân cia da 
via. Além dis to, res sal to que a luz 
bran ca é mais econô mi ca”, dis se o se- 
cre tá rio da Se mosp, An to nio Araú jo. O 
se cre tá rio en fa ti zou ain da que o pro- 
gra ma de mo der ni za ção da ilu mi na- 
ção pú bli ca, da ges tão do pre fei to Edi- 
val do tem pro por ci o na do à ci da de 
um no vo as pec to, com ru as e ave ni- 
das mais ilu mi na das, bo ni tas e se gu- 
ras.

Na Ave ni da São Luís Rei de Fran ça a 
obra de me lho ria, nes ta pri mei ra eta- 
pa, con sis te na subs ti tui ção de 103

pon tos de luz. A pri mei ra eta pa dos 
ser vi ços con tem plou o tre cho que vai 
do ele va do da Cohab até a en tra da da 
Ave ni da Ge ne ral Ar tur Car va lho, pró- 
xi mo ao pos to Na tu re za. To da a via 
de ve re ce ber no va ilu mi na ção até o fi- 
nal de no vem bro.

A mo vi men ta da ave ni da, que con- 
cen tra em sua ex ten são uni ver si da- 
des, es co las, shop ping, clí ni cas de 
saú de, con do mí ni os, en tre ou tros em- 
pre en di men tos co mer ci ais e re si den- 
ci ais é uma das que in te gra o mai or 
pro gra ma de me lho ria e mo der ni za- 
ção da ilu mi na ção pú bli ca já re a li za- 
do na ci da de e que é uma ini ci a ti va da 
ges tão do pre fei to Edi val do.

No lo cal, as lâm pa das an ti gas de 
luz ama re la de va por de só dio es tão 
sen do subs ti tuí das por lu mi ná ri as 

bran cas de va por me tá li co que são 
mais econô mi cas, efi ci en tes e pro por- 
ci o nam à via uma in ci dên cia lu mi no- 
sa de mai or al can ce.

OU TROS SER VI ÇOS
Por meio do pro gra ma de re vi ta li- 

za ção da ilu mi na ção, a Pre fei tu ra já 
con tem plou de ze nas de bair ros na ci-
da de. En tre os lo cais que re ce bem ser- 
vi ços de me lho ria es tão o bair ro Re- 
den ção, on de se rá fei ta a subs ti tui ção 
de lu mi ná ri as an ti gas por ou tras do ti-
po bran ca; Ave ni da dos Ho lan de ses, 
di vi sa com São Jo sé de Ri ba mar; Ave- 
ni da Oes te In ter na da Ci da de Ope rá- 
ria; Da ni el de La Tou che, no Ipa se; 
Ave ni da Li to râ nea e pra ças da Rff sa e 
Be ne di to Lei te, com ilu mi na ção ar tís-
ti ca, en tre ou tros lo cais.

 ILUMINAÇÃO RENOVADA,  SÃO LUÍS REI DE FRANÇA GANHA MAIS BELEZA E SEGURANÇA

MAURICIO ALEXANDRE

EVENTO

O EVENTO PROSSEGUE NESTA TERÇA-FEIRA (30), DAS 8H ÀS 12H, NO PARQUE DA VILA PALMEIRA,  COM FOCO PARA A SAÚDE DA MULHER

Seminário sobre
doenças endêmicas

Com ações de for ta le ci men to do di ag nós ti co e tra ta- 
men to de do en ças en dê mi cas, o Go ver no do Es ta do re a- 
li zou, nes ta se gun da-fei ra (29), a aber tu ra do II Se mi ná- 
rio so bre Do en ças En dê mi cas no Ma ra nhão, em São
Luís.  O even to, que pros se gue até quar ta-fei ra (31), tem
a par ti ci pa ção de pro fis si o nais de saú de, en tre os quais
mé di cos da re de es ta du al de saú de e es pe ci a lis tas em
epi de mi o lo gi as do Ma ra nhão.

O ob je ti vo do se mi ná rio é pro mo ver a atu a li za ção dos
pro fis si o nais da Se cre ta ria de Es ta do da Saú de (SES) em
di ag nós ti co e tra ta men to nas prin ci pais do en ças en dê- 
mi cas do es ta do.  Mar ce lo Ro sa dis se que o even to vi sa,
tam bém, a atu a li za ção dos co nhe ci men tos.

No pri mei ro dia de se mi ná rio fo ram abor da dos te- 
mas im por tan tes co mo o di ag nós ti co e tra ta men to da
do en ça de cha gas, to xo plas mo se con gê ni ta e ma ne jo
cli ni co do sa ram po. Pa ra o mé di co Jack son Cos ta, in fec- 
to lo gis ta con sul tor da SES, o se mi ná rio é im por tan te pa- 
ra a re de es ta du al de saú de.

O clí ni co ge ral da For ça Es ta du al de Saú de do Ma ra- 
nhão (FES MA), Bru no Cam pe lo, con si de ra fun da men tal
a pro mo ção de se mi ná ri os so bre atu a li za ções no tra ta- 
men to de do en ças en dê mi cas. “O cur so vem tra zer al gu- 
mas atu a li za ções da qui lo que a gen te en con tra na ro ti na
em al guns mu ni cí pi os”.

Nes ta ter ça-fei ra (30) se rão abor da das as do en ças co- 
mo den gue, chikungunya e a zi ka, do en ças vi rais emer- 
gen tes co mo cau sa de en ce fa li tes, den tre ou tras. No úl ti- 
mo dia do se mi ná rio, na quar ta-fei ra (31), se rá dis cu ti do
a po lí ti ca de di ag nós ti co la bo ra to ri al, ma ne jo da leish- 
ma ni o se gra ve em te ra pia in ten si va, tra ta men to da
leish ma ni o se vis ce ral, ma lá ria, neu ro to xo plas mo se e
exa mes com ple men ta res no di ag nós ti co da han se nía se.

Comemorado o Dia
do Servidor Público

Pa ra ho me na ge ar os ser vi do res pú bli cos es ta du ais, a
Se cre ta ria de Es ta do da Saú de (SES) pre pa rou uma pro- 
gra ma ção es pe ci al, nes sa se gun da-fei ra (29), pa ra os
pro fis si o nais da área da saú de. 

Na oca sião, o se cre tá rio de Es ta do da Saú de, Car los
Lu la, ho me na ge ou os ser vi do res, as sim co mo re for çou
as ações do Go ver no do Ma ra nhão de va lo ri za ção do
ser vi dor pú bli co.

“O ser vi ço pú bli co es tá aqui pa ra ser vir as pes so as.
Nos so tra ba lho é in can sá vel e te mos que nos pre pa rar
pa ra o que vem. Só te nho a agra de cer, por is so a gen te
faz es se ato pa ra vo cês que to dos os di as ser vem à po pu- 
la ção. Eu sou ser vi dor por es co lha de vi da e te nho mui to
or gu lho des sa es co lha. Se re mos re sis tên cia, pois da qui
pa ra fren te se re mos nós a fa zer a mu dan ça de nos sa his- 
tó ria e mos trar que o SUS de ver da de é pú bli co, uni ver- 
sal, gra tui to e o Ma ra nhão se rá exem plo do Bra sil”, afir- 
mou o se cre tá rio de Es ta do da Saú de, Car los Lu la.

Du ran te a pro gra ma ção es pe ci al, os ser vi do res par ti- 
ci pa ram de um ca fé da ma nhã. Ro dri go Araú jo, che fe de
De par ta men to de Aten ção Mul ti dis ci pli nar da Re de,
par ti ci pou da con fra ter ni za ção. 

“É mui to im por tan te a va lo ri za ção do ser vi dor que
tra ba lha em prol da co le ti vi da de, do bem pú bli co, do
bem co mum. Não dei xa de ser gra ti fi can te ver a equi pe
da SES re co nhe cen do o tra ba lho do ser vi dor e es ti mu- 
lan do ca da um de nós pa ra que con ti nu e mos fir mes
nes sa jor na da”, des ta cou.

A ser vi do ra Gra ça Car va lho acre di ta que a ce le bra ção
é im por tan te pa ra va lo ri za ção do ser vi dor. Com 38 anos
de ser vi ço pú bli co, ela se sen tiu fe liz com a ho me na gem.
“Foi mui to im por tan te por que eu acho que a gen te sem- 
pre tem que ser lem bra da e va lo ri za da”, des ta cou.

FORTALECIMENTO

O SEMINÁRIO VISA ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTO

MARCIO SAMPAIO

HOMENAGEM

DURANTE  PROGRAMAÇÃO, FOI SERVIDO  UM CAFÉ DA MANHÃ

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018
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Música imperial do
Maranhão em livro
Musicólogo Alberto Dantas Filho, lança livro sobre um passado musical ainda inédito,
assim como detalhes da vida cultural do Maranhão, mais especificamente de São Luis

A música sacra maranhense oitocentista

Pa ra o pes qui sa dor Al ber to Dan tas
Fi lho, Pa dre Moha na fez uma gran de
des cri ção de um iti ne rá rio da co le ta
das obras mu si cais gui a do por um
sen so crí ti co e in te lec tu al. “Ele era um
ho mem pre pa ra do, po lí gra fo, do mi- 
na va os mais va ri a dos as sun tos, mas
não era mu si có lo go. Pa dre Moha na ti- 
nha mui ta in for ma ção so bre mú si ca.
Ele era ami go pes so al de Jai me Di niz,
que era mu si có lo go for ma do em Ro- 
ma e de João Ne ves, mi nei ro con si de- 
ra do um dos mai o res mu si có lo gos do
Bra sil. Ele co le ta va e di a lo ga va com
es ses es pe ci a lis tas. Is so foi for mi dá- 
vel. Mui to bom por que foi a ba se des- 
se ma pe a men to”, acres cen tou o pes- 
qui sa dor.

Es ta é uma pri mei ra ten ta ti va de re- 
pre sen ta ção de um cor pus da mú si ca
sa cra ma ra nhen se oi to cen tis ta, que
re ve la um pas sa do exu be ran te e ri co
na sua es sên cia, mas que fi cou si len- 
ci a do por mais de um sé cu lo A gran de
mú si ca do Ma ra nhão Im pe ri al, tem
co mo mo te prin ci pal a mú si ca sa cra;
es tu da a cons ti tui ção da co le ção do
Pa dre João Moha na e a po si ção des sa
co le ção a ou tros acer vos e si mi la res

nos es ta dos do Rio de Ja nei ro, Mi nas
Ge rais, e em paí ses da Amé ri ca La ti na
co mo Ar gen ti na e Pe ru.

Al ber to Dan tas Fi lho ex pli ca que o
tra ba lho es tá es tru tu ra do em qua tro
par tes. A pri mei ra par te é uma re se- 
nha his tó ri ca com al gu mas in for ma- 
ções da cons ti tui ção da co le ção do
Ma ra nhão. O se gun do li vro tra ta de
ves tí gi os mu si co ló gi cos de an tes da
In de pen dên cia Bra sil Lu so-ame ri ca- 
no. O ter cei ro tra ta da mú si ca do sé cu- 
lo XIX com aná li ses e abor da gens. E o
quar to li vro é um ca tá lo go R.I.S.M
(Re per tó rio In ter na ci o nal de Fon tes
Mu si cais) que é uma pla ta for ma de
des cri ção de ar qui vos mu si cais, cu ja a
co or de na ção en con tra-se na ONU
(Or ga ni za ção das Na ções Uni das).

Co mo dis se Prof. Dr. João Ber ch- 
mans de Car va lho So bri nho da Uni- 
ver si da de Fe de ral do Pi auí, o li vro é
mais uma obra vol ta da pa ra o es tu do
da prá ti ca mu si cal no Ma ra nhão, am- 
pli an do de ma nei ra “ar que o ló gi ca”,
no sen ti do de Rui Vi ei ra Nery, as ba ses
pa ra a cons tru ção de gran des mo de- 
los ex pli ca ti vos so bre a pre sen ça de
ma ni fes ta ções mu si cais em ou tras re- 

giões do país, no ca so o Ma ra nhão, e
des cre ven do prá ti cas mu si cais im-
por tan tes des de, pe lo me nos, a pri-
mei ra me ta de do sé cu lo XIX. E que o
es tu do de Al ber to Dan tas, ca mi nha
em bus ca da com pre en são de co mo
se ela bo ra ram as re la ções com ple xas
en tre es sas for mas ar tís ti cas e o mun- 
do so ci al e cul tu ral no qual es ta vam
in se ri das.

Ques ti o na do so bre a im por tân cia
des te tra ba lho pa ra a his tó ria da mú- 
si ca fei ta no Ma ra nhão, Al ber to Dan-
tas Fi lho ex pli cou que pen sa no Ma ra- 
nhão de uma ma nei ra uni ver sal. Se-
gun do ele, o que é im por tan te é ini ci ar
um de ba te so bre o pas sa do do Ma ra-
nhão de for ma atem po ral, por que a
his tó ria é re la ci o nal, por is so a im por- 
tân cia des te tra ba lho.

Al ber to Dan tas Fi lho acres cen tou
que en tre gou pes so al men te um
exem plar do li vro A gran de mú si ca do
Ma ra nhão Im pe ri al pa ra o De par ta- 
men to de Mú si ca e pa ra a Bi bli o te ca
Ge ral da Uni ver si da de de Var só via, na
Polô nia, e dei xou um ou tro com o ma- 
es tro da Fi larmô ni ca de Ber lim, na
Ale ma nha.
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mú si ca ma ra nhen se é uma 
das mais ri cas do país des de o 
Bra sil Im pé rio. E pa ra dar a 
di men são e a im por tân cia da 

ri que za da pro du ção mu si cal re a li za- 
da no es ta do é que o ma es tro e mu si- 
có lo go bra si lei ro Al ber to Dan tas Fi lho 
faz o re lan ça men to se gui do de pa les- 
tra do li vro A gran de mú si ca do Ma ra- 
nhão Im pe ri al, no pró xi mo dia 8 de 
no vem bro, às 19h, na Li vra ria e Es pa- 
ço Cul tu ral  da As so ci a ção dos Es cri- 
to res In de pen den tes do Ma ra nhão 
(Amei). Na opor tu ni da de se rá apre- 
sen ta do um pas sa do mu si cal ain da 
iné di to, as sim co mo de ta lhes da vi da 
cul tu ral do es ta do do Ma ra nhão e, 
mais es pe ci fi ca men te, da sua ca pi tal, 
a ci da de de São Luís.

A gran de mú si ca do Ma ra nhão Im- 
pe ri al é ba se a do na te se de dou to ra do 
O acer vo mu si cal João Moha na e a vi- 
da mu si cal li túr gi ca do Ma ra nhão Im- 
pe ri al: o ro man tis mo da pro vín cia en- 
quan to or na men ta lis mo or gâ ni co na 
Ilha de São Luís (1836-1886). No es tu- 
do, Al ber to Dan tas Fi lho faz um mer- 
gu lho em 50 anos de mú si ca. “Es se 
tra ba lho ver sa na mú si ca que era exe- 
cu ta da na igre ja ca tó li ca, que foi a 
gran de ins ti tui ção fi nan ci a do ra do 
en si no mu si cal do sé cu lo XIX, hon- 
ran do nos sos ex po en tes, ser vin do de 
pre tex to pa ra fa zer uma abor da gem 
crí ti ca do até en tão co nhe ci do acer vo 
mu si cal de João Moha na. Ho je es te 
acer vo é clas si fi ca do co mo Co le ção

Mu si cal de João Moha na, por tra zer 
ca rac te rís ti cas de co le ção. Es sa de no- 
mi na ção pas sou a vi go rar a par tir do 
3º Co ló quio Nor des ti no de Mu si co lo- 
gia em Te re si na, no Pi auí, em 2016. E o 
tí tu lo des te li vro, que é com pos to de 
qua tro exem pla res den tro de um box, 
é uma ho me na gem a Pa dre Moha na”, 
con tou Al ber to Dan tas Fi lho.

O ca ri o ca, que es tá ra di ca do no 
Ma ra nhão há 30 anos, foi um dos fun- 
da do res do cur so de Mú si ca da Uni- 
ver si da de Fe de ral do Ma ra nhão (UF- 
MA), ao la do dos pro fes so res Antô nio 
Fran cis co de Sa les Pa di lha e Ne ri ne 
Lo bão. “Sou ma ra nhen se por op ção. 
Sin to-me mui to fe liz em ter es co lhi do 
mo rar aqui”, dis se o pes qui sa dor. Al- 
ber to Dan tas Fi lho re ve lou que a ideia 
de trans for mar a sua te se de dou to ra- 

do em li vro sur giu quan do es ta va com 
o seu ori en ta dor em Por tu gal no ano 
de 1995 e me per gun tou em uma en- 
tre vis ta se ele sa bia co mo o Pa dre João 
Moha na ha via con se gui do reu nir to da 
a do cu men ta ção mu si cal que fa zia 
par te de sua co le ção. E foi a par tir daí 
que co me cei a fa zer es ta imer são nes- 
ta pes qui sa que re sul tou nes te li vro”, 
dis se Al ber to Dan tas Fi lho, que te ve 
co mo ori en ta dor nes te tra ba lho co mo 
ori en ta dor Rui Vi ei ra Nery, mu si có lo- 
go de re fe rên cia mun di al com tra ba-
lhos re co nhe ci dos em Por tu gal e nos 
Es ta dos Uni dos. Al ber to Dan tas Fi lho, 
que tam bém foi o pri mei ro pro fes sor 
do Ma ra nhão a ob ter o Dou to ra do em 
Mú si ca, res sal tou que es te foi tam- 
bém o pri mei ro tra ba lho aca dê mi co 
so bre a co le ção de Pa dre Moha na.

 DANTAS  PESQUISOU SOBRE A MUSICAL IMPERIAL DO MARANHÃO  DURANTE  5  ANOS

PESQUISA HISTÓRICA DE ALBERTO DANTAS TRAZ VESTÍGIOS MUSICOLÓGICOS DE ANTES DA INDEPENDÊNCIA BRASIL LUSO-AMERICANO

Espetáculos teatrais
agitam palco do TAA

E pa ra quem gos ta de te a tro,  O Im par ci al  su ge re du- 
as di cas. Ho je e ama nhã (31) acon te ce o es pe tá cu lo No
rei no do cir co às 20h, no Te a tro Athur Aze ve do, na Rua
do Sol S/N, Cen tro. A mon ta gem le va a as si na tu ra do
 Cen tro Edu ca ci o nal Mon tes so ri a no Rei no In fan til. O
es pe tá cu lo No rei no do cir co con ta a his tó ria de um ex-
do ma dor de leões, que, com a abo li ção dos nú me ros
com su as ami gas fe ras nos pi ca dei ros, se en con tra va
tris te e de sem pre ga do. En con tran do um an ti go ami go
que o con vi da a se jun tar no va men te à tru pe cir cen se,
re sol ve apri mo rar-se em no vas ha bi li da des. Mas se nem
os ma la ba res, nem o tra pe zis mo, a má gi ca e a mí mi ca
agra dam tru pe, o do ma dor de ter mi na do se abre a no vos
e sur pre en den tes de sa fi os. In gres sos es tão à ven da na
se cre ta ria da es co la. A clas si fi ca ção é li vre e a pro du ção é
de Jor ge Go bel e Ru bem (Cen tro Edu ca ci o nal Mon tes so- 
ri a no Rei no In fan til).

A ou tra di ca é o es pe tá cu lo Lis be la e o pri si o nei ro que
se rá pre sen ta do nos dia 3 e 4 de no vem bro às 19h e 18h,
res pec ti va men te, tam bém no Te a tro Arthur Aze ve do. A
mon ta gem nar ra uma aven tu ra ba se a da na obra de Os- 
man Lins e adap ta ções de Gra ci el le Cos ta, Fi gu ri no de
Ma ri ze te Pra do, no vo ce ná rio do gru po te a tral Im pro vi- 
so e co re o gra fi as de Fer nan do Sa rai va, Nayara Ma cha do
e Ka mil la Ama ral. Con ta a his tó ria de uma mo ça que so- 
nha em ser ar tis ta de ci ne ma cha ma da Lis be la que es tá
pres te a se ca sar com um per nam bu ca no com so ta que
ca ri o ca e gí ri as pau lis tas co nhe ci do co mo Dou glas. Po- 
rém, che ga na ci da de um ar tis ta ga lan te a dor cha ma do
Le leu que rou ba o co ra ção de Lis be la, o en con tro dos
dois é amor à pri mei ra vis ta. Lis be la e Le léu vão so frer
pres sões da fa mí lia, do meio so ci al e tam bém com as su- 
as pró pri as dú vi das e von ta des.

Diversidade cultural
no Aldeia Guajajara

A 13ª edi ção da Al deia Sesc Gua ja ja ra de Ar tes acon te- 
ce de 8 a 15 de no vem bro, nos mu ni cí pi os de São Luís e
Ra po sa, se fi xan do na agen da cul tu ral ma ra nhen se co- 
mo um im por tan te even to de va lo ri za ção da di ver si da- 
de ar tís ti ca, ao in cen ti var a ar te lo cal e pos si bi li tar o diá- 
lo go en tre o pú bli co ma ra nhen se e im por tan tes no mes
do ce ná rio bra si lei ro. Bus can do al can çar di fe ren tes pú- 
bli cos e mo bi li zar o ce ná rio cul tu ral do es ta do, a pro gra- 
ma ção irá ocu par inú me ros es pa ços com cor te jo ar tís ti- 
co, es pe tá cu los, per for man ces, shows mu si cais, exi bi- 
ções de fil mes, in ter ven ções ur ba nas, con ta ção de his- 
tó ri as, ro das de con ver sas e ações for ma ti vas.

Es ta edi ção vai dar en fo que às di fe ren tes iden ti da des
que com põem um ter ri tó rio, por que acre di ta que a Al- 
deia Sesc Gua ja ja ra de Ar tes é for ma da co le ti va men te
por um elen co di ver so que agre ga ar tis tas e pú bli cos,
nu ma pro gra ma ção que pri ma pe la di ver si da de ar tís ti ca
e so ci al, além de in cen ti var as tro cas sim bó li cas e afe ti- 
vas. A 13ª Al deia Sesc Gua ja ja ra de Ar tes co me ça dia 08
de no vem bro, com o tra di ci o nal cor te jo ar tís ti co que irá
se con cen trar em di fe ren tes pon tos do Cen tro e da Rua
Gran de pa ra se guir até a Ave ni da Vi to ri no Frei re, ao la do
do Ter mi nal de In te gra ção da Praia Gran de, on de a pro- 
gra ma ção se gue com uma ação do pro je to Ar te da Pa la- 
vra, do De par ta men to Na ci o nal do Sesc que ini cia às
19h, pos te ri or men te te rá dis co te ca gem com a DJ Va nes- 
sa Ser ra. A noi te con ti nua com a per for man ce ar tís ti ca A
Voz Fe mi ni na de Val da Li no/MA, de pois o pal co da Al- 
deia re ce be o show mu si cal Pre ta Ve lha de Ca mi la
Reis/MA e pa ra fe char a pro gra ma ção de aber tu ra às 21h
acon te ce o show Ter ri tó rio Con quis ta do da ar tis ta na ci- 
o nal La ris sa Luz/BA. Es sa pro gra ma ção bus ca re co nhe- 
cer e po ten ci a li zar o pro ta go nis mo fe mi ni no na ar te.

TEATRO

ESPETÁCULOS SERÃO ENCENADOS  NO ARTHUR AZEVEDO

INTERCÂMBIO

 CAMILA REIS APRESENTARÁ SHOW PRETA VELHA NO EVENTO  
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>> HORÓSCOPO

ÁRIES 21/03 a 20/04

TOURO 21/04 a 20/05 VIRGEM 23/08 a 22/09

LIBRA 23/09 a 22/10

PEIXES 20/02 a 20/03

AQUÁRIO 21/01 a 19/02

CAPRICÓRNIO 22/12 a 20/01

GÊMEOS 21/05 a 20/06 LEÃO 22/07 a 22/08 SAGITÁRIO 22/11 a 21/12
Dia em que deverá tomar cuidado com 
estranhos, novas amizades, vizinhos 
e pessoas que são de sua inteira 
confiança. Só viaje se for de muita 
necessidade. Cuide da sua 
saúde e evite excessos.

 
Dia em que fará muitas relações, mas 
poucas amizades sinceras e leais. Por 
outro lado, é bom ir se precavendo, pois 
a partir de amanhã, entrará em uma 
desfavorável e difícil fase do ano.

CÂNCER 21/06 a 21/07 ESCORPIÃO 23/10 a 21/11

 Novos planos para sua elevação de 
cargo e de conhecimentos profissionais 
deverão ser estudados agora. 
De resto, a influência será ótima na 
vida amorosa e familiar. Tudo tende a 
melhorar.

 
Enormes probabilidades de realizar suas 
mais antigas esperanças e desejos se 
apresentarão neste dia. Terá também, 
aumentos de lucros e muito progresso 
profissional. Ótimo para o amor.

Dia um tanto quanto agitado para 
você. Mas, para que tudo saia a 
contento, deverá tomar uma atitude 
otimista e inteligente e evitar o 
nervosismo que de nada adianta. 
Sucesso junto ao sexo oposto

 
Ótima oportunidade no setor 
comercial, com probabilidade de 
lucros. Bom também, para assuntos 
familiares e sentimentais. Sua saúde 
será bastante boa, o que deverá dar-
lhe maior disposição ao trabalho.

Dia em que deverá enfrentar alguns 
obstáculos em seu lar. Mas se usar 
de fato a inteligência conseguirá 
superá-los com sucesso. Boa fase 
para adquirir a casa própria e para se 
elevar no campo profissional.

 
Dia em que será notado onde 
comparecer, sua reputação será 
elevada e seus ideais e ações deverão 
ser seguidas por pessoas que vivem 
a sua volta. Mas, para que tudo isso 
dependa da sua própria capacidade.

O período lhe favorecerá nas 
investigações, estudos, pesquisas e 
na medicina. Por outro lado, deverá 
evitar acidentes, negócios arriscados 
e não crer em falsas notícias e boatos 
maldosos.

 
Algumas perturbações passageiras 
com os filhos estão previstas hoje. Aja 
com calma e autoconfiança, que tudo 
tende a dar certo. Melhora da saúde e 
das chances gerais, especialmente no 
trabalho.

Muita atividade profissional e êxito nos 
negócios e novos empreendimentos 
sociais, estão previstos para você 
neste dia. Ótimo estado mental o 
que lhe dará mais rapidez ao ter que 
tomar decisões importantes.

 
Muita disposição, otimismo e 
compreensão para com os outros. Assim 
estará você neste dia que tem tudo para 
lhe ser maravilhoso. Mas evite estragar 
tudo isso por causa do ciúme e do 
orgulho pessoal exagerado.

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial inscrita na JUCERGS sob nº 168/00, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º 
ou 2º) dos imóveis abaixo descritos, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei nº 9.514/97. Lote 8 - Maracaçumé/MA. 
Bairro Mangueira. Rua Almirante Tamandaré, 222 (consta no IPTU 226). Casa. Áreas totais: Terr. 217,50m² e const. 117,00m². 
Mat. 436 do RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência de numeração que 
vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF) 1º Leilão: 
14/11/2018, às 9h30min. Lance mínimo: R$ 161.718,31. 2º Leilão: 21/11/2018, às 9h30min. Lance mínimo: R$ 59.078,72 
(caso não seja arrematado no 1º leilão). Lote 10 - Araioses/MA. Bairro Conceição. Rua 1º de Janeiro, s/n. Casa. Áreas totais: Terr. 
310,00m² e const. 134,85m². Mat. 2.111 do RI local. Obs.: Ocupado. (AF) 1º Leilão: 14/11/2018, às 9h30min. Lance mínimo: R$ 
320.096,72. 2º Leilão: 21/11/2018, às 9h30min. Lance mínimo: R$ 90.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: o interessado deverá cadastrar-
se previamente no site da Leiloeira. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no 
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº 13.465 de 11/07/2017.

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE - IMÓVEIS EM MARACAÇUMÉ E ARAIOSES/MA
Local dos leilões:  Av. João Wallig, 1.800 - 4º andar 

Escritórios Boutique - Shopping Iguatemi - Porto Alegre/RS.

(51) 3535-1000 • Cond. de Pgto. e Venda do Imóvel nos sites: www.bradesco.com.br e www.leiloes.com.br • email: imoveis@pestanaleiloes.com.br

Pregão Eletrônico SRP- 05/2018

Objeto: – O Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de Materiais de Limpeza e outros 
para atender ao Instituto Federal do Maranhão-Campus Codó.. DEVERÁ SER RETIRADO, GRATUITAMENTE, PELA 
INTERNET, NO SÍTIO www.comprasnet.gov.br. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS, 
VIA ELETRÔNICA (INTERNET), PARA O ENDEREÇO: licitacaocampuscodo@ifma.edu.br, no horário de 08:00 horas às 
11:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas e Data de realização 07/11/2018 às 10:00. 

Marcos Aurélio de Jesus Cardoso 
Pregoeiro- IFMA CAMPUS CODÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP- 04/2018

Objeto: – O Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de Pneus para atender ao Instituto 
Federal do Maranhão-Campus Codó.. DEVERÁ SER RETIRADO, GRATUITAMENTE, PELA INTERNET, NO SÍTIO 
www.comprasnet.gov.br. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS, VIA ELETRÔNICA 
(INTERNET), PARA O ENDEREÇO: licitacaocampuscodo@ifma.edu.br, no horário de 08:00 horas às 11:00 horas e das 
14:00 horas às 17:00 horas e Data de realização 07/11/2018 às 09:00. 

Marcos Aurélio de Jesus Cardoso 
Pregoeiro- IFMA CAMPUS CODÓ

AVISO DE LICITAÇÃO

MARANHÃO
Campus Codó

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. Concorrência nº 002/2018. TIPO: Técnica e Preço. OBJETO: 
contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando o estudo, levantamento 
e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas visando a redução das despesas 
correntes e recuperação de créditos provenientes da relação de consumo de energia elétrica 
pelo o Município de São João do Sóter – MA. ABERTURA: 14/12/2018 às 10:00hs. O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão, situada, Av. Esperança, 
nº 2025 – Centro – São João do Sóter – MA no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de 03 
(três) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m², ultra branco, junto ao 
setor de Licitação do município, referente ao custo de reprodução. Em nenhuma hipótese 
haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação. São João do 
Sóter – MA, 30 de outubro de 2018. Joserlene Silva Bezerra de Araújo, Prefeita Municipal.
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>> PASSA TEMPO>> PASSA TEMPO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA torna público que 
requereu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, em 26/10/2018 a 
Autorização para Perfuração de Poço tubular subterrâneo, situado na zona urbana do município de 
Governador Eugênio de Barros-MA, conforme dados constantes no processo nº 
254389/2018-SEMA.

São Luís, 26 de outubro de 2018. 
ANDRÉ LUÍS SILVA OLIVEIRA

Coordenador de Licenciamento Ambiental e Outorga de Recursos Hídricos-EMARL

ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

COMUNICAÇÃO

Malhação

Álvaro conversa com 
Heloísa e pede o apoio 
de Gabriela e Régis. 
Alex incentiva Rafael a 
contar para Vinícius a 
real situação da ONG. 
Luca, um rapaz com 
interesse no mercado de 
arte, aparece para ver a 
batalha de pintura. Tânia 
não aceita o que Régis 
conta sobre Álvaro. Luca se 
impressiona com o quadro 
de Flora. Rafael revela 
a situação da ONG para 
Vinícius e os dois contam 
para os demais associados. 
Hugo questiona Álvaro 
sobre o que está havendo 
com ele.

Espelho da Vida

Solange se desespera ao 
saber que Emiliano Freitas 
também participará do filme. 
Alain discute a história de 
Julia com a produção do 
filme. Isabel destrata Marcelo. 
Mariane finge ser amiga de 
Cris. Priscila conhece Flor. 
Cris fala para Margot sobre 
o estranho comportamento 
da guardiã da casa de Julia. 
Mauro César chega a Rosa 
Branca e Pat desmaia em seu 
colo. As mulheres da pensão 
fazem uma confusão com a 
chegada de Mauro. Lenita 
tenta consolar a filha. Todos 
no casarão se surpreendem 
com a chegada de Mauro 
César. Gerson repreende Flor.

O Tempo não 
Para

Aleska não 
consegue contar 
a Samuca sobre a 
gravidez. Agustina se 
desespera ao descobrir 
que suas filhas 
fugiram por causa da 
separação dos pais. 
Vanda sugere a Paulina 
que Mariacarla auxilie 
Cecílio no processo 
contra Dom Sabino. 
Barão e Emílio se 
enfrentam. Teófilo 
fica tenso quando 
Barão aponta erros em 
suas contas. Samuca 
confronta Barão.

Segundo Sol

Dulce ateia fogo ao 
dinheiro de Laureta. Laureta 
procura Rosa, que tenta 
manipular a cafetina. Remy 
confronta Dulce, que expulsa o 
rapaz de sua casa. Rosa afirma 
a Beto e Valentim que Remy 
está vivo. Roberval reafirma 
seu amor por Cacau. Roberval 
tem alta do hospital. Maura 
propõe viver com Selma e 
Ionan ao mesmo tempo. Pai 
Didico falece, deixando com 
Groa a missão de zelar pelo 
terreiro. Remy insiste para 
que Karola deixe Salvador a 
seu lado. Valentim desconfia 
do comportamento de Karola. 
Beto flagra Remy.

O JORNAL MAIS 
ACESSADO DO MARANHÃO

DE CLIQUES MENSAIS
MILHÕES

Leia a toda hora 
e em todo lugar

oimparcial.com.br
92 ANOS DE

CREDIBILIDADE
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Marcinho ainda não
quer jogar a toalha
Treinador do Sampaio Corrêa sabe que a situação é difícil, mas não quer ouvir
lamentações. Só uma vitória sobre o CSA, no Dia de Finados, mantém o time vivo

São Luís é campeão da primeira etapa

Em um jo go emo ci o nan te do iní cio
ao fim, a Se le ção de São Luís sa grou-
se cam peã da pri mei ra eta pa do Cam- 
pe o na to Ma ra nhen se de Be a ch Soc- 
cer de Se le ções Mu ni ci pais 2018,
com pe ti ção que es tá sen do re a li za da
pe la Fe de ra ção Ma ra nhen se de Be a ch
Soc cer (FMBS) na ci da de de Pa ço do
Lu mi ar com o pa tro cí nio do go ver no
do Es ta do por meio da Lei de In cen ti- 
vo ao Es por te.

Pa ra fi car com o tí tu lo, o se le ci o na- 
do da ca pi tal ma ra nhen se pre ci sou
dos pê nal tis pa ra ven cer os do nos da
ca sa por 3 a 2 após em pa te por 8 a 8 no
tem po nor mal e pror ro ga ção. Os dois
fi na lis tas as se gu ra ram va ga pa ra a fa- 
se fi nal do Cam pe o na to Ma ra nhen se.

A fi nal da eta pa da Gran de Ilha do
Es ta du al de Be a ch Soc cer pôs fren te a
fren te as equi pes de me lhor cam pa- 
nha: tan to São Luís quan to Pa ço do
Lu mi ar es ta vam in vic tos.

O se le ci o na do lu do vi cen se pre ci- 
sou de ape nas 3 mi nu tos pa ra abrir 2 a
0 com gols de Ro berth e Il de bran do.
Em pur ra dos pe la tor ci da que lo tou a

Are na San ta Lu zia, na Pin do ba, a
equi pe de Pa ço che gou ao em pa te
ain da pe río do ini ci al: An dré e Ri car do
fo ram às re des.

A igual da de fez os lu mi nen ses acre- 
di ta rem nu ma vi ra da. An dré e Mar ce- 
lo co lo ca ram os do nos da ca sa em
van ta gem, mas Ri car do e Jo sé Ail ton
em pa ta ram no va men te: 4 a 4. No en- 
tan to, res tan do ape nas um mi nu to
pa ra o fim do pe río do, no va men te An- 
dré mar cou e re co lo cou Pa ço do Lu- 
mi ar à fren te: 5 a 4.

Jo go ele tri zan te
As du as equi pes mos tra ram bas- 

tan te dis po si ção pa ra ob ter o re sul ta- 
do po si ti vo. Os mi nu tos fi nais do pe- 
río do fo ram ele tri zan tes. Aos 9min43,
Fred son em pa tou: 5 a 5. Aos 10min53,
foi a vez de Ma el ton chu tar de lon ge e
con tar com a co la bo ra ção do go lei ro
Klei son pa ra dei xar Pa ço do Lu mi ar
em van ta gem: 6 a 5.

Tu do in di ca va que aque le gol se ria
o do tí tu lo de Pa ço do Lu mi ar. Po rém,
lo go na saí da de bo la, Fred son acer tou

um chu ta ço es pe ta cu lar no ân gu lo: 6
a 6 e a dis pu ta foi pa ra a pror ro ga ção.

No tem po ex tra, no va men te Fred- 
son foi às re des com 1min25. Na saí da
de bo la, An dré dei xou tu do igual e, aos
2min25, foi a vez de An to ni el ano tar o
oi ta vo gol de Pa ço: 8 a 7. Mas o que era
im pro vá vel, acon te ceu. Aos 2min29,
Ra fa el vol tou a igua lar o mar ca dor e
le vou a de ci são do tí tu lo pa ra os pê- 
nal tis.

Nas pe na li da des, ape sar do apoio
da tor ci da, Pa ço do Lu mi ar não con se-
guiu ven cer. Das três co bran ças, Lu ci-
val do per deu a se gun da de fen di da
por Klei son. Fi nal: São Luís 3 a 2.

Eta pas re gi o nais
Bai xa da Ma ra nhen se (Pi nhei ro) –

de 13 a 17 de no vem bro; Co cais (Ca xi- 
as) – de 20 a 24 de no vem bro; Sul (Im-
pe ra triz) – de 27 de no vem bro a 1º de
de zem bro; Len çóis/Mu nim (Bar rei ri- 
nhas) – de 5 a 9 de de zem bro; Bai xo
Par naí ba (Tu toia) – de 18 a 22 de de- 
zem bro; Eta pa Fi nal (São Luís) – de 2 a
6 de ja nei ro de 2019;

RESISTÊNCIA

O
NERES PINTO

s cál cu los es tão bem cla ros. 
A si tu a ção do Sam paio Cor- 
rêa no Cam pe o na to Bra si- 
lei ro é das mais incô mo das. 

A equi pe pa rou nos 32 pon tos ga nhos 
quan do fal tam cin co jo gos pa ra o fim 
do cam pe o na to. Ago ra, de fi ni ti va- 
men te a equi pe não po de mais per der, 
sob pe na de ser ma te ma ti ca men te re- 
bai xa da an tes da ro da da fi nal.

Sa ben do co mo se en con tra a si tu a- 
ção do mo men to, o trei na dor Mar ci- 
nho pre fe re es que cer o que acon te ceu 
na noi te da úl ti ma sex ta-f ei ra, em Ca- 
xi as do Sul-RS, quan do a equi pe mes- 
mo jo gan do bem per deu pa ra o re pre- 
sen tan te gaú cho, nu ma noi te chu vo sa 
de mui tos gols per di dos pe los tri co lo- 
res, no ta da men te no se gun do tem po.

Ao re tor nar a São Luís, o trei na dor 
bo li vi a no pre fe riu de cla rar que o 
Sam paio Cor rêa ain da tem me tas am- 
bi ci o sas nes se res tan te de Sé rie B, 
ape sar da lu ta pa ra se li vrar da de go la 
fi car mais acir ra da. “Não pos so fi car 
la men tan do, até por que o tem po é 
cur to. Pre ci sa mos tra ba lhar pa ra se- 
guir vi vos. A si tu a ção é di fí cil, nem 
tem co mo es con der is so, mas va mos 
lu tar. Nin guém aqui jo gou a to a lha”, 
afir mou Guer rei ro.

Mar ci nho tem evi ta do fa lar em cál- 
cu los, e pe de aos jo ga do res do Tri co- 
lor to tal aten ção no pró xi mo com pro- 
mis so: “Te re mos cin co jo gos pe la 
fren te, e ain da de pen de mos só de nós. 
Acre di to no nos so elen co, sei que

mui tos não acre di tam mais, mas va- 
mos se guir lu tan do, com a mes ma de- 
di ca ção pa ra ten tar li vrar o Sam paio 
do re bai xa men to”, de cla rou ao si te 
ofi ci al.

Pre pa ra ção
On tem à tar de, os jo ga do res se re a- 

pre sen ta ram no Cen tro de Trei na- 
men to Jo sé Car los Ma ci ei ra. Foi o pri- 
mei ro dia da pre pa ra ção vi san do ao 
jo go con tra o Cen tro Spor ti vo Ala go a- 
no (CSA),  dia 2 de no vem bro, às 
21h30. Ho je, os tra ba lhos se rão in ten- 
si fi ca dos e o téc ni co es pe ra uma pa la- 
vra do de par ta men to mé di co so bre 
jo ga do res que já po dem vol tar a jo gar 
de pois de com ple ta rem o tra ta men to 
de vi do às le sões so fri das e que os afas- 
ta ram dos gra ma dos.

João Pau lo di fi cil men te 

ain da vol ta rá a jo gar 

nes ta tem po ra da

Dois jo ga do res po de rão re a pa re cer 
na  par ti da con tra o CSA: o vo lan te 
Wil li am Oli vei ra e o meia Eloir. Já o 
ata can te João Pau lo di fi cil men te vol- 
ta rá a jo gar ain da nes ta tem po ra da, 
pois sua re cu pe ra ção ain da é len ta. 
Wil li am fi cou de fo ra da par ti da con- 
tra o Ju ven tu de, en quan to Eloir es tá 
afas ta do da equi pe há três par ti das. 
Era ti tu lar, mas eu re tor no ain da é 
uma in cóg ni ta.

 MARCINHO GUERREIRO  DIZ QUE O TIME VAI CONTINUAR  LUTANDO  PARA NÃO CAIR

LUCAS ALMEIDA/SAMPAIO

BEACH SOCCER

COM ESTA EQUIPE, A SELEÇÃO DE SÃO LUÍS CONQUISTA A PRIMEIRA ETAPA  DO  CAMPEONATO MARANHENSE DE SELEÇÕES  MUNICIPAIS

ASSESSORIA/DIVULGAÇÃO

SI TU A ÇÃO
DE LI CA DA

Ami gos, fal tam cin co ro da das pa ra o tér mi no da Sé rie
B do Cam pe o na to Bra si lei ro, e o Sam paio Cor rêa es tá fi- 
can do no li mi te. Se não ga nhar do CSA, di fi cil men te es- 
ca pa rá do re bai xa men to. Mo ti vo: tem ape nas 32 pon tos
e cin co jo gos a dis pu tar. Se per der pa ra o ti me ala go a no,
res ta rão ape nas ape nas 12 pon tos. Nes sa hi pó te se, o Tri- 
co lor fi ca ria na obri ga ção de ven cer to dos os com pro- 
mis sos res tan tes pa ra che gar aos 44 pon tos, ‘nú me ro
cha ve’ apon ta do pe los ma te má ti cos pa ra uma equi pe
per ma ne cer na Se gun do na.

O que ain da dei xa no tor ce dor um pou qui nho de es- 
pe ran ça é o fa to de Paysandu, CRB e Ju ven tu de es ta rem
qua se na mes ma si tu a ção dos bo li vi a nos, e ten do pe la
fren te com pro mis sos te o ri ca men te mui to di fí ceis. Is so
sig ni fi ca di zer que o Sam paio já não de pen de mais só
de le, mas tam bém do fra cas so dos con cor ren tes. Um
de les, po de-se con si de rar pra ti ca men te fo ra, em bo ra
ain da te nha re mo tís si mas chan ces de evi tar a que da.
Com ape nas 29 pon tos, o Boa Es por te res pi ra por apa re- 
lhos. Tem que ga nhar to dos os cin co jo gos que ain da lhe
res tam.

Pois bem. O Sam paio já te ve inú me ras chan ces pa ra
sair des sa si tu a ção, mas não con se gue dar um pas so à
fren te. Os re sul ta dos das úl ti mas ro da das di zem tu do.
No fim de se ma na, o CRB per deu, o Boa Es por te tam- 
bém. O Paysandu con se guiu ape nas um em pa te com o
Co ri ti ba, e o Sam paio se quer con se guiu um pon ti nho
di an te de um ad ver sá rio fra co, por que con ti nu ou fa- 
lhan do nas fi na li za ções. O Ju ven tu de de Ca xi as do Sul
tam bém agra de ceu.

E as sim, nes sa on da de so be e des ce, o Tri co lor vai a
ca da ro da da au men tan do seu so fri men to. Fi cou fo ra da
zo na de re bai xa men to re cen te men te, du ran te uma ro- 
da da, fa vo re ci do pe lo sal do de gols, mas ho je vol ta a ser
o pe núl ti mo co lo ca do. Não é im pos sí vel su pe rar es se
mo men to, po rém, a si tu a ção pas sou a ser di fi cí li ma, não
há dú vi das.

Os clu bes do pre si den te
Se gun do pes qui sa do jor nal “O Es ta do de São Pau lo”,

o pre si den te Bol so na ro tor ce por dois clu bes do fu te bol
bra si lei ro: Pal mei ras-SP e Bo ta fo go-RJ.  A pre fe rên cia
cau sou sur pre sa aos pes qui sa do res que apos ta vam nos
dois clu bes de Cam pi nas-SP: P0nte  Pre ta ou Gua ra- 
ni. Se gun do re la tos fa mi li a res, Jair Bol so na ro nas ceu
em Gli cé rio, um pe que no mu ni cí pio no no ro es te do es- 
ta do de São Pau lo, e foi re gis tra do dez me ses de pois, no
dia 1º de fe ve rei ro de 1956, na ci da de de Cam pi nas, on- 
de mo ra va gran de par te de sua fa mí lia de imi gran tes ita- 
li a nos e ale mães.O pre no me Jair é uma ho me na gem ao
ata can te Jair da Ro sa Pin to,  ex-Flu mi nen se e Se le ção
Bra si lei ra.

Do que adi an ta?
A ca da ro da da do Bra si lei ro, o co men tá rio ge ral é es te:

o Sam paio jo gou bem, te ve mais chan ces que o ad ver sá- 
rio, e coi sa e tal. Só que o mais im por tan te o ti me não
con se gue: a vi tó ria, por mais sim ples que se ja o pla car. E
as sim, o tem po vai pas san do, a com pe ti ção afu ni lan do e
o ti me des cen do até che gar aon de se en con tra.

Va ci lo
O gol que o Sam paio to mou do Ju ven tu de na úl ti ma

sex ta-fei ra, foi mais do que um va ci lo. Uma fa lha di fí cil
de se ver até no fu te bol ama dor. Co mo se ex pli ca nu ma
fal ta co bra da a pou cos pas sos do bi co da gran de área fi- 
ca rem ape nas dois jo ga do res na bar rei ra? Co mo se jus ti- 
fi ca que a za ga za ga to da re cue tan to e se po si ci o ne qua- 
se na ris ca da pe que na área? Re sul ta do, o go lei ro fi cou
com a vi são to tal men te en co ber ta, a bo la to cou na gra- 
ma mo lha da e en ga nou Andrey.

Se gun di nha
O Pi nhei ro lar gou na fren te e ga nhou o  pri mei ro jo go

da fi nal do Ma ra nhen se, Sé rie B, di an te do Cha pa di nha.
A par ti da foi dis pu ta da na Bai xa da Ma ra nhen se  e os pi- 
nhei ren ses con ta ram com to do o apoio da tor ci da.  Ago- 
ra, tem o se gun do con fron to que vai in di car quem se rá o
re pre sen tan te do in te ri or na pri mei ra di vi são de pro fis- 
si o nais em  2019.

Bom sen so
A fi nal da Sé rie B do Cam pe o na to Ma ra nhen se po de- 

rá ser no Cas te lão. Es ta é a su ges tão da Fe de ra ção, por
en ten der que o es tá dio de Ana pu rus,  on de o Cha pa di- 
nha vi nha ban can do seus jo gos não reú ne con di ções
pa ra uma par ti da que exi ge se gu ran ça má xi ma. Além
dis so, tem o pro ble ma da ca pa ci da de de pú bli co. É pro- 
vá vel que os clu bes acei tem,  até por uma ques tão de
bom sen so.

Se ma na de ci si va
Es ta se ma na po de rá ser de ci si va pa ra o fu tu ro ad mi- 

nis tra ti vo do Mo to.  De um la do es tá o pre si den te do
Con se lho De li be ra ti vo e do ou tro o co man dan te do
Con se lho Di re tor. Os dois an da ram tro can do “gen ti le- 
zas” num pro gra ma de rá dio, tu do por um sim ples mo ti- 
vo: fal ta de con fi an ça de am bas as par tes.  Nas en tre vis- 
tas,  Cur si no Ra po so e Na ta na el Ju ni or saí ram afir man- 
do que iri am  reu nir con se lhei ros pa ra la var a rou pa su- 
ja. A  pres ta ção de con tas de Na ta na el é uma exi gên cia,
mas ele já avi sou que es tá  do cu men ta do.

São Luís, terça-feira, 30 de outubro de 2018

https://banca.oimparcial.com.br/
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Grêmio x River: vale
vaga na grande final
Atual campeão do torneio, o tricolor gaúcho vai receber o rival na Arena Grêmio,
a partir das 21h45. Como venceu o primeiro jogo, o empate é uma grande vantagem

Ex-jogador do São Paulo encontrado morto

O meio-cam pis ta Da ni el Cor rêa
Frei tas, de 24 anos, foi en con tra do
mor to em Cu ri ti ba (PR), na ma nhã do
úl ti mo sá ba do (27/10). O jo ga dor per- 
ten cia ao São Pau lo, mas es ta va em- 
pres ta do ao São Ben to. A mor te, in- 
ves ti ga da pe la po lí cia co mo as sas si- 
na to, foi con fir ma da pe la as ses so ria
do jo ga dor e pe lo clu be pau lis ta no
fim da noi te de do min go (28/10)

A Po lí cia Ci vil do Pa ra ná afir mou
que o cor po do jo ga dor es ta va mu ti la- 
do. Pe lo me nos o pê nis do jo ga dor foi
cor ta do, in for mou a fon te. A ví ti ma foi
en con ta da na Es tra da do Mer gu lhão,
área ru ral de São Jo sé dos Pi nhais, Re- 
gião Me tro po li ta na de Cu ri ti ba, após
uma pes soa no tar vá ri as mar cas de
san gue na área e aci o nar a Po lí cia Mi- 
li tar.Re la tó rio pre li mi nar do Ins ti tu to
Mé di co Le gal (IML) do Pa ra ná apon ta
que a mor te foi cau sa da pro va vel- 
men te por “fe ri men to por uma ar ma
bran ca”.  A Po lí cia Ci vil do Pa ra ná afir- 
mou que o cor po do jo ga dor es ta va
mu ti la do. Pe lo me nos o pê nis do jo ga- 
dor foi cor ta do, in for mou a fon te. A ví- 

ti ma foi en con ta da na Es tra da do
Mer gu lhão, área ru ral de São Jo sé dos
Pi nhais, Re gião Me tro po li ta na de Cu- 
ri ti ba, após uma pes soa no tar vá ri as
mar cas de san gue na área e aci o nar a
Po lí cia Mi li tar.

Clu be se so li da ri za e

pres ta con do lên ci as à

fa mí lia en lu ta da

Pe las re des so ci ais, o São Pau lo dis- 
se que “la men ta pro fun da men te a
mor te do meio-cam pis ta. O clu be se
so li da ri za e pres ta con do lên ci as à fa- 
mí lia do atle ta”. Em no ta, o São Ben to
tam bém la men tou. “A di re to ria do
clu be la men ta o fa to ocor ri do e se so- 
li da ri za com a fa mí lia e ami gos do jo- 
ga dor nes se mo men to de pro fun da
tris te za”.Ao to mar co nhe ci men to da
mor te, o Bo ta fo go tam bém emi tiu no- 

ta la men tan do o ocor ri do.
Da ni el dis pu tou 29 jo gos e fez 5

gols com a ca mi sa al vi ne gra”, diz o
tex to.Re la tó rio pre li mi nar do Ins ti tu- 
to Mé di co Le gal (IML) do Pa ra ná
apon ta que a mor te foi cau sa da pro-
va vel men te por “fe ri men to por uma
ar ma bran ca”.

Iní cio pro mis sor
Nas ci do em Juiz de Fo ra, o jo ga dor

foi re ve la do nas ca te go ri as de ba se do
Cru zei ro. Em 2013, ain da na ida de jú- 
ni or, trans fe riu-se pa ra o Bo ta fo go.
Com a ca mi sa al vi ne gra, ele al can çou
o ápi ce pro fis si o nal. Mas uma con tu- 
são o ti rou dos gra ma dos por um lon-
go pe río do.

Des de en tão, Da ni el con vi veu com
inú me ras le sões e não con se guiu
sequên cia por ou tros clu bes. Ele re a li- 
zou ape nas 16 jo gos com a ca mi sa do
São Pau lo, seis pe lo Co ri ti ba e 10 a ser-
vi ço da Pon te Pre ta. Con tra ta do pe lo
São Ben to de So ro ca ba. in te ri or pau- 
lis ta, em ju nho, o ar ma dor es te ve em
cam po ape nas por du as ve zes.

LIBERTADORES

E
x ter mi na dor de ar gen ti nos na 
Co pa Li ber ta do res, o Grê mio 
só pre ci sa de um em pa te pa ra 
des pa char o Ri ver Pla te, ho je 

(30), e ga ran tir o di rei to de dis pu tar a 
fi nal da edi ção 2018 do tor neio. Atu al 
cam peão do tor neio, o tri co lor vai re- 
ce ber o ri val na Are na Grê mio a par tir 
das 21h45 (ho rá rio de Bra sí lia).

No pri mei ro jo go, em Bu e nos Ai res, 
os bra si lei ros ven ce ram por 1 a 0. Des- 
sa ma nei ra, irão as se gu rar a va ga em 
ca so de no vo su ces so ou igual da de. O 
ti me da Ar gen ti na pre ci sa ga nhar por 
van ta gem mí ni ma des de que fa ça ao 
me nos dois ten tos. Se re pe tir o mar ca- 
dor a de fi ni ção se rá fei ta atra vés de 
co bran ças de pê nal tis.

De sem pe nho do Grê mio
A lis ta de ti mes ar gen ti nos que o 

Grê mio dei xou pe lo ca mi nho é lon ga. 
Nas quar tas de fi nal, a ví ti ma foi o 
Atlé ti co Tu cu mán, que apa nhou tan to 
em seus do mí ni os (2 a 0) quan do em 
Por to Ale gre (4 a 0). An tes, nas oi ta vas 
de fi nal, o tri co lor pre ci sou su ar bem 
mais, mas des pa chou o Es tu di an tes. 
Per deu na Ar gen ti na por 2 a 1, de vol- 
veu o mar ca dor na Are na Grê mio e 
avan çou na de ci são por pê nal tis.

Só na pri mei ra fa se os gaú chos ti ve- 
ram o ca mi nho li vre de equi pes da Ar- 
gen ti na. As se gu ra ram o pri mei ro lu- 
gar do gru po A ao so mar 14 pon tos 
(qua tro vi tó ri as e dois em pa tes) dei- 
xan do pa ra trás Cer ro Por teño (Pa ra- 
guai), De fen sor (Uru guai) e Mo na gas 
(Ve ne zu e la).

Pa ra dar mais um pas so na ten ta ti-

va de che gar ao se gun do tí tu lo con se- 
cu ti vo, o ti me gaú cho de ve rá po der 
con tar com o re for ço do ata can te 
Ever ton. Ele fi cou fo ra da par ti da de 
ida de vi do à le são mus cu lar, mas vol- 
tou aos trei na men tos e de ve rá ser re- 
la ci o na do.

Ain da há dú vi da em re la ção ao 
meia Lu an. O jo ga dor, que era dú vi da 
pa ra a par ti da em Bu e nos Ai res de vi- 
do à le são no pé, che gou a vi a jar pa ra 
a Ar gen ti na, mas aca bou tam bém so- 
fren do uma con tu são mus cu lar e fi- 
cou fo ra do jo go. Não con se guiu par ti- 
ci par da pro gra ma ção de trei nos pa ra 
o jo go de vol ta e di fi cil men te se rá li be- 
ra do pa ra atu ar.

Bai xa cer ta é do de fen sor Ka nem- 
man, que es tá sus pen so pe lo acú mu lo 
de car tões ama re los. A va ga de ve rá ser 

ocu pa da por Bres san ou Pau lo Mi ran-
da. O pro vá vel ti me pa ra o con fron to é 
Mar ce lo Grohe; Le o nar do Go mes 
(Léo Mou ra), Ge ro mel, Pau lo Mi ran da 
(Bres san) e Cor tez; Mai con, Mi chel, 
Ra mi ro, Cí ce ro e Ever ton (Alis son); Ja- 
el.

A for ma atu al do Ri ver
O Ri ver so freu dois du ros ba ques 

de pois de acu mu lar uma sé rie in vic ta 
de 32 par ti das. An tes do du e lo con tra 
o Grê mio foi ba ti do pe lo Co lon, por 1 
a 0, pe lo Cam pe o na to Ar gen ti no. No 
en tan to, a que da di an te dos gaú chos, 
que aca bou com um pe río do de 11 
me ses que o ti me não era der ro ta do 
em seu es tá dio, aca bou tor nan do a 
‘do bra di nha’ de ta bus mais du ra de 
ser en go li da por seus tor ce do res.
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Brasileiros iniciam
Mundial de Skate

O Bra sil es tá mui to bem re pre sen ta do no Cam pe o na- 
to Mun di al de Ska te da ca te go ria Park. Ao to do, dis pu- 
tam cin co atle tas, dois do nai pe mas cu li no (Pe dro Bar- 
ros e Mu ri lo Pe res) e três do nai pe fe mi ni no (Yndiara
Asp e Do ra Va rel la) A com pe ti ção foi i ni ci a da em Nan- 
jing, na Chi na, on tem (29) e vai pros se guir até sá ba do
(3). A dis pu ta, de fa to, co me ça mes mo a par tir de ama- 
nhã, , com as  fa ses eli mi na tó ri as.

Se le ção per ma nen te
Os prin ci pais atle tas da ca te go ria fo ram se le ci o na dos

pa ra a dis pu ta, que le vou em con si de ra ção o ran que a- 
men to na Vans Park Se ri es, bem co mo o ran king das Fe- 
de ra ções. Os bra si lei ros se le ci o na dos fa zem par te da se- 
le ção per ma nen te da Con fe de ra ção e tam bém do pro- 
gra ma Bol sa Pó dio.

Os bra si lei ros Yndiara Asp e Pe dro Bar ros vão pu lar as
Eli mi na tó ri as e en tram di re ta men te na fa se de se mi fi- 
nal, de vi do as me da lhas de pra ta ob ti das na eta pa fi nal
da Vans Park Se ri es dis pu ta da no úl ti mo fi nal de se ma- 
na.

Pro fis si o nais se le ci o na dos
Con fi ra to dos os par ti ci pan tes do Cam pe o na to Mun- 

di al da ca te go ria Park:
 Mas cu li no – Os kar Ro zen berg Hall berg (SWE), Pe dro

Bar ros (BRA), Tom Scha ar (USA), Alex Sor gen te (USA),
Karl Ber glind (SWE), Ivan Fe de ri co (ITA), Cory Ju ne au
(USA) e Jack Far dell (AUS).

 Fe mi ni no – No ra Vas con cel los (USA), Brigh ton Zeu ner
(USA), Ki sa Na ka mu ra (JPN), Liz zie Ar man to (USA),
Gra ce Marho e fer (USA), Jordyn Bar ratt (USA), Kiha na
Ogawa (JPN) e Yndiara Asp (BRA).

Brasil foi inoperante
e ficou em sétimo
lugar

O quin te to bra si lei ro en cer rou, nes ta se gun da-fei ra, a
pro va por equi pes do Mun di al de gi nás ti ca ar tís ti ca na
sé ti ma po si ção. Arthur Za net ti, Arthur Nory, Lu cas Bit- 
ten court, Caio Sou za e Fran cis co Bar re to ter mi na ram
com a no ta de 243,944. As no tas, no ge ral, fo ram abai xo
das eli mi na tó ri as, e o  ti me não re pe tiu a po si ção dos Jo- 
gos Olím pi cos e do Mun di al de 2014, que foi o sex to pos- 
to.

O Mun di al se gue nes ta ter ça-fei ra com a fi nal fe mi ni- 
na por equi pes, em que o Bra sil pas sou pa ra a de ci são
em quin to lu gar. Na quar ta-fei ra, acon te ce a fi nal do in- 
di vi du al ge ral mas cu li no, com Ca zio Sou za, no dia se- 
guin te a pro va fe mi ni na, em que Fla via Sa rai va e Ja de
Bar bo sa par ti ci pam. Nos úl ti mos três di as, se rão re a li za- 
das as fi nais por apa re lhos.

O iní cio da se le ção foi pro mis sor, com óti mas no tas
nas ar go las. No sal to, os re sul ta dos já não fo ram tão
bons quan to o es pe ra do. Nas bar ras as si mé tri cas, uma
que da. Na bar ra fi xa, no tas ra zoá veis, mas que po de ria
ser me lho res. No so lo, o quin te to se re di miu, com uma
boa pon tu a ção. Por fim, o te mi do ca va lo com al ças, o pi- 
or apa re lho do ti me, uma que da de Nory que ti rou o ti- 
me da sex ta po si ção.O Bra sil pas sou mui to bem pe las
ar go las, o pri mei ro apa re lho. Arthur Za net ti re pe tiu a
no ta das eli mi na tó ri as, com 15,033.

Caio Sou za foi bem, com 14,200, e Lu cas Bit ten court
ano tou 13,666, mui to me lhor do que na pri mei ra fa se.
Após es te iní cio, a se le ção es ta va em se gun do, com
42,899. No sal to, po rém, o de sem pe nho foi ruim. Ne- 
nhum dos três atle tas con se gui ram acer tar su as sé ri es.
Nory deu um pas so gran de e ter mi nou com 14,233. Caio,
que é um dos me lho res do mun do, fez ape nas 14,191.
Por fim, Za net ti tam bém fa lhou, com 13,633.

DISPUTA

SKATE  DO BRASIL QUER FAZER BONITO NO MUNDIAL  NA CHINA
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